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CREDENCIAMENTO 08/2025 

 

O MUNICÍPIO DE ALTEROSA, pessoa jurídica de direito público interno, com endereço na Praça Getúlio 

Vargas, n° 310, Centro, Alterosa, Minas Gerais, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 18.243.238/0001-03, por intermédio 

do Prefeito Municipal, Marcelo Nunes de Souza, e da Agente de Contratação e sua respectiva Equipe de Apoio 

designada pela Portaria nº 10, de 02 de Janeiro de 2025, através da motivação pela Secretaria Municipal de 

Saúde, torna público a abertura do Processo Administrativo n° 174/2025, na modalidade de Inexigibilidade de 

Licitação n° 92/2025, Credenciamento n° 08/2025, regido pela Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021, 

artigos 74 e 79 e seus incisos e pelas demais condições fixadas neste instrumento convocatório. 

O Credenciamento será regido na forma da Lei Federal n° 14.133/2021, e suas alterações, Decreto 

Municipal de n° 421/2024, “Que regulamenta a modalidade Credenciamento no âmbito de Alterosa/MG”. 

A utilização da forma presencial da modalidade Credenciamento se justifica tendo em vista que o artigo 

176 da Lei n° 14.133/2021 dá um prazo maior de 06 (seis) anos para os municípios de até 20.000 (vinte mil) 

habitantes, contados da data de publicação desta Lei, para cumprimento: 

 

II – da obrigatoriedade de realização da licitação sob a forma 

eletrônica a que se refere o § 2° do art. 17 desta Lei; 

 

 Além da previsão constante na Legislação Federal, o Decreto Municipal de n° 421/2024, que regulamenta 

os procedimentos a serem realizados com fundamento na Lei Federal n° 14.133/2021, estabelece no Art. 115. 

Quando a licitação for realizada de forma presencial, a sessão deverá ser registrada em ata e gravada em áudio e 

vídeo, sendo a gravação juntada aos autos do processo licitatório pertinente, consoante disposição expressa no 

art. 176 da citada lei desde que justificada no edital e suas disposições preliminares (...) 

A Lei Federal n° 14.133/2021, (art. 17), assim como o Decreto Municipal de nº 421/2024, (art. 1º § 3º) diz 

que as licitações serão realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica, admitida a utilização da forma 

presencial, desde que motivada, devendo a sessão pública ser registrada em ata e gravada em áudio e vídeo cujo 

arquivo será acostado ao processo administrativo. 

O edital de Credenciamento em liça segue o rito procedimental comum a que se refere o art. 17 da Lei 

Federal n° 14.133 de 01 de Abril de 2021. 

Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante: 

 
a) Anexo I – Descrição do Item; 

b) Anexo II – Carta de Credenciamento; 

c) Anexo III – Declaração (cumprimento do art.7º, inciso XXXIII da CF); 

d) Anexo IV – Modelo de Declaração de Nepotismo no âmbito da Administração Pública; 

e) Anexo V – Modelo de Declaração de que a proponente cumpre os requisitos de habilitação; 

f) Anexo VI – Minuta do Contrato; 

g) Anexo VII – Termo de Referência. 
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01 - OBJETO DO CREDENCIAMENTO 
 

1.1. - O presente edital tem como objetivo o CREDENCIAMENTO DE EMPRESA(S) 

ESPECIALIZADA(S), PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM EXAMES LABORATORIAIS, 

conforme quantidades estimadas constantes do anexo  VII. 

1.2. - Poderão participar do certame as pessoas jurídicas de direito privado, legalmente constituída, 

com capacidade técnica, idoneidade econômico-financeira e regularidade jurídico-fiscal. 

1.3. - Em se tratando de empresas MEI terão tratamento jurídico diferenciado conforme previsão na lei 

complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e da lei 128/2008. 

OBSERVAÇÕES: 

a) - Os interessados deverão aceitar os valores de referência adotados pelo Município para 

remuneração dos serviços contratados, conforme descrito no Termo de Referência e 

constantes no Anexo I deste edital; 

b) - O pagamento será efetuado, em parcela única, até o 15° dia subsequente ao mês da 

realização dos exames. 

c) – Os exames deverão ser realizados a partir da assinatura do contrato; 

d) - De forma alguma o contrato virá a criar vínculo empregatício, sendo o(a) CONTRATADO(A) 

responsável por todos os encargos e impostos que virem a incidir sobre o valor deste contrato; 

e) - Os exames serão realizadas de acordo com as solicitações emitidas pela Secretaria 

Municipal de Saúde. 

f) - Acatar e respeitar as rotinas estabelecidas; 

g) - Participar das reuniões convocadas pela coordenação/direção do serviço; 

h) - Ser fiel aos interesses do serviço público, evitando denegrir, dilapidá-los ou conspirar contra 

os mesmos; 

a) - Acatar as deliberações da direção técnica e administrativa do local. 
 

 

02 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E RESPECTIVO ELEMENTO DE DESPESA 
 

2.1. - As Dotações Orçamentárias destinadas ao pagamento dos objetos licitados são as previstas na 

Lei Orçamentária Anual do exercício da contratação: 

02.005 - EXECUTIVO / FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

1.104 – PORTARIA MS 2168/23 – CONTA 15985-9 – PROGRAMA VALORIZA GTES – SUS 

EDUCAÇÃO E FORMAÇÃO EM SAÚDE 

FICHA 757 – 3.3.90.39.00.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOA JURÍDICA  

2.600.000.0000.000 - TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS 

PROVENIENTES DO GOVERNO FEDERAL – BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E 

SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 
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03 - RECEB. E ABERTURA DA DOCUMENTAÇÃO 
 

3.1. - A documentação necessária a habilitação do credenciamento (item 04   do Edital) deverão ser 

colocados em envelopes separados, indevassáveis, sob pena de desqualificação, sendo 

identificados da seguinte forma: 

 ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO 
 
 

 

 

3.2 – Somente serão admitidas a participar deste CREDENCIAMENTO, as pessoas jurídicas que aceitem 

as exigências estabelecidas neste edital, inclusive quanto ao preço estipulado. 

3.3. – O prazo de recebimento do envelope para credenciamento, será do dia 22/07/2025 a 

28/07/2025, considerando dias úteis, das 07h00min às 11h00min e 12h30min ás 15h30min, 

na Sede do Setor de Compras e Licitações, Rua Dom Pedro II, n° 54, Centro, Alterosa/MG – 

Telefone: (35) 92002-1895. 

3.4. – Os envelopes serão recebidos, abertos, analisados, conferidos, verificando as exigências do 

Edital, pela Comissão Permanente de Licitação, da seguinte forma: 

ABERTURA DO ENVELOPE “ DOCUMENTAÇÃO”: 

LOCAL: Sede do Setor de Compras e Licitações, Rua Dom Pedro II, n° 54, Centro, Alterosa/MG.  

TELEFONE: (35) 92002-1895  

DIA: 29/07/2025  

HORÁRIO: às 13h00min (treze horas) 

3.5. – Este Chamamento Público ficará aberto para interessados se credenciarem a qualquer tempo, 

dentro de sua vigência, assim, sendo aberto e conferido, após 05 (cinco) dias úteis subsequentes a 

sua entrega, podendo ser prorrogado por igual período, e divulgado resultado através de Ata, no  

site da Prefeitura: https://www.alterosa.mg.gov.br. 

3.6 - O MUNICÍPIO DE ALTEROSA não se responsabilizará por envelope “Documentação” que não sejam 

entregues ao Agente de Contratação designado, no local, data e horários definidos no item 3.3 e 

3.4. 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

CIDADE: 

CEP: 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 174/2025 

INEXIGIBILIDADE Nº 92/2025 

CREDENCIAMENTO N° 08/2025 

MUNICÍPIO DE ALTEROSA - ESTADO DE MINAS GERAIS 

A/C DA AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
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04 – DOS DOCUMENTOS DA HABILITAÇÃO 
 

 

4.1. - Será exigida para HABILITAÇÃO a apresentação dos documentos, com vigência plena até a data 

fixada para a abertura dos envelopes “Documentação”, conforme segue: 

 

4.1.1. - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PESSOA JURÍDICA 

 
4.1.1.1. - Contrato social devidamente registrado na Junta Comercial do Estado ou no Cartório de 

Títulos e Documentos, onde conste dentro dos seus objetivos a prestação dos serviços 

indicados neste Termo de Referência (ANEXO VII); 

4.1.1.2. - Alvará de localização fornecido pelo Município da sede da Pessoa Jurídica; 

4.1.1.3. - Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

4.1.1.4. - Certidão que prove a regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS); 

4.1.1.5. - Certidão que prove a regularidade com a Fazenda Federal; 

4.1.1.6. - Certidão que prove a regularidade com a Fazenda Estadual; 

4.1.1.7. - Certidão que prove a regularidade com a Fazenda Municipal, na jurisdição fiscal do 

estabelecimento licitante da Pessoa Jurídica ou do domicílio da Pessoa Física; 

4.1.1.8. - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme a Lei 12.440, de 07 de 

julho de 2011; 

4.1.1.9. - Carta de Credenciamento (Caso o proponente desejar fazer-se representar no 

Credenciamento), ANEXO II; 

4.1.1.10. - Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede 

da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física; 

4.1.1.11. - Comprovante ou Declaração que dá cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º 

da Constituição Federal, onde proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menor 

de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de quatorze anos.- ANEXO III; 

4.1.1.12. - Modelo de Declaração de Nepotismo no âmbito da Administração Pública, ANEXO IV; 

4.1.1.13. - Modelo de Declaração que a proponente cumpre os requisitos de habilitação, ANEXO V; 

4.1.1.14. - Inscrição da empresa na entidade profissional competente (Conselho Regional de 

Medicina) CRM, devendo conter no mesmo a indicação do profissional responsável 

técnico; 

4.1.1.15. – Comprovação de que o(s) profissional(is) de nível superior indicado(s), pertence(m) ao 

quadro de funcionários da empresa, devendo ser feita, com a apresentação do registro na 

Carteira de Profissional, Ficha de Empregado ou Contrato de Trabalho, sendo possível a 

contratação de profissional autônomo que preencha os requisitos e se responsabilize 

tecnicamente pela execução dos serviços, ou, se for sócio, diretor ou proprietário, através 

do Contrato Social em vigor, na data da entrega dos documentos para credenciamento e, 
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ainda, Certidão de Registro de Pessoa Física para comprovação de sua inscrição junto ao 

Conselho Regional de Competência; 

4.1.1.16. - Apresentar Alvará Sanitário ou Licença Sanitária válida para o ano vigente. 

4.1.1.17. - Registro ou prova de inscrição da pessoa jurídica no Cadastro Nacional de 

Estabelecimentos de Saúde – CNES 

4.2. - Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial, desde que os respectivos documentos 

originais sejam apresentados na reunião de abertura dos envelopes de habilitação, para a devida 

autenticação. 

4.3. - Os documentos deverão ser apresentados em envelope, lacrado, devidamente identificado, se 

possível em papel formato A4 

4.4. - Não serão admitidas na licitação empresas impedidas de licitar em razão de penalidades anteriores, 

bem como as que se encontre em falência ou recuperação judicial. 

4.5. - No caso de Certidões Negativas que não conste data de validade, serão aceitas com a data de 

emissão não superior a 60 (sessenta) dias. 

4.6. - Os documentos retirados da Internet terão sua autenticidade certificada junto aos sites dos órgãos 

emissores, para fins de habilitação. 

4.7. - Os documentos acima mencionados não poderão ser substituídos por qualquer tipo de protocolo ou 

apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, mesmo 

autenticadas. 

4.8. - Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo se o original for 

substituído por cópia reprográfica autenticada ou tratar-se dos envelopes de licitantes 

desqualificadas. 
 

05 - DA SESSÃO DO CREDENCIAMENTO 
 

5.1. - Este Chamamento Público ficará aberto para os interessados se credenciarem em qualquer 

momento, dentro do período de sua vigência, desde que apresentarem as documentações em 

conformidade com o Edital. 

5.2. -  O prazo de vigência deste Chamamento Público será de 12 (doze) meses, a contar da data de 

abertura para o início de credenciamento. 

5.3. -  O envelope a que se refere o item 03 e subitens deste Edital, do MEI ou profissional retardatário, 

contendo respectivamente os documentos de credenciamento deverá ser entregue no Setor de 

Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Alterosa, situada na Rua Dom Pedro II, n° 54, 

Centro, Alterosa/MG. Horário de atendimento das 07h00min às 11h00min e 12h30min ás 15h30min. 

5.4. - Os interessados que encaminharem os envelopes de documentações posteriormente à data 

marcada para abertura dos envelopes (29/07/2025), dentro da vigência deste Chamamento 

Público, serão recebidos, abertos, analisados, conferidos, verificando as exigências do Edital pela 

Comissão Permanente de Licitação, em até 05 (cinco) dia úteis subseqüente à sua entrega, 

podendo ser prorrogado por igual período. 

5.5. - Declarado habilitado, serão inseridos imediatamente após o último colocado da lista de 
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credenciamento no sistema de rodízio, observada a ordem cronológica de recebimento de 

solicitação de credenciamento pela Comissão Permanente de Licitação, que deverá ser convocado 

para trabalhar de acordo com as necessidades de demandas da Prefeitura. 

5.6. - Poderão ser convocados durante o período de validade deste Credenciamento, de acordo com a 

ordem de classificação, necessidade de atendimento considerando inclusive a disponibilidade de 

horário e de local de trabalho do Credenciado; 

5.7. - Os interessados deverão entregar toda a documentação pertinente num único ato, não sendo 

permitida a entrega fracionada, exceto nos casos previstos neste próprio Edital. 

5.8. - A inscrição no Credenciamento não garante a convocação do interessado para a prestação dos 

serviços do presente certame, podendo ser convocado de acordo com a necessidade da 

Administração Pública; 

5.9. - Os Credenciados que forem habilitados deverão estar de prontidão imediatamente após o 

recebimento da Autorização de Fornecimento e prestarão seus serviços de maneira excepcional, 

não gerando qualquer tipo de vínculo com a Administração Pública Municipal. 

 
 

06 - DO JULGAMENTO 
 

6.1. - O critério de julgamento será por Ordem Cronológica, garantido os padrões de qualidade no 

atendimento. 

6.2. – A Agente de Contratação, juntamente com a comissão de licitação e servidor designado pela 

Secretaria Municipal de Saúde examinará a aceitabilidade da documentação classificada. 

6.3. - A Agente de Contratação deverá analisar os documentos apresentados, visando sua originalidade e 

aceitação, utilizando-se da pesquisa realizada, que será juntada aos autos por ocasião do 

julgamento, e / ou de todos meios possíveis para a correspondente verificação. 

6.4. - Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será a proponente declarada credenciada, 

sendo-lhe adjudicado o objeto para o qual apresentou proposta. 

6.5. - Aberto o invólucro “DOCUMENTAÇÃO”, em havendo restrição quanto a regularidade fiscal, fica 

concedido um prazo de 05 (cinco) dias para a sua regularização, prorrogável por igual período 

mediante justificativa tempestiva e aceita pela Agente de Contratação. 

6.6. - Da reunião lavrar-se-á a ata circunstanciada, na qual serão registrados todos os atos do 

procedimento e as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pela e pelas proponentes. 
 

07 - DOS RECURSOS 
 

 

7.1. - Os casos omissos ou dúvidas oriundas do presente Edital serão dirimidos pela Comissão 

de Licitação, no endereço constante deste edital, ou pelo email: compras@alterosa.mg.gov.br, no 

horário de expediente. 

7.2. - Caberá recurso, sem efeito suspensivo, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar do ato que decide pelo 

credenciamento ou não credenciamento. 

7.3. - Todas as impugnações e recursos somente serão recebidos se protocolados junto à Comissão de 

Licitação, na Rua Dom Pedro II, n° 54, Centro, Alterosa/MG, a 

mailto:compras@alterosa.mg.gov.br
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qualquer tempo, na qual deseje se credenciar. 

7.4. - Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal, não 

protocolizados na Secretaria e ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não 

identificado no processo para responder pelo licitante. 

7.5. – Os recursos deverão ser decididos no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
 

08 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

8.1. – Inexistindo manifestação recursal, a Comissão de Licitação adjudicará o objeto do processo 

administrativo à(s) proponente(s) credenciada(s), com a posterior homologação de resultado pelo 

Sr. Prefeito Municipal. 

8.2. – Havendo interposição de recurso, após o julgamento, o Sr. Prefeito Municipal adjudicará e 

homologará o procedimento licitatório em favor da(s) proponente(s) credenciada(s). 

8.3. – O(s) proponentes(s) classificado(s) será(ão) convocado(s) oportunamente, fixando o prazo máximo 

de 10 (dez) dias consecutivos para o atendimento à mencionada convocação e assinatura do termo 

contratual. 

09 - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

 
 

9.1. – Os exames serão realizados de acordo com as solicitações emitidas pela Secretaria Municipal de 

Saúde. 

9.2. - O acompanhamento e a fiscalização da execução do Termo de Credenciamento pelos órgãos 

competentes de SMS/FMS não excluem nem reduzem a responsabilidade do profissional autônomo 

credenciado nos termos de legislação; 

9.3. - A responsabilidade de que trata esta Cláusula estende-se aos casos de danos causados por defeitos 

relativos à prestação de serviços nos estritos termos do Artigo 14 da Lei Federal 8.078, de 11 de 

Setembro de 1990. 
 

10 – DO SUPORTE LEGAL 
 

11.1. – O presente Chamamento Público para Credenciamento de prestação dos serviços de que este 

instrumento convocatório trata dar-se-á de forma direta, por Inexigibilidade de Licitação, com 

arrimo  nos dispostos da Lei 14.133/2021 e alterações posteriores, especificamente nos artigos e 

seus incisos: 

 
Lei 14.133/2021, Art. 6º  

XLIII - credenciamento: processo administrativo de 

chamamento público em que a Administração Pública 

convoca interessados em prestar serviços ou fornecer bens 

para que, preenchidos os requisitos necessários, se 

credenciem no órgão ou na entidade para executar o objeto 

quando convocados;”        

Lei 14.133/2021, Art. 79 
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  O credenciamento poderá ser usado nas seguintes 

hipóteses de contratação: 

I - paralela e não excludente: caso em que é viável e 

vantajosa para a Administração a realização de contratações 

simultâneas em condições padronizadas; 

                    
 

11 - CONDIÇÕES PARA FATURAMENTO / PAGAMENTO 
 

11.1. - O pagamento será efetuado, em parcela única, até o 15° dia subsequente ao mês da realização 

dos exames, após apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pela Secretaria 

Municipal de Saúde, com a quantidade e valores monetários referentes à execução; 

11.2. - O pagamento da Nota Fiscal fica vinculado à prévia conferência e aprovação pela Secretaria 

Municipal de Saúde. A Nota Fiscal que apresentar incorreção será devolvida à ADJUDICATÁRIA e 

o prazo para o pagamento passará a correr a partir da data da reapresentação do documento, 

considerado válido pelo ADJUDICANTE. 
 

11.3. - A Secretaria Municipal de Saúde encaminhará a Nota Fiscal à sessão financeira. O pagamento se 

fará mediante a apresentação dos documentos de regularidade junto ao Instituto Nacional de 

Seguridade Social/INSS e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço/FGTS, sem as quais o 

pagamento ficará retido. Na hipótese de irregularidade, o prazo para pagamento será 

interrompido, reiniciando a contagem a partir da data de sua regularização. 
 

12 - DAS SANÇÕES 
 

12.1. - Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no 

art.155, da Lei n° 14.133, de 2021, quais sejam: 

 

12.1.1. - Dar causa à inexecução parcial do contrato;  

12.1.2. - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

12.1.3. - Dar causa à inexecução total do contrato; 

12.1.4. - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

12.1.5. - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

12.1.6. - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.7. - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

12.1.8. - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

12.1.9. - Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

12.1.10. - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 



 
 

MUNICÍPIO DE ALTEROSA 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA – PRAÇA GETULIO VARGAS, 310 / TEL: (35) 92001-5991 
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES / TEL: (35) 92002-1895 

CNPJ: 18.243.238/0001-03 
9 

 

12.1.11. - Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto a 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre 

os fornecedores, em qualquer momento da dispensa; 

12.1.12. - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 

12.1.13. - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º, da Lei n° 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. - O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

12.2.1. - Advertência pela falta do subitem 12.2, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

12.2.2. - Multa de 05 % (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 12.1.1. a 12.1.3.; 

12.2.3. - Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos 

casos dos subitens 12.3 a 25.8, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave; 

12.2.4. - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Prefeitura Municipal, da Administração Pública direta e indireta 

de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 

anos, nos casos dos subitens 12.1.8. a 12.1.13, bem como nos demais casos que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

12.3. -  Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

12.3.2. - as peculiaridades do caso concreto; 

12.3.3. - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

12.3.4. - os danos que dela provierem para a Prefeitura Municipal; 

12.3.5. - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.4. - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

12.5. - O recolhimento das multas referidas deverá ser feito, através de guia própria, ao MUNICÍPIO DE 

ALTEROSA, Estado de Minas Gerais, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da data em 

que for aplicada a multa. 

12.6. - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. - A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores 

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário 

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
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12.8. - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.9. - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.10. - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.11. - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados.  

13 - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

13.1. - Onde este Edital for omisso, prevalecerão os termos da Lei Federal nº 14.133, independentes de 

menção expressa neste documento. Fica reservado ao MUNICÍPIO DE ALTEROSA o direito de 

promover diligências conforme disposto no art. 159 da Lei nº 14.133/21, cujas condições serão 

fixadas no próprio termo. 

13.2. - As decisões da Comissão de Licitação do MUNICÍPIO DE ALTEROSA, Estado de Minas Gerais, 

serão publicadas no Site da Prefeitura Municipal de Alterosa, podendo ser aplicado o disposto no 

art. 8 da Lei nº 14.133/21 e art. 94 da Lei Orgânica do Município. 

13.3. - Este edital deverá ser lido e interpretado na íntegra, e após apresentação da documentação, não 

serão aceitas alegações de desconhecimento ou discordância de seus termos. 

13.4. - As proponentes interessadas terão direito a vista ao processo tanto das Propostas Comerciais 

quanto dos Documentos de Habilitação apresentados. 

13.5. - É vedado a proponente retirar sua proposta ou parte dela depois de aberta a sessão. 

13.6. - O presente credenciamento poderá ser revogado por razões de interesse público, decorrente de 

fato  superveniente devidamente comprovado, ou anulado, em todo ou em parte, por ilegalidade 

reconhecida de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 

comprovado. 

13.7. – A Comissão de Licitação, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente 

formais observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente 

e não comprometa a lisura do credenciamento, sendo possível a promoção de diligência destinada 

a esclarecer ou a complementar a instrução do processo para esse fim específico. 

13.8. - Decididos os recursos ou transcorrido o prazo para sua interposição, a Comissão devolverá as 

proponentes, julgadas desclassificadas, os envelopes “DOCUMENTAÇÃO” inviolados, no 

encerramento do credenciamento. 

13.9. - Impugnações aos termos deste edital poderão ser interpostas por cidadão, até o 5º dia útil, e  por 

proponente, até o 2º dia útil, que anteceder a abertura das propostas, mediante petição a ser 

enviada, preferencialmente, para o endereço eletrônico compras@alterosa.mg.gov.br, ou 

mailto:compras@alterosa.mg.gov.br
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protocolizada na Prefeitura Municipal, dirigida a Comissão de Licitação, que deverá decidir sobre a 

petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, auxiliado pelo setor técnico competente. 

13.9.1. - A petição deverá ser assinada pelo cidadão ou pelo proponente, acompanhada de cópia  

de seu documento de identificação e CPF. 

13.10. - As solicitações de esclarecimentos deverão ser encaminhadas por escrito até 48 (quarenta e 

oito) horas antes da abertura dos envelopes a Comissão de Licitação, na Sede do Setor de 

Compras e Licitações, no horário de 07h00min ás 11h00min e 12h30min às 16hs00min. Outras 

informações relativas à presente licitação poderão ser obtidas através do telefone (35) 92002-

1895, pelo e-mail compras@alterosa.mg.gov.br ou pelo site www.alterosa.mg.gov.br. 

13.11. - Fica eleito o foro da Comarca de Areado, Estado de Minas Gerais, para solucionar quaisquer 

questões oriundas desta licitação. 

 

                              

                                      

                                 Alterosa - MG,  09 de Julho de 2025. 

 

 

 

 

Marcelo Nunes de Souza 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

PROCESSO 174/2025 

INEXIGIBILIDADE 92/2025 

CREDENCIAMENTO 08/2025 

 

Item Procedimento  Quantidade Valor Unitário   Descrição Valor Total Material 

01 02.02.01.001-5 Clearance Osmolar 25 R$ 3,51 R$ 87,75 Urina 

02 02.02.01.002-3 Determinação de Capacidade de Fixação de Ferro 300 R$ 2,01 R$ 603,00 Sangue 

03 02.02.01.003-1 Determinação de Cromatografia de Aminoácidos 25 R$ 15,65 R$ 391,25 Sangue 

04 02.02.01.004-0 Determinação de Curva Glicêmica (02 dosagens) 50 R$ 3,63 R$ 181,50 Sangue 

05 02.02.01.005-8 
Determinação de Curva Glicêmica com Indução por Cortisona (05 
dosagens) 

25 R$ 6,55 R$ 163,75 Sangue 

06 02.02.01.006-6 
Determinação de Curva Glicêmica com Indução por Cortisona (04 
dosagens) 

25 R$ 3,68 R$ 92,00 Sangue 

07 02.02.01.007-4 Determinação de Curva Glicêmica Clássica (05 dosagens) 1.000 R$ 10,00 R$ 10.000,00 Sangue 

08 02.02.01.008-2 Determinação de Osmolaridade 25 R$ 3,51 R$ 87,75 Urina 

09 02.02.01.009-0 Dosagem de 5-Nucleotidase 25 R$ 3,51 R$ 87,75 Sangue 

10 02.02.01.010-4 Dosagem de Acetona 25 R$ 1,85 R$ 46,25 Urina 

11 02.02.01.011-2 Dosagem de Ácido Ascórbico (Vitamina C) 200 R$ 2,01 R$ 402,00 Sangue 

12 02.02.01.012-0 Dosagem de Ácido Úrico (Sangue) 3.000 R$ 1,85 R$ 5.550,00 Sangue 

13 02.02.01.012-0 Dosagem de Ácido Úrico (Urina) 200 R$ 1,85 R$ 370,00 Urina 

14 02.02.01.013-9 Dosagem de Ácido Vanilmandelico 25 R$ 9,00 R$ 225,00 Sangue 

15 02.02.01.014-7 Dosagem de Aldolase 100 R$ 3,68 R$ 368,00 Sangue 

16 02.02.01.015-5 Dosagem de Alfa-1-Antitripsina 50 R$ 3,68 R$ 184,00 Sangue 

17 02.02.01.016-3 Dosagem de Alfa-1-Glicoproteína Ácida 50 R$ 3,68 R$ 184,00 Sangue 

18 02.02.01.017-1 Dosagem de Alfa-2-Macroglobulina 50 R$ 3,68 R$ 184,00 Sangue 

19 02.02.01.018-0 Dosagem de Amilase - Sangue 500 R$ 2,25 1.125,00 Sangue 

20 02.02.01.018-0 Dosagem de Amilase - Urina 250 R$ 2,25 R$ 562,50 Urina 
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21 02.02.01.019-8 Dosagem de Amônia 50 R$ 3,51 R$ 175,50 Urina 

22 02.02.01.020-1 Dosagem de Bilirrubina Total e Frações 1.000 R$ 2,01 R$ 2.010,00 Sangue 

23 02.02.01.021-0 Dosagem de Cálcio - Sangue 500 1,85 R$ 925,00 Sangue 

24 02.02.01.021-0 Dosagem de Cálcio - Urina 100 1,85 R$ 185,00 Urina 

25 02.02.01.022-8 Dosagem de Cálcio Ionizável 500 R$ 3,51 R$ 1.755,00 Sangue 

26 02.02.01.023-6 Dosagem de Caroteno 50 R$ 2,01 R$ 100,50 Sangue 

27 02.02.01.025-2 Dosagem de  Ceruloplasmina 25 R$ 3,68 R$ 92,00 Sangue 

28 02.02.01.026-0 Dosagem de Cloreto - Sangue 30 R$ 1,85 R$ 55,50 Sangue 

29 02.02.01.026-0 Dosagem de Cloreto - Urina 30 R$ 1,85 R$ 55,50 Urina 

30 02.02.01.027-9 Dosagem de Colesterol HDL 8.000 R$ 3,51 R$ 28.080,00 Sangue 

31 02.02.01.028-7 Dosagem de Colesterol LDL 8.000 R$ 3,51 R$ 28.080,00 Sangue 

32 02.02.01.029-5 Dosagem de Colesterol Total 10.000 R$ 1,85 R$ 18.500,00 Sangue 

33 02.02.01.029-5 Dosagem de  Colinesterase 100 R$ 3,68 R$ 368,00 Sangue 

34 02.02.01.031-7 Dosagem de Creatinina - Sangue 5.000 R$ 1,85 R$ 9.250,00 Sangue 

35 02.02.01.031-7 Dosagem de Creatinina - Urina 100 R$ 1,85 R$ 185,00 Urina 

36 02.02.01.032-5 Dosagem de Creatinofosfoquinase (CPK) 500 R$ 3,68 R$ 1.840,00 Sangue 

37 02.02.01.033-3 Dosagem de Creatinofosfoquinase Fração MB 50 R$ 4,12 R$ 206,00 Sangue 

38 02.02.01.034-1 Dosagem de Desidrogenase Alfa-Hidroxibutirica 25 R$ 3,51 R$ 87,75 Sangue 

39 02.02.01.035-0 Dosagem de  Desidrogenase Glutâmica 25 R$ 3,51 R$ 87,75 Sangue 

40 02.02.01.036-8 Dosagem de  Desidrogenase Lática 300 R$ 3,68 R$ 1.104,00 Sangue 

41 02.02.01.037-6 Dosagem de  Desidrogenase Lática (Isoenzimas Fracionadas) 150 R$ 3,68 R$ 552,00 Sangue 

42 02.02.01.038-4 Dosagem de Ferritina 5.000 R$ 15,59 R$ 77.950,00 Sangue 

43 02.02.01.039-2 Dosagem de Ferro Serico 5.000 R$ 3,51 17.550,00 Sangue 

44 02.02.01.040-6 Dosagem de Folato 500 R$ 15,65 R$ 7.825,00 Sangue 

45 02.02.01.041-4 Dosagem de Fosfatase Ácida Total 200 R$ 2,01 R$ 402,00 Sangue 

46 02.02.01.042-2 Dosagem de Fosfatase Alcalina 500 R$ 2,01 R$ 1.005,00 Sangue 

47 02.02.01.043-0 Dosagem de Fósforo - Sangue 250 R$ 1,85 R$ 462,50 Sangue 

48 02.02.01.043-0 Dosagem de Fósforo - Urina 60 R$ 1,85 R$ 111,00 Urina 

49 02.02.01.044-9 Dosagem de Fração Prostática da Fosfotase Ácida 200 R$ 2,01 R$ 402,00 Sangue 
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50 02.02.01.045-7 Dosagem de Galactose 25 R$ 3,51 R$ 87,75 Sangue 

51 02.02.01.046-5 Dosagem de Gama-Glutamil-Transferase (Gama GT) 1.000 R$ 3,51 R$ 3.510,00 Sangue 
52 02.02.01.047-3 Dosagem de Glicose 6.000 R$ 1,85 R$ 11.100,00 Sangue 
53 02.02.01.048-1 Dosagem de Glicose-6-Fosfato Desidrogenase 50 R$ 3,68 R$ 184,00 Sangue 
54 02.02.01.049-0 Dosagem de Haptoglobina 30 R$ 3,68 R$ 110,40 Sangue 
55 02.02.01.050-3 Dosagem de Hemoglobina Glicolisada 5.000 R$ 7,86 R$ 39.300,00 Sangue 

56 02.02.01.051-1 Dosagem de Hidroxiprolina 30 R$ 3,68 R$ 110,40 Urina 

57 02.02.01.052-0 Dosagem de Isomerase-Fosfohexose 25 R$ 3,51 R$ 87,75 Sangue 
58 02.02.01.053-8 Dosagem de Lactato - Arterial 25 R$ 3,68 R$ 92,00 Sangue 
59 02.02.01.053-8 Dosagem de Lactato - Venoso 25 R$ 3,68 R$ 92,00 Sangue 
60 02.02.01.054-6 Dosagem de Leucino-Aminopeptidase 25 R$ 3,51 R$ 87,75 Sangue 
61 02.02.01.055-4 Dosagem de Lipase 300 R$ 2,25 R$ 675,00 Sangue 
62 02.02.01.056-2 Dosagem de Magnésio - Sangue 500 R$ 2,01 R$ 1.005,00 Sangue 
63 02.02.01.056-2 Dosagem de Magnésio - Urina 25 R$ 2,01 R$ 50,25 Urina 

64 02.02.01.057-0 Dosagem de Muco-Proteínas 100 R$ 2,01 R$ 201,00 Sangue 
65 02.02.01.058-9 Dosagem de Piruvato 25 3,68 R$ 92,00 Sangue 
66 02.02.01.059-7 Dosagem de Porfirinas 25 R$ 3,51 R$ 87,75 Urina 

67 02.02.01.060-0 Dosagem de Potássio - Sangue 1.000 R$ 1,85 R$ 1.850,00 Sangue 

68 02.02.01.060-0 Dosagem de Potássio - Urina 25 R$ 1,85 R$ 46,25 Urina 

69 02.02.01.061-9 Dosagem de Proteínas Totais 100 R$ 1,40 R$ 140,00 Sangue 

70 02.02.01.062-7 Dosagem de Proteínas Totais e Frações 500 R$ 1,85 R$ 925,00 Sangue 
71 02.02.01.063-5 Dosagem de Sódio - Sangue 1.000 R$ 1,85 R$ 1.850,00 Sangue 
72 02.02.01.063-5 Dosagem de Sódio - Urina 50 R$ 1,85 R$ 92,50 Urina 

73 02.02.01.064-3 Dosagem de Transaminase Glutâmico-Oxalacética (TGO) 3.000 R$ 2,01 R$ 6.030,00 Sangue 
74 02.02.01.065-1 Dosagem de Transaminase Glutâmico-Pirúvica (TGP) 3.000 R$ 2,01 R$ 6.030,00 Sangue 
75 02.02.01.066-0 Dosagem de Transferrina 300 R$ 4,12 R$ 1.236,00 Sangue 
76 02.02.01.066-0 Dosagem de Transferrina – Índice de Saturação 100 R$ 4,12 R$ 412,00 Sangue 
77 02.02.01.067-8 Dosagem de Triglicerídeos 5.000 R$ 3,51 R$ 17.550,00 Sangue 
78 02.02.01.068-6 Dosagem de Triptofano 25 R$ 3,51 R$ 87,85 Sangue 
79 02.02.01.069-4 Dosagem de Uréia - Sangue 3.000 R$ 1,85 R$ 5.550,00 Sangue 

80 02.02.01.069-4 Dosagem de Uréia - Urina 100 R$ 1,85 R$ 185,00 Urina 

81 02.02.01.070-8 Dosagem de Vitamina B12 3.000 R$ 15,24 R$ 45.720,00 Sangue 
82 02.02.01.071-6 Eletroforese de Lipoproteínas 50 R$ 3,68 R$ 184,00 Sangue 
83 02.02.01.072-4 Eletroforese de Proteínas 200 R$ 4,42 R$ 884,00 Sangue 

84 02.02.01.073-2 
Gasometria (PH PCO2 PO2 Bicarbonato AS2) – Excesso ou Déficit 
Base - Arterial 

100 R$ 15,65 R$ 1.565,00 Sangue 
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85 02.02.01.073-2 
Gasometria (PH PCO2 PO2 Bicarbonato AS2) – Excesso ou Déficit 
Base - Venoso 

100 R$ 15,65 R$ 1.565,00 Sangue 

86 02.02.01.074-0 Prova da D-Xilose 25 R$ 3,68 R$ 92,00 Sangue 
87 02.02.01.075-9 Teste de Tolerância a Insulina / Hipoglicemiantes 50 R$ 6,55 R$ 327,50 Sangue 

88 02.02.01.076-7 Dosagem de 25 Hidroxivitamina D 3.000 R$ 15,24 R$ 45.720,00 Sangue 

89 02.02.01.077-5 Determinação de Crematócrito no Leite Humano 25 R$ 1,53 R$ 38,25 Leite Humano 

90 02.02.01.078-3 Acidez Titulável no Leite Humano (DORNIC) 25 R$ 3,04 R$ 76,00 Leite Humano 

91 02.02.01.079-1 Dosagem de Peptídeos Natriuréticos Tipo B (BNP e NT-PROBNP) 25 R$ 27,00 R$ 675,00 Sangue 

92 02.02.01.001-0 Citoquímica Hematológica 25 R$ 6,48 R$ 162,00 Sangue 
93 02.02.02.002-9 Contagem de Plaquetas 50 R$ 2,73 R$ 136,50 Sangue 
94 02.02.02.003-7 Contagem de Reticulócitos 100 R$ 2,73 R$ 273,00 Sangue 
95 02.02.02.004-5 Determinação de Curva de Resistência Globular 25 R$ 2,73 R$ 68,25 Sangue 
96 02.02.02.005-3 Determinação de Enzimas Eritrocitárias (Cada) 25 R$ 2,73 R$ 68,25 Sangue 
97 02.02.02.006-1 Determinação de Sulfo-Hemoglobina 25 R$ 2,73 R$ 68,25 Sangue 
98 02.02.02.007-0 Determinação de Tempo de Coagulação 200 R$ 2,73 R$ 546,00 Sangue 
99 02.02.02.008-8 Determinação de Tempo de Lise da Euglobulina 25 R$ 2,73 R$ 68,25 Sangue 
100 02.02.02.009-6 Determinação de Tempo de Sangramento-Duke 200 R$ 2,73 R$ 546,00 Sangue 
101 02.02.02.010-0 Determinação de Tempo de Sangramento IVY 25 R$ 9,00 R$ 225,00 Sangue 
102 02.02.02.011-8 Determinação de Tempo de Sobrevida de Hemácias 25 R$ 5,79 R$ 144,75 Sangue 
103 02.02.02.012-6 Determinação de Tempo de Trombina 150 R$ 2,85 R$ 427,50 Sangue 
104 02.02.02.013-4 Determinação de Tempo de Tromboplastina Parcial 1.000 R$ 5,77 R$ 5.770,00 Sangue 
105 02.02.02.014-2 Determinação de Tempo e Atividade da Protrombina 1.000 R$ 2,73 R$ 2.730,00 Sangue 
106 02.02.02.015-0 Determinação de Velocidade de Hemossedimentação (VHS) 750 R$ 2,73 R$ 2.047,50 Sangue 
107 02.02.02.016-9 Dosagem de Anticoagulante Circulante 50 R$ 4,11 R$ 205,50 Sangue 
108 02.02.02.017-7 Dosagem de Antitrombina III 300 R$ 6,48 R$ 1.944,00 Sangue 
109 02.02.02.018-5 Dosagem de Fator II 100 R$ 5,31 R$ 531,00 Sangue 
110 02.02.02.019-3 Dosagem de Fator IX 100 R$ 7,61 R$ 761,00 Sangue 
111 02.02.02.020-7 Dosagem de Fator V 100 R$ 4,73 R$ 473,00 Sangue 
112 02.02.02.021-5 Dosagem de Fator VII 100 R$ 8,09 R$ 809,00 Sangue 
113 02.02.02.022-3 Dosagem de Fator VIII 100 R$ 6,63 R$ 663,00 Sangue 
114 02.02.02.023-1 Dosagem de Fator VIII (Inibidor) 100 R$ 15,00 R$ 1.500,00 Sangue 
115 02.02.02.024-0 Dosagem de Fator Von Willebrand (Antígeno) 100 R$ 18,91 R$ 1.891,00 Sangue 
116 02.02.02.025-8 Dosagem de Fator X 100 R$ 6,66 R$ 666,00 Sangue 
117 02.02.02.026-6 Dosagem de Fator XI 100 R$ 9,11 R$ 911,00 Sangue 
118 02.02.02.027-4 Dosagem de Fator XII 100 R$ 10,51 R$ 1.051,00 Sangue 
119 02.02.02.028-2 Dosagem de Fator XIII 100 R$ 6,66 R$ 666,00 Sangue 
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120 02.02.02.029-0 Dosagem de Fibrinogênio 200 R$ 4,60 R$ 920,00 Sangue 
121 02.02.02.030-4 Dosagem de Hemoglobina 30 R$ 1,53 R$ 45,90 Sangue 
122 02.02.02.031-2 Dosagem de Hemoglobina – Instabilidade a 37C 30 R$ 2,73 R$ 81,90 Sangue 
123 02.02.02.032-0 Dosagem de Hemoglobina Fetal 30 R$ 2,73 R$ 81,90 Sangue 
124 02.02.02.033-9 Dosagem de Hemossiderina 25 R$ 2,73 R$ 68,25 Urina 

125 02.02.02.034-7 Dosagem de Plasminogênio 25 R$ 4,11 R$ 102,75 Sangue 

126 02.02.02.035-5 Eletroforese de Hemoglobina 200 R$ 5,41 R$ 1.082,00 Sangue 

127 02.02.02.036-3 Eritrograma (Eritrócitos, Hemoglobina, Hematócrito) 50 R$ 2,73 R$ 136,50 Sangue 

128 02.02.02.037-1 Hematocrito 25 R$ 1,53 R$ 38,25 Sangue 

129 02.02.02.038-0 Hemograma Completo 10.000 R$ 4,11 R$ 41.100,00 Sangue 

130 02.02.02.039-8 Leucograma 200 R$ 2,73 R$ 546,00 Sangue 

131 02.02.02.040-1 Pesquisa de Atividade do Cofator de Ristocetina 25 R$ 25,00 R$ 625,00 Sangue 

132 02.02.02.041-0 Pesquisa de Células LE 200 R$ 4,11 R$ 822,00 Sangue 

133 02.02.02.042-8 Pesquisa de Corpúsculos de Heinz 25 R$ 2,73 R$ 68,25 Sangue 

134 02.02.02.043-6 Pesquisa de Filária - Sangue 25 R$ 2,73 R$ 68,25 Sangue 

135 02.02.02.043-6 Pesquisa de Filária - Urina 25 R$ 2,73 R$ 68,25 Urina 

136 02.02.02.044-4 Pesquisa de Hemoglobina S 50 R$ 2,73 R$ 136,50 Sangue 

137 02.02.02.046-0 Pesquisa de Tripanossoma 50 R$ 2,73 R$ 136,50 Sangue 

138 02.02.02.048-7 Prova de Consumo de Protrombina 25 R$ 4,11 R$ 102,75 Sangue 
139 02.02.02.049-5 Prova de Retração do Coágulo 50 R$ 2,73 R$ 136,50 Sangue 
140 02.02.02.050-9 Prova do Laço 30 R$ 2,73 R$ 81,90 Sangue 
141 02.02.02.051-7 Rastreio para Deficiência de Enzimas Eritrocitárias 25 R$ 2,73 R$ 68,25 Sangue 
142 02.02.02.052-5 Teste de Agregação de Plaquetas 25 R$ 12,00 R$ 300,00 Sangue 
143 02.02.02.053-3 Teste de HAM (Hemólise Ácida) 25 R$ 2,73 R$ 68,25 Sangue 
144 02.02.02.054-1 Teste Direto de Antiglobulina Humana (TAD) 200 R$ 2,73 R$ 546,00 Sangue 
145 02.02.02.055-0 Dosagem de Proteína C Funcional 100 R$ 75,00 R$ 7.500,00 Sangue 
146 02.02.02.056-8 Dosagem de Proteína S Funcional 100 R$ 125,00 R$ 12.500,00 Sangue 
147 02.02.02.057-6 Pesquisa de Anticoagulante Lúpico 100 R$ 110,00 R$ 11.000,00 Sangue 
148 02.02.03.001-6 Contagem de Linfócitos B 25 R$ 15,00 R$ 375,00 Sangue 
149 02.02.03.002-4 Contagem de Linfócitos CD4/CDB 25 R$ 15,00 R$ 375,00 Sangue 
150 02.02.03.003-2 Contagem de Linfócitos T Totais 25 R$ 15,00 R$ 375,00 Sangue 
151 02.02.03.004-0 Detecção de Ácidos Nuclêicos do HIV-1 (Qualitativo) 30 R$ 65,00 R$ 1.950,00 Sangue 
152 02.02.03.005-9 Detecção de RNA do Vírus da Hepatite C (Qualitativo) 200 R$ 96,00 R$ 19.200,00 Sangue 
153 02.02.03.006-7 Determinação de Complemento (CH50) 300 R$ 9,25 R$ 2.775,00 Sangue 
154 02.02.03.007-5 Determinação de Fator Reumatóide 1.000 R$ 2,83 R$ 2.830,00 Sangue 
155 02.02.03.008-3 Determinação Quantitativa de Proteína C Reativa 100 R$ 9,25 R$ 925,00 Sangue 
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156 02.02.03.009-1 Dosagem de Alfa-Fetoproteína 50 R$ 15,06 R$ 753,00 Sangue 

157 02.02.03.010-5 Dosagem de Antígeno Prostático Específico (PSA) - Total 3.000 R$ 16,42 R$ 49.260,00 Sangue 

158 02.02.03.010-5 Dosagem de Antígeno Prostático Específico (PSA) - Livre 3.000 R$ 16,42 R$ 49.260,00 Sangue 

159 02.02.03.011-3 Dosagem de Beta-2-Microglobulina - Urina 30 R$ 13,55 R$ 406,50 Urina 

160 02.02.03.011-3 Dosagem de Beta-2-Microglobulina - Sangue 30 R$ 13,55 R$ 406,50 Sangue 
161 02.02.03.012-1 Dosagem de Complemento C3 300 R$ 17,16 R$ 5.148,00 Sangue 
162 02.02.03.013-0 Dosagem de Complemento C4 300 R$ 17,16 R$ 5.148,00 Sangue 
163 02.02.03.014-8 Dosagem de CrioAglutinina 30 R$ 2,83 R$ 84,90 Sangue 
164 02.02.03.015-6 Dosagem de Imonoglobulina A (IGA) 250 17,16 R$ 4.290,00 Sangue 
165 02.02.03.016-4 Dosagem de Imonoglobulina E (IGE) 500 R$ 9,25 R$ 4.625,00 Sangue 
166 02.02.03.018-0 Dosagem de Imonoglobulina M (IGM) 250 R$ 17,16 R$ 4.290,00 Sangue 
167 02.02.03.019-9 Dosagem de Inibidor de C1-Esterase 100 R$ 9,25 R$ 925,00 Sangue 
168 02.02.03.020-2 Dosagem de Proteína C Reativa 750 R$ 2,83 R$ 2.122,50 Sangue 
169 02.02.03.022-9 Imunoeletroforese de Proteínas - Sangue 25 R$ 17,16 R$ 429,00 Sangue 
170 02.02.03.022-9 Imunoeletroforese de Proteínas - Urina 25 R$ 17,16 R$ 429,00 Urina 

171 02.02.03.023-7 Imunofenotipagem de Hemopatias Malignas (Por Marcador) 25 R$ 80,00 R$ 2.000,00 Sangue 
172 02.02.03.025-3 Pesquisa de Anticorpo IGG Anticardiolipina 300 R$ 10,00 R$ 3.000,00 Sangue 
173 02.02.03.026-1 Pesquisa de Anticorpo IGM Anticardiolipina 300 R$ 10,00 R$ 3.000,00 Sangue 
174 02.02.03.027-0 Pesquisa de Anticorpos Anti-DNA 200 R$ 8,67 R$ 1.734,00 Sangue 
175 02.02.03.028-8 Pesquisa de Anticorpos Anti-Helicobacter Pylori - IGG 50 R$ 17,16 R$ 858,00 Sangue 
176 02.02.03.028-8 Pesquisa de Anticorpos Anti-Helicobacter Pylori - IGM 50 R$ 17,16 R$ 858,00 Sangue 
177 02.02.03.029-6 Pesquisa de Anticorpos Anti-HIV-1 (Western Blot/Imunoblot) 200 R$ 85,00 R$ 17.000,00 Sangue 
178 02.02.03.030-0 Pesquisa de Anticorpos Anti-HIV-1 (ELISA) 500 R$ 10,00 R$ 5.000,00 Sangue 
179 02.02.03.031-8 Pesquisa de Anticorpos Anti-HTLV-1 + HTLV-2 200 R$ 18,55 R$ 3.710,00 Sangue 
180 02.02.03.032-6 Pesquisa de Anticorpos Anti-Ribonucleoproteína (RNP) 200 R$ 17,16 R$ 3.432,00 Sangue 
181 02.02.03.033-4 Pesquisa de Anticorpos Anti-Schistosomas 50 R$ 5,74 R$ 287,00 Sangue 
182 02.02.03.034-2 Pesquisa de Anticorpos Anti-SM 300 R$ 17,16 R$ 5.148,00 Sangue 
183 02.02.03.035-0 Pesquisa de Anticorpos Anti-SS-A (RO) 300 R$ 18,55 R$ 5.565,00 Sangue 
184 02.02.03.036-9 Pesquisa de Anticorpos Anti-SS-B (LA) 300 R$ 18,55 R$ 5.565,00 Sangue 
185 02.02.03.037-7 Pesquisa de Anticorpos Antiadenovírus 25 R$ 9,25 R$ 231,25 Sangue 
186 02.02.03.038-5 Pesquisa de Anticorpos Antiamebas 25 R$ 10,00 R$ 250,00 Sangue 
187 02.02.03.039-3 Pesquisa de Anticorpos Antiaspergillus 25 R$ 9,25 R$ 231,25 Sangue 
188 02.02.03.040-7 Pesquisa de Anticorpos Antibrucelas 25 R$ 3,70 R$ 92,50 Sangue 
189 02.02.03.041-5 Pesquisa de Anticorpos Anticisticerco 25 R$ 5,83 R$ 145,75 Sangue 

190 02.02.03.042-3 
Pesquisa de Anticorpos Anticlamidia (por Imunofluorescência) – 
Chlamydia Pneumonia IGG 

25 R$ 10,00 R$ 250,00 Sangue 
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191 02.02.03.042-3 
Pesquisa de Anticorpos Anticlamidia (por Imunofluorescência) – 
Chlamydia Pneumonia IGM 

25 R$ 10,00 R$ 250,00 Sangue 

192 02.02.03.042-3 
Pesquisa de Anticorpos Anticlamidia (por Imunofluorescência) – 
Chlamydia Tracho IGG 

25 R$ 10,00 R$ 250,00 Sangue 

193 02.02.03.042-3 
Pesquisa de Anticorpos Anticlamidia (por Imunofluorescência) – 
Chlamydia Tracho IGM 

25 R$ 10,00 R$ 250,00 Sangue 

194 02.02.03.043-1 Pesquisa de Anticorpos Anticortex Suprarenal 25 R$ 17,16 R$ 429,00 Sangue 
195 02.02.03.044-0 Pesquisa de Anticorpos Antiequinococos 25 R$ 9,25 R$ 231,25 Sangue 
196 02.02.03.045-8 Pesquisa de Anticorpos Antiescleroderma (SCL 70) 150 R$ 10,00 R$ 1.500,00 Sangue 
197 02.02.03.046-6 Pesquisa de Anticorpos Antiespermatozóides 25 R$ 9,70 R$ 242,50 Esperma 

198 02.02.03.046-6 Pesquisa de Anticorpos Antiespermatozóides 25 R$ 9,70 R$ 242,50 
Secreção 
Vaginal 

199 02.02.03.047-4 Pesquisa de Anticorpos Antiestreptolisina O (ASLO) 200 R$ 2,83 R$ 566,00 Sangue 
200 02.02.03.050-4 Pesquisa de Anticorpos Antifígado 25 R$ 10,00 R$ 250,00 Sangue 
201 02.02.03.050-4 Pesquisa de Anticorpos Antiglomerulo 25 R$ 10,00 R$ 250,00 Sangue 
202 02.02.03.051-2 Pesquisa de Anticorpos Antilhota de Langerhans 100 R$ 10,00 R$ 1.000,00 Sangue 
203 02.02.03.052-0 Pesquisa de Anticorpos Antiinsulina 200 R$ 17,16 R$ 3.432,00 Sangue 
204 02.02.03.053-9 Pesquisa de Anticorpos Antileptospiras 25 R$ 4,10 R$ 102,50 Sangue 
205 02.02.03.054-7 Pesquisa de Anticorpos Antilisteria 30 R$ 5,50 R$ 165,00 Sangue 
206 02.02.03.055-5 Pesquisa de Anticorpos Antimicrossomas 200 R$ 17,16 R$ 3.432,00 Sangue 
207 02.02.03.056-3 Pesquisa de Anticorpos Antimitocôndria 200 R$ 17,16 R$ 3.432,00 Sangue 
208 02.02.03.057-1 Pesquisa de Anticorpos Antimúsculo Estriado 25 R$ 17,16 R$ 429,00 Sangue 
209 02.02.03.058-0 Pesquisa de Anticorpos Antimúsculo Liso 200 R$ 17,16 R$ 3.432,00 Sangue 
210 02.02.03.059-8 Pesquisa de Anticorpos Antinúcleo 500 R$ 17,16 R$ 8.580,00 Sangue 
211 02.02.03.060-1 Pesquisa de Anticorpos Antiparietais 25 R$ 17,16 R$ 429,00 Sangue 
212 02.02.03.061-0 Pesquisa de Anticorpos Antiplamódios 25 R$ 10,00 R$ 250,00 Sangue 
213 02.02.03.062-8 Pesquisa de Anticorpos Antitireoglobulina 300 R$ 17,16 R$ 5.148,00 Sangue 

214 02.02.03.063-6 
Pesquisa de Anticorpos contra Antígeno de Superfície do Vírus da 
Hepatite B (Anti-HBS) 

500 R$ 18,55 R$ 9.275,00 Sangue 

215 02.02.03.064-4 
Pesquisa de Anticorpos contra Antígeno e do Vírus da Hepatite B 
(Anti-HBE) 

300 R$ 18,55 R$ 5.565,00 Sangue 

216 02.02.03.065-2 Pesquisa de Anticorpos contra Histoplasma 30 R$ 7,78 R$ 233,40 Sangue 
217 02.02.03.066-0 Pesquisa de Anticorpos contra o Sporotrix SchenkII 25 R$ 9,71 R$ 242,75 Sangue 
218 02.02.03.067-9 Pesquisa de Anticorpos contra o Vírus da Hepatite C 500 R$ 18,55 R$ 9.275,00 Sangue 
219 02.02.03.068-7 Pesquisa de Anticorpos contra o Vírus da Hepatite D 250 R$ 18,55 R$ 4.637,50 Sangue 
220 02.02.03.069-5 Pesquisa de Anticorpos contra o Vírus do Sarampo IGG 30 R$ 9,25 R$ 277,50 Sangue 
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221 02.02.03.069-5 Pesquisa de Anticorpos contra o Vírus do Sarampo IGM 30 R$ 9,25 R$ 277,50 Sangue 
222 02.02.03.070-9 Pesquisa de Anticorpos contra Paracoccidioides 50 R$ 4,10 R$ 205,00 Sangue 

223 02.02.03.071-7 
Pesquisa de Anticorpos e/ou Antígeno do Virus Sincicial 
Respiratório 

100 R$ 18,55 R$ 1.855,00 Sangue 

224 02.02.03.072-5 Pesquisa de Anticorpos EIE Anticlamídia 25 R$ 17,16 R$ 429,00 Sangue 
225 02.02.03.073-3 Pesquisa de Anticorpos Heterófilos contra o Vírus Epstein-Barr 25 R$ 2,83 R$ 70,75 Sangue 
226 02.02.03.074-1 Pesquisa de Anticorpos IGG Anticitomegalovírus 300 R$ 11,00 R$ 3.300,00 Sangue 
227 02.02.03.075-0 Pesquisa de Anticorpos IGG Antileishmanias 30 R$ 9,25 R$ 277,50 Sangue 
228 02.02.03.076-8 Pesquisa de Anticorpos IGG Antitoxoplasma 500 R$ 16,97 R$ 8.485,00 Sangue 
229 02.02.03.077-6 Pesquisa de Anticorpos IGG Antitrypanosoma Cruzi 150 R$ 9,25 R$ 1.387,50 Sangue 

230 02.02.03.078-4 
Pesquisa de Anticorpos IGG e IGM contra Antígeno Central do 
Vírus da Hepatite B (anti-HBC-Total) 

500 R$ 18,55 R$ 9.275,00 Sangue 

231 02.02.03.079-2 
Pesquisa de Anticorpos IGG contra Arbovírus (Dengue, Zika, 
Chikungunya e Febre Amarela) 

1.000 R$ 30,00 R$ 30.000,00 Sangue 

232 02.02.03.080-6 
Pesquisa de Anticorpos IGG contra o Vírus da Hepatite A (Anti-
HAV-IGG) 

100 R$ 18,55 R$ 1.855,00 Sangue 

233 02.02.03.081-4 Pesquisa de Anticorpos IGG contra o Vírus da Rubéola 300 R$ 17,16 R$ 5.148,00 Sangue 

234 02.02.03.082-2 
Pesquisa de Anticorpos IGG contra o Vírus da Varicela-Herpes 
Zoster 

30 R$ 17,16 R$ 514,80 Sangue 

235 02.02.03.083-0 Pesquisa de Anticorpos IGG contra o Vírus Epstein Barr 300 R$ 17,16 R$ 5.148,00 Sangue 
236 02.02.03.084-9 Pesquisa de Anticorpos IGG contra o Vírus Herpes Simples 50 R$ 17,16 R$ 858,00 Sangue 

237 02.02.03.085-7 Pesquisa de Anticorpos IGM Anticitomegalovírus 300 R$ 11,61 R$ 3.483,00 Sangue 
238 02.02.03.086-5 Pesquisa de Anticorpos IGM Antileishmanias 30 R$ 10,00 R$ 300,00 Sangue 
239 02.02.03.087-3 Pesquisa de Anticorpos IGM Antitoxoplasma 500 R$ 18,55 R$ 9.275,00 Sangue 
240 02.02.03.088-1 Pesquisa de Anticorpos IGM Antitrypanosoma Cruzi 150 R$ 9,25 R$ 1.387,50 Sangue 

241 02.02.03.089-0 
Pesquisa de Anticorpos IGM contra Antígeno Central do Vírus da 
Hepatite B (Anti-HBC-IGM) 

500 R$ 18,55 R$ 9.275,00 Sangue 

242 02.02.03.090-3 
Pesquisa de Anticorpos IGM contra Arbovírus (Dengue, Zika, 
Chikungunya e Febre Amarela) 

1.000 R$ 20,00 R$ 20.000,00 Sangue 

243 02.02.03.091-1 
Pesquisa de Anticorpos IGM contra o Vírus da Hepatite A (Anti-
HAV-IGM) 

100 R$ 18,55 R$ 1.855,00 Sangue 

244 02.02.03.092-0 Pesquisa de Anticorpos IGM contra o Vírus da Rubéola 300 R$ 17,16 R$ 5.148,00 Sangue 

245 02.02.03.093-8 
Pesquisa de Anticorpos IGM contra o Vírus da Varicela-Herpes 
Zoster 

30 R$ 17,16 R$ 514,80 Sangue 

246 02.02.03.094-6 Pesquisa de Anticorpos IGM contra o Vírus Epstein Barr 300 R$ 17,16 R$ 5.148,00 Sangue 
247 02.02.03.095-4 Pesquisa de Anticorpos IGM contra o Vírus Herpes Simples 50 R$ 17,16 R$ 858,00 Sangue 
248 02.02.03.096-2 Pesquisa de Antigeno Carcinoembrionário (CEA) 300 R$ 13,35 R$ 4.005,00 Sangue 
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249 02.02.03.097-0 
Pesquisa de Antigeno de Superfície do Vírus da Hepatite B 
(HBSAG) 

300 R$ 18,55 R$ 5.565,00 Sangue 

250 02.02.03.098-9 Pesquisa de Antigeno e do  Vírus da Hepatite B 100 R$ 18,55 R$ 1.855,00 Sangue 
251 02.02.03.099-7 Detecção de Clamídia e Gonococo por Biologia 25 R$ 60,00 R$ 1.500,00 Sangue 
252 02.02.03.100-4 Pesquisa de Crioglobulinas 30 R$ 2,83 R$ 84,90 Sangue 
253 02.02.03.101-2 Pesquisa de Fator Reumatóide (WAALER-ROSE) 500 R$ 4,10 R$ 2.050,00 Sangue 

254 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobulina E (IGE) Alergeno – Específica Abacaxi 
(F210) 

25 R$ 9,25 R$ 231,25 Sangue 

255 
02.02.03.103-9 Pesquisa de Imunoglobulina E (IGE) Alergeno – Específica Acarus  

Siro  (D70) 
25 R$ 9,25 R$ 231,25 Sangue 

256 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobulina E (IGE) Alergeno – Específica Alfa 
Lactoalbumina (F76) 

200 R$ 9,25 R$ 1.850,00 Sangue 

257 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobulina E (IGE) Alergeno – Específica Alho 
(F47) 

25 R$ 9,25 R$ 231,25 Sangue 

258 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobulina E (IGE) Alergeno – Específica 
Amendoim (F13) 

25 R$ 9,25 R$ 231,25 Sangue 

259 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobulina E (IGE) Alergeno – Específica 
Amoxilina (C204) 

25 R$ 9,25 R$ 231,25 Sangue 

260 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobulina E (IGE) Alergeno – Específica 
Ampicilina (C5) 

25 R$ 9,25 R$ 231,25 Sangue 

261 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobulina E (IGE) Alergeno – Específica Arroz 
(F9) 

25 R$ 9,25 R$ 231,25 Sangue 

262 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobulina E (IGE) Alergeno – Específica 
Aspergillus Fumigatus (M3) 

25 R$ 9,25 R$ 231,25 Sangue 

263 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobulina E (IGE) Alergeno – Específica Atum 
(F40) 

25 R$ 9,25 R$ 231,25 Sangue 

264 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobulina E (IGE) Alergeno – Específica Aveia 
(F7) 

25 R$ 9,25 R$ 231,25 Sangue 

265 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobulina E (IGE) Alergeno – Específica Banana 
(F92) 

25 R$ 9,25 R$ 231,25 Sangue 

266 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobulina E (IGE) Alergeno – Específica Barata 
(I6) 

50 R$ 9,25 R$ 462,50 Sangue 

267 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobulina E (IGE) Alergeno – Específica Batata 
(F35) 

25 R$ 9,25 R$ 231,25 Sangue 

268 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobulina E (IGE) Alergeno – Específica Beta-
Lactoglobulina (F77) 

200 R$ 9,25 R$ 1.850,00 Sangue 

269 02.02.03.103-9 Pesquisa de Imunoglobina E (IGE) Alergeno – Especifica Blomia 25 R$ 9,25 R$ 231,25 Sangue 
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Tropicalis (D201) 

270 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobina E (IGE) Alergeno – Especifica Cacau 
(F93) 

25 R$ 9,25 R$ 231,25 Sangue 

271 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobina E (IGE) Alergeno – Especifica Café 
(F221) 

25 R$ 9,25 R$ 231,25 Sangue 

272 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobina E (IGE) Alergeno – Especifica Camarão 
(F24) 

25 R$ 9,25 R$ 231,25 Sangue 

273 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobina E (IGE) Alergeno – Especifica Cândida 
Albicans (M5) 

25 R$ 9,25 R$ 231,25 Sangue 

274 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobina E (IGE) Alergeno – Especifica 
Caranguejo/Siri (F23) 

25 R$ 9,25 R$ 231,25 Sangue 

275 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobina E (IGE) Alergeno – Especifica Carne de 
Boi/Vaca (F27) 

50 R$ 9,25 R$ 462,50 Sangue 

276 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobina E (IGE) Alergeno – Especifica Carne de 
Frango (F83) 

50 R$ 9,25 R$ 462,50 Sangue 

277 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobina E (IGE) Alergeno – Especifica Carne de 
Peru (F284) 

25 R$ 9,25 R$ 231,25 Sangue 

278 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobina E (IGE) Alergeno – Especifica Carne de 
Porco (F26) 

100 R$ 9,25 R$ 925,00 Sangue 

279 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobina E (IGE) Alergeno – Especifica Caseína 
(F78) 

200 R$ 9,25 R$ 1.850,00 Sangue 

280 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobina E (IGE) Alergeno – Especifica Caspa de 
Cavalo (E3) 

25 R$ 9,25 R$ 231,25 Sangue 

281 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobina E (IGE) Alergeno – Especifica Castanha 
do Pará 

25 R$ 9,25 R$ 231,25 Sangue 

282 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobina E (IGE) Alergeno – Especifica Cebola 
(F48) 

25 R$ 9,25 R$ 231,25 Sangue 

283 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobina E (IGE) Alergeno – Especifica Cenoura 
(F31) 

25 R$ 9,25 R$ 231,25 Sangue 

284 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobina E (IGE) Alergeno – Especifica Cevada 
(F6) 

25 R$ 9,25 R$ 231,25 Sangue 

285 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobina E (IGE) Alergeno – Especifica 
Cladosporium Herbarum (M2) 

25 R$ 9,25 R$ 231,25 Sangue 

286 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobina E (IGE) Alergeno – Especifica Clara de 
Ovo (F1) 

200 R$ 9,25 R$ 1.850,00 Sangue 

287 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobina E (IGE) Alergeno – Especifica Coco 
(F36) 

25 R$ 9,25 R$ 231,25 Sangue 
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288 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobina E (IGE) Alergeno – Especifica 
Dermatophagoides Farinae (D2) 

25 R$ 9,25 R$ 231,25 Sangue 

289 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobina E (IGE) Alergeno – Especifica 
Dermatophagoides Microceras (D3) 

25 R$ 9,25 R$ 231,25 Sangue 

290 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobina E (IGE) Alergeno – Especifica 
Dermatophagoides Pteronyssinus (D1) 

25 R$ 9,25 R$ 231,25 Sangue 

291 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobina E (IGE) Alergeno – Especifica 
Diclofenaco (C281) 

25 R$ 9,25 R$ 231,25 Sangue 

292 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobina E (IGE) Alergeno – Especifica Ervilha 
(F12) 

25 R$ 9,25 R$ 231,25 Sangue 

293 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobina E (IGE) Alergeno – Especifica Feijão 
Branco (F15) 

25 R$ 9,25 R$ 231,25 Sangue 

294 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobina E (IGE) Alergeno – Especifica Formiga 
(I70) 

25 R$ 9,25 R$ 231,25 Sangue 

295 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobina E (IGE) Alergeno – Especifica Fusarium 
Moniliforme (M9) 

25 R$ 9,25 R$ 231,25 Sangue 

296 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobina E (IGE) Alergeno – Especifica Gema de 
Ovo (F75) 

200 R$ 9,25 R$ 1.850,00 Sangue 

297 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobina E (IGE) Alergeno – Especifica Gliadina 
de Trigo (F98) 

100 R$ 9,25 R$ 925,00 Sangue 

298 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobina E (IGE) Alergeno – Especifica Glúten 
(F79) 

100 R$ 9,25 R$ 925,00 Sangue 

299 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobina E (IGE) Alergeno – Especifica Insulina 
Bovina (C71) 

25 R$ 9,25 R$ 231,25 Sangue 

300 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobina E (IGE) Alergeno – Especifica Insulina 
Humana (C73) 

50 R$ 9,25 R$ 462,50 Sangue 

301 02.02.03.103-9 Pesquisa de Imunoglobina E (IGE) Alergeno – Especifica Kiwi (F84) 25 R$ 9,25 R$ 231,25 Sangue 

302 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobina E (IGE) Alergeno – Especifica Lagosta 
(F80) 

25 R$ 9,25 R$ 231,25 Sangue 

303 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobina E (IGE) Alergeno – Especifica Laranja 
(F33) 

25 R$ 9,25 R$ 231,25 Sangue 

304 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobina E (IGE) Alergeno – Especifica Leite de 
Cabra (F300) 

25 R$ 9,25 R$ 231,25 Sangue 

305 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobina E (IGE) Alergeno – Especifica Leite de 
Vaca (F2) 

200 R$ 9,25 R$ 1.850,00 Sangue 

306 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobina E (IGE) Alergeno – Especifica Limão 
(F208) 

25 R$ 9,25 R$ 231,25 Sangue 
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307 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobina E (IGE) Alergeno – Especifica Lula 
(F258) 

25 R$ 9,25 R$ 231,25 Sangue 

308 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobina E (IGE) Alergeno – Especifica Maçã 
(F49) 

25 R$ 9,25 R$ 231,25 Sangue 

309 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobina E (IGE) Alergeno – Especifica Malte 
(F90) 

25 R$ 9,25 R$ 231,25 Sangue 

310 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobina E (IGE) Alergeno – Especifica Manga 
(F91) 

25 R$ 9,25 R$ 231,25 Sangue 

311 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobina E (IGE) Alergeno – Especifica Mel 
(F247) 

25 R$ 9,25 R$ 231,25 Sangue 

312 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobina E (IGE) Alergeno – Especifica Melão 
(F87) 

25 R$ 9,25 R$ 231,25 Sangue 

313 02.02.03.103-9 Pesquisa de Imunoglobina E (IGE) Alergeno – Especifica Milho (F8) 25 R$ 9,25 R$ 231,25 Sangue 

314 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobina E (IGE) Alergeno – Especifica Morango 
(F44) 

25 R$ 9,25 R$ 231,25 Sangue 

315 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobina E (IGE) Alergeno – Especifica 
Mosquito/Pernilongo 

50 R$ 9,25 R$ 462,50 Sangue 

316 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobina E (IGE) Alergeno – Especifica Mostarda 
(F89) 

25 R$ 9,25 R$ 231,25 Sangue 

317 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobina E (IGE) Alergeno – Especifica Ovo 
Inteiro (F245) 

200 R$ 9,25 R$ 1.850,00 Sangue 

318 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobina E (IGE) Alergeno – Especifica 
Ovoalbumina (F232) 

100 R$ 9,25 R$ 925,00 Sangue 

319 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobina E (IGE) Alergeno – Especifica 
Ovomucóide (F233) 

100 R$ 9,25 R$ 925,00 Sangue 

320 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobina E (IGE) Alergeno – Especifica Peixe – 
Bacalhau (F3) 

25 R$ 9,25 R$ 231,25 Sangue 

321 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobina E (IGE) Alergeno – Especifica Pêlo de 
Cão (E2) 

200 R$ 9,25 R$ 1.850,00 Sangue 

322 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobina E (IGE) Alergeno – Especifica Pêlo de 
Gato (E1) 

200 R$ 9,25 R$ 1.850,00 Sangue 

323 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobina E (IGE) Alergeno – Especifica Pena de 
Galinha (E85) 

25 R$ 9,25 R$ 231,25 Sangue 

324 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobina E (IGE) Alergeno – Especifica Penicilina 
G (C1) 

100 R$ 9,25 R$ 925,00 Sangue 

325 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobina E (IGE) Alergeno – Especifica Penicilina 
V (C2) 

100 R$ 9,25 R$ 925,00 Sangue 
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326 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobina E (IGE) Alergeno – Especifica Penicilium 
Notatum (M1) 

25 R$ 9,25 R$ 231,25 Sangue 

327 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobina E (IGE) Alergeno – Especifica Pêssego 
(F95) 

25 R$ 9,25 R$ 231,25 Sangue 

328 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobina E (IGE) Alergeno – Especifica Rhizopus 
Nigricans (M11) 

25 R$ 9,25 R$ 231,25 Sangue 

329 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobina E (IGE) Alergeno – Especifica Salmão 
(F41) 

25 R$ 9,25 R$ 231,25 Sangue 

330 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobina E (IGE) Alergeno – Especifica Soja 
(F14) 

100 R$ 9,25 R$ 925,00 Sangue 

331 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobina E (IGE) Alergeno – Especifica Tangerina 
(F34) 

25 R$ 9,25 R$ 231,25 Sangue 

332 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobina E (IGE) Alergeno – Especifica Tomate 
(F25) 

25 R$ 9,25 R$ 231,25 Sangue 

333 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobina E (IGE) Alergeno – Especifica Trigo 
(F24) 

200 R$ 9,25 R$ 1.850,00 Sangue 

334 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobina E (IGE) Alergeno – Especifica Uva 
(F259) 

25 R$ 9,25 R$ 231,25 Sangue 

335 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobina E (IGE) Alergeno – Especifica Veneno 
Abelha (I1) 

25 R$ 9,25 R$ 231,25 Sangue 

336 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobina E (IGE) Alergeno – Especifica Veneno 
Marimbondo/Vespa (I4) 

25 R$ 9,25 R$ 231,25 Sangue 

337 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobina E (IGE) Alergeno – Múltiplo Alimentos 
(Fx5) (Clara de Ovo, Leite, Bacalhau, Trigo, Amendoim, Soja) 

200 R$ 9,25 R$ 1.850,00 Sangue 

338 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobina E (IGE) Alergeno – Múltiplo Carnes 
(Fx10) (Frango, Vitela, Porco) 

150 R$ 9,25 R$ 1.387,50 Sangue 

339 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobina E (IGE) Alergeno – Múltiplo Cereais 
(Fx3) (Trigo, Aveia, Milho, Gergelim e Trigo Negro) 

150 R$ 9,25 R$ 1.387,50 Sangue 

340 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobina E (IGE) Alergeno – Múltiplo Epitélios 
(Ex1) (Caspa – Cão, Gato, Ratazana e Camundongo) 

150 R$ 9,25 R$ 1.387,50 Sangue 

341 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobina E (IGE) Alergeno – Múltiplo Epitélios 
(Ex1) (Pelo – Gato, Cavalo, Vaca e Cão) 

200 R$ 9,25 R$ 1.850,00 Sangue 

342 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobina E (IGE) Alergeno – Múltiplo Ervas 
Daninhas (WX1)  

50 R$ 9,25 R$ 462,50 Sangue 

343 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobina E (IGE) Alergeno – Múltiplo Frutos do 
Mar (FX2) 

50 R$ 9,25 R$ 462,50 Sangue 

344 02.02.03.103-9 Pesquisa de Imunoglobina E (IGE) Alergeno – Múltiplo Fungos 200 R$ 9,25 R$ 1.850,00 Sangue 
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(MX1) (Mofo, Bolor) 

345 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobina E (IGE) Alergeno – Múltiplo Fungos 
(MX2) (P. Chrysogenum, C. Herbarum, A. Fumigatus, C. Albicans, 
A. Alternata e S. Rostrata) 

150 R$ 9,25 R$ 1.387,50 Sangue 

346 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobina E (IGE) Alergeno – Múltiplo Gramíneas 
(GX1) (Grama de Pomar, Prado, Centeio Perene, Timóteo, Junho) 

100 R$ 9,25 R$ 925,00 Sangue 

347 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobina E (IGE) Alergeno – Múltiplo Gramíneas 
(GX2) (Grama das Bermudas, Centeio Perene, Timóteo, Junho, 
Johnson, Bahia) 

100 R$ 9,25 R$ 925,00 Sangue 

348 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobina E (IGE) Alergeno – Múltiplo de 
Oleaginosas (FX1) (Amendoim, Avelã, Coco, Castanha do Pará) 

200 R$ 9,25 R$ 1.850,00 Sangue 

349 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobina E (IGE) Alergeno – Múltiplo Peixes 
(FX74) (Bacalhau, Cavalinha, Arenque) 

100 R$ 9,25 R$ 925,00 Sangue 

350 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobina E (IGE) Alergeno – Múltiplo Penas 
(EX71) (Ganso, Galinha, Pato, Peru) 

150 R$ 9,25 R$ 1.387,50 Sangue 

351 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobina E (IGE) Alergeno – Múltiplo Penas 
(EX72) (Periquito, Canário, Caturra, Papagaio, Tentilhão) 

100 R$ 9,25 R$ 925,00 Sangue 

352 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobina E (IGE) Alergeno – Múltiplo Poeira 
Doméstica (HX2)  

300 R$ 9,25 R$ 2.775,00 Sangue 

353 02.02.03.104-7 Pesquisa de Trypanosoma Cruzi (Por Imunofluorescência) 25 R$ 10,00 R$ 250,00 Sangue 
354 02.02.03.107-1 Quantificação de RNA do HIV-1 25 R$ 18,00 R$ 450,00 Sangue 
355 02.02.03.108-0 Quantificação de RNA do Vírus da Hepatite C 25 R$ 168,00 R$ 4.200,00 Sangue 
356 02.02.03.109-8 Teste Treponêmico para Detecção de Sífilis 25 R$ 4,10 R$ 102,50 Sangue 
357 02.02.03.111-0 Teste Não Treponêmico para Detecção de Sífilis (VDRL) 400 R$ 2,83 R$ 1.132,00 Sangue 

358 02.02.03.117-9 
Teste Não Treponêmico para Detecção de Sífilis em Gestantes 
(VDRL) 

200 R$ 2,83 R$ 566,00 Sangue 

359 02.02.03.118-7 Dosagem de Anticorpos Antitransglutaminaise 25 R$ 18,55 R$ 463,75 Sangue 

360 02.02.03.119-5 Dosagem da Fração C1Q do Complemento 25 R$ 17,16 R$ 429,00 Sangue 

361 02.02.03.120-9 Dosagem de Troponina 25 R$ 9,00 R$ 225,00 Sangue 

362 02.02.03.121-7 Dosagem do Antígeno CA 125 200 R$ 13,35 R$ 2.670,00 Sangue 

363 02.02.03.122-5 Exame Laboratorial para Doença de Gaucher I 25 R$ 80,00 R$ 2.000,00 Sangue 

364 02.02.03.123-3 Exame Laboratorial para Doença de Gaucher II 25 R$ 120,00 R$ 3.000,00 Sangue 

365 02.02.03.125-0 Detecção de DNA Proviral do HTLV-1 e do HTLV-2 100 R$ 65,00 R$ 6.500,00 Sangue 

366 02.02.03.126-8 
Teste Confirmatório com Pesquisa de Anticorpos Anti-HTLV-1 + 
HTLV-2 

100 R$ 85,00 R$ 8.500,00 Sangue 

367 02.02.03.127-6 Dosagem de Adenosina-Desaminase (ADA) 50 R$ 13,06 R$ 653,00 Sangue 

368 02.02.03.128-4 Dosagem de Anti-Beta-2-Glicoproteína I - IGG 50 R$ 125,00 R$ 6.250,00 Sangue 
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369 02.02.03.129-2 Dosagem de Anti-Beta-2-Glicoproteína I - IGM 50 R$ 125,00 R$ 6.250,00 Sangue 

370 02.02.03.130-6 Diagnóstico e Reavaliação de Hemoglobinúria 25 R$ 80,00 R$ 2.000,00 Sangue 

371 02.02.03.131-4 Dosagem de Anticorpo Anti-ACHR 25 R$ 86,20 R$ 2.155,00 Sangue 

372 02.02.03.132-2 Dosagem de Sirolino 25 R$ 52,33 R$ 1.308,25 Sangue 

373 02.02.04.001-1 Dosagem de Estercobilinogênio Fecal 25 R$ 1,65 R$ 41,25 Fezes 

374 02.02.04.002-0 Dosagem de Gordura Fecal 25 R$ 3,04 R$ 76,00 Fezes 
375 02.02.04.003-8 Exame Coprológico Funcional 25 R$ 3,04 R$ 76,00 Fezes 
376 02.02.04.004-6 Identificação de Fragmentos de Helmintos 25 R$ 1,65 R$ 41,25 Fezes 
377 02.02.04.005-4 Pesquisa de Enterobius Vermiculares (Oxiúros Oxiúra) 100 R$ 1,65 R$ 165,00 Fezes 

378 02.02.04.006-2 Pesquisa de Eosinófilos - Fezes 25 R$ 1,65 R$ 41,25 Fezes 

379 02.02.04.006-2 Pesquisa de Eosinófilos - Urina 25 R$ 1,65 R$ 41,25 Urina 

380 02.02.04.007-0 Pesquisa de Gordura Fecal 30 R$ 1,65 R$ 49,50 Fezes 
381 02.02.04.008-9 Pesquisa de Larvas nas Fezes 25 R$ 1,65 R$ 41,25 Fezes 
382 02.02.04.009-7 Pesquisa de Leucócitos nas Fezes 25 R$ 1,65 R$ 41,25 Fezes 
383 02.02.04.010-0 Pesquisa de Leveduras nas Fezes 25 R$ 1,65 R$ 41,25 Fezes 
384 02.02.04.011-9 Pesquisa de Ovos de Schistosomas (em fragmento de mucosa) 25 R$ 1,65 R$ 41,25 Fezes 
385 02.02.04.012-7 Pesquisa de Ovos e Cistos de Parasitas 150 R$ 1,65 R$ 247,50 Fezes 
386 02.02.04.013-5 Pesquisa de Rotavírus nas Fezes 50 R$ 10,25 R$ 512,50 Fezes 
387 02.02.04.014-3 Pesquisa de Sangue Oculto nas Fezes 250 R$ 1,65 R$ 412,50 Fezes 
388 02.02.04.015-1 Pesquisa de Substâncias Redutoras nas Fezes 25 R$ 1,65 R$ 41,25 Fezes 
389 02.02.04.016-0 Pesquisa de Tripsina nas Fezes 25 R$ 1,65 R$ 41,25 Fezes 
390 02.02.04.017-8 Pesquisa de Trofozoitas nas Fezes 25 R$ 1,65 R$ 41,25 Fezes 
391 02.02.04.018-6 Teste de Elastase Pancreática Fecal 25 R$ 124,00 R$ 3.100,00 Fezes 
392 02.02.05.001-7 Análise de Caracteres Físicos, Elementos e Sedimento  da Urina 100 R$ 3,70 R$ 370,00 Urina 
393 02.02.04.002-5 Clearance  de Creatinina 30 R$ 3,51 R$ 105,30 Urina 
394 02.02.05.003-3 Clearance  de Fosfato 25 R$ 3,51 R$ 87,85 Urina 
395 02.02.05.004-1 Clearance  de Uréia 30 R$ 3,51 R$ 105,30 Urina 
396 02.02.05.005-0 Contagem de ADDIS 25 R$ 2,04 R$ 51,00 Urina 
397 02.02.05.006-8 Determinação de Osmolaridade 25 R$ 3,70 R$ 92,50 Urina 

398 02.02.05.007-6 
Identificação de Glicídios Urinários por Cromatografia (Camada 
Delgada) 

30 R$ 3,70 R$ 111,00 Urina 

399 02.02.05.008-4 Dosagem de Citrato - Urina 30 R$ 2,01 R$ 60,30 Urina 
400 02.02.05.008-4 Dosagem de Citrato - Sangue 50 R$ 2,01 R$ 100,50 Fezes 

401 02.02.05.009-2 Dosagem de Microalbumina na Urina 30 R$ 8,12 R$ 243,60 Urina 

402 02.02.05.010-6 Dosagem de Oxalato - Sangue 25 R$ 3,68 R$ 92,00 Sangue 

403 02.02.05.010-6 Dosagem de Oxalato - Urina 25 R$ 3,68 R$ 92,00 Urina 
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404 02.02.05.011-4 Dosagem de Proteínas (Urina de 24 horas) 50 R$ 2,04 R$ 102,00 Urina 
405 02.02.05.012-2 Dosagem e/ou Fracionamento de Ácidos Orgânicos 25 R$ 3,04 R$ 76,00 Urina 
406 02.02.05.013-0 Exame Qualitativo de Cálculos Urinários 25 R$ 3,70 R$ 92,50 Urina 
407 02.02.05.014-9 Pesquisa/Dosagem de Aminoácidos (por Cromatografia) 30 R$ 3,70 R$ 111,00 Urina 
408 02.02.05.015-7 Pesquisa de Alcaptona na Urina 25 R$ 2,04 R$ 51,00 Urina 
409 02.02.05.016-5 Pesquisa de Aminoácidos na Urina 25 R$ 3,70 R$ 92,50 Urina 
410 02.02.05.017-3 Pesquisa de Beta-Mercapto-Lactato-Dissulfiduria 25 R$ 2,04 R$ 51,00 Urina 
411 02.02.05.018-1 Pesquisa de Cadeias Leves Kappa e Lambda 25 R$ 2,40 R$ 60,00 Diversos 

412 02.02.05.019-0 Pesquisa de Cistina na Urina 25 R$ 2,04 R$ 51,00 Urina 
413 02.02.05.020-3 Pesquisa de coproporfirina na Urina 25 R$ 2,04 R$ 51,00 Urina 
414 02.02.05.021-1 Pesquisa de Erros Inatos do Metabolismo na Urina 25 R$ 3,70 R$ 92,50 Urina 
415 02.02.05.022-0 Pesquisa de Fenil-Cetona na Urina 25 R$ 2,04 R$ 51,00 Urina 
416 02.02.05.023-8 Pesquisa de Frutose na Urina 25 R$ 2,04 R$ 51,00 Urina 
417 02.02.05.024-6 Pesquisa de Galactose na Urina 25 R$ 3,36 R$ 84,00 Urina 
418 02.02.05.026-2 Pesquisa de Homocistina na Urina 25 R$ 2,04 R$ 51,00 Urina 
419 02.02.05.027-0 Pesquisa de Lactose na Urina 25 R$ 2,04 R$ 51,00 Urina 
420 02.02.05.028-9 Pesquisa de Mucopolissacarídeos na Urina 25 R$ 3,70 R$ 92,50 Urina 
421 02.02.05.029-7 Pesquisa de Porfobilinogênio na Urina 25 R$ 2,04 R$ 51,00 Urina 
422 02.02.05.030-0 Pesquisa de Proteínas Urinárias (por Eletroforese) 25 R$ 4,44 R$ 111,00 Urina 

423 02.02.05.031-9 Pesquisa de Tirosina na Urina 25 R$ 2,04 R$ 51,00 Urina 
424 02.02.05.032-7 Prova de Diluição (Urina) 25 R$ 2,04 R$ 51,00 Urina 

425 02.02.06.001-2 Determinação de Índice de Tirosina Livre 100 R$ 12,54 R$ 1.254,00 Sangue 
426 02.02.06.002-0 Determinação de Retenção de T3 100 R$ 12,54 R$ 1.254,00 Sangue 
427 02.02.06.003-9 Determinação de T3 Reverso 150 R$ 14,69 R$ 2.203,50 Sangue 
428 02.02.06.004-7 Dosagem de 17-Alfa-Hidroxiprogesterona 200 R$ 10,20 R$ 2.040,00 Sangue 
429 02.02.06.005-5 Dosagem de 17-Cetosteróides Totais 25 R$ 6,72 R$ 168,00 Urina 
430 02.02.06.006-3 Dosagem de 17-Hidroxicorticosteróides 25 R$ 6,72 R$ 168,00 Urina 
431 02.02.06.007-1 Dosagem de Ácido –Hidróxi-Indol-Acético 25 R$ 6,72 R$ 168,00 Urina 

432 02.02.06.008-0 Dosagem de Adrenocorticotrófico (ACTH) 30 R$ 14,12 R$ 423,60 Sangue 
433 02.02.06.009-8 Dosagem de Aldosterona - Sangue 100 R$ 11,89 R$ 1.189,00 Sangue 
434 02.02.06.009-8 Dosagem de Aldosterona - Urina 50 R$ 11,89 R$ 594,50 Urina 
435 02.02.06.010-1 Dosagem de AMP Cíclico 25 R$ 12,01 R$ 300,25 Urina 
436 02.02.06.011-0 Dosagem de Androstenediona 50 R$ 11,53 R$ 576,50 Sangue 
437 02.02.06.012-8 Dosagem de Calcitonina 100 R$ 14,38 R$ 1.438,00 Sangue 
438 02.02.06.013-6 Dosagem de Cortisol - Sangue 200 R$ 9,86 R$ 1.972,00 Sangue 
439 02.02.06.013-6 Dosagem de Cortisol - Urina 100 R$ 9,86 R$ 986,00 Urina 
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440 02.02.06.013-6 Dosagem de Cortisol - Saliva 25 R$ 9,86 R$ 246,50 Saliva 

441 02.02.06.014-4 Dosagem de Dehidroepiandrosterona (DHEA) 150 R$ 11,25 R$ 1.687,50 Sangue 
442 02.02.06.015-2 Dosagem de Dihidrostestosterona (DHT) 200 R$ 11,71 R$ 2.342,00 Sangue 
443 02.02.06.016-0 Dosagem de Estradiol 500 R$ 10,15 R$ 5.075,00 Sangue 
444 02.02.06.017-9 Dosagem de Estriol 50 R$ 11,55 R$ 577,50 Sangue 
445 02.02.06.018-7 Dosagem de Estrona 250 R$ 11,12 R$ 2.780,00 Sangue 
446 02.02.06.019-5 Dosagem de Gastrina 30 R$ 14,15 R$ 424,50 Sangue 
447 02.02.06.020-9 Dosagem de Gobulina Transportadora de Tiroxina 30 R$ 15,35 R$ 460,50 Sangue 
448 02.02.06.021-7 Dosagem de Gonadotrofina Coriônica Humana (HCG, Beta HCG) 100 R$ 7,85  R$ 785,00 Sangue 
449 02.02.06.022-5 Dosagem de Hormônio de Crescimento (HGH) 50 R$ 10,21 R$ 510,50 Sangue 
450 02.02.06.023-3 Dosagem de Hormônio Folículo-Estimulante (FSH) 1.000 R$ 7,89 R$ 7.890,00 Sangue 
451 02.02.06.024-1 Dosagem de Hormônio Luteinizante (LH) 500 R$ 8,97 R$ 4.485,00 Sangue 
452 02.02.06.025-0 Dosagem de Hormônio Tireoestimulante (TSH) 5.000 R$ 8,96 R$ 44.800,00 Sangue 
453 02.02.06.026-8 Dosagem de Insulina 1.000 R$ 10,17 R$ 10.170,00 Sangue 
454 02.02.06.027-6 Dosagem de Paratormônio 300 R$ 43,13 R$ 12.939,00 Sangue 
455 02.02.06.028-4 Dosagem de Peptídeo C 300 R$ 15,35 R$ 4.605,00 Sangue 
456 02.02.06.029-2 Dosagem de Progesterona 300 R$ 10,22 R$ 3.066,00 Sangue 
457 02.02.06.030-6 Dosagem de Prolactina 300 R$ 10,15 R$ 3.045,00 Sangue 
458 02.02.06.031-4 Dosagem de Renina 50 R$ 13,19 R$ 659,50 Sangue 
459 02.02.06.032-2 Dosagem de Somatomedina C (IGF1) 100 R$ 15,35 R$ 1.535,00 Sangue 
460 02.02.06.033-0 Dosagem de Sulfato de Hidroepiandrosterona 50 R$ 13,11 R$ 655,50 Sangue 
461 02.02.06.034-9 Dosagem de Testosterona 500 R$ 10,43 R$ 5.215,00 Sangue 
462 02.02.06.035-7 Dosagem de Testosterona Livre 500 R$ 13,11 R$ 6.555,00 Sangue 
463 02.02.06.036-5 Dosagem de Tireoglobulina 200 R$ 15,35 R$ 3.070,00 Sangue 
464 02.02.06.037-3 Dosagem de Tiroxina (T4) 1.500 R$ 8,78 R$ 13.170,00 Sangue 
465 02.02.06.038-1 Dosagem de Tiroxina Livre (T4 Livre) 5.000 R$ 11,60 R$ 58.000,00 Sangue 
466 02.02.06.039-0 Dosagem de Triodotironina (T3) – Livre 500 R$ 8,71 R$ 4.355,00 Sangue 
467 02.02.06.039-0 Dosagem de Triodotironina (T3) – Total 500 R$ 8,71 R$ 4.355,00 Sangue 
468 02.02.06.040-3 Teste de Estímulo da Prolactina/TSH após TRH 25 R$ 12,01 R$ 300,25 Sangue 
469 02.02.06.041-1 Teste de Estímulo da Prolactina após Clorpromazina 25 R$ 12,01 R$ 300,25 Sangue 
470 02.02.06.042-0 Teste de Estímulo com GNRH ou com Agonista GNRH 25 R$ 12,01 R$ 300,25 Sangue 
471 02.02.06.043-8 Teste de Estímulo do HGH após Glucagon 25 R$ 12,01 R$ 300,25 Sangue 
472 02.02.06.044-6 Teste de Supressão do Cortisol após Dexametasona 50 R$ 12,01 R$ 600,50 Sangue 
473 02.02.06.045-4 Teste de Supressão do HGH após Glicose 25 R$ 12,01 R$ 300,25 Sangue 
474 02.02.06.046-2 Teste para Investigação do Diabetes Insípidus 25 R$ 8,43 R$ 210,75 Sangue 
475 02.02.06.047-0 Pesquisa de Macroprolactina 25 R$ 12,15 R$ 303,75 Sangue 
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476 02.02.07.001-8 Dosagem de Ácido Delta-Aminolevulínico 25 R$ 2,06 R$ 51,50 Urina 
477 02.02.07.002-6 Dosagem de Ácido Hipúrico 25 R$ 2,23 R$ 55,75 Urina 
478 02.02.07.003-4 Dosagem de Ácido Mandélico 25 R$ 3,68 R$ 92,00 Sangue 

479 02.02.07.004-2 Dosagem de Ácido Metil-Hipúrico 25 R$ 2,04 R$ 51,00 Urina 

480 02.02.07.005-0 Dosagem de Ácido Valpróico 300 R$ 15,65 R$ 4.695,00 Sangue 
481 02.02.07.006-9 Dosagem de Ala-Desidratase 25 R$ 3,51 R$ 87,75 Sangue 
482 02.02.07.007-7 Dosagem de Álcool Etílico-Sangue 25 R$ 2,01 R$ 50,25 Sangue 
483 02.02.07.007-7 Dosagem de Álcool Etílico-Urina 25 R$ 2,01 R$ 50,25 Urina 

484 02.02.07.008-5 Dosagem de Alumínio 50 R$ 27,50 R$ 1.375,00 Sangue 
485 02.02.07.009-3 Dosagem de Aminoglicosídeos 25 R$ 10,00 R$ 250,00 Sangue 
486 02.02.07.010-7 Dosagem de Anfetaminas 50 R$ 10,00 R$ 500,00 Sangue 
487 02.02.07.011-5 Dosagem de Antidepressivos Tricíclicos 30 R$ 10,00 R$ 300,00 Sangue 
488 02.02.07.012-3 Dosagem de Barbituratos 200 R$ 13,13 R$ 2.626,00 Sangue 
489 02.02.07.013-1 Dosagem de Benzodiazepínicos 30 R$ 13,48 R$ 404,40 Sangue 
490 02.02.07.014-0 Dosagem de Cádmio 25 R$ 6,55 R$ 163,75 Sangue 
491 02.02.07.015-8 Dosagem de Carbamazepina 200 R$ 17,53 R$ 3.506,00 Sangue 
492 02.02.07.016-6 Dosagem de Carboxi-Hemoglobina 50 R$ 4,11 R$ 205,50 Sangue 
493 02.02.07.017-4 Dosagem de Chumbo – Sangue 25 R$ 8,83 R$ 220,75 Sangue 
494 02.02.07.017-4 Dosagem de Chumbo - Urina 25 R$ 8,83 R$ 220,75 Urina 

495 02.02.07.018-2 Dosagem de Ciclosporina 25 R$ 58,61 R$ 1.465,25 Sangue 
496 02.02.07.019-0 Dosagem de Cobre – Sangue 50 R$ 3,51 R$ 175,50 Sangue 
497 02.02.07.019-0 Dosagem de Cobre – Urina 30 R$ 3,51 R$ 105,30 Urina 

498 02.02.07.020-4 Dosagem de Digitálicos (Digoxina, Digitoxina) 30 R$ 8,97 R$ 269,10 Sangue 
499 02.02.07.021-2 Dosagem de Etossuximida 25 R$ 15,65 R$ 391,25 Sangue 
500 02.02.07.022-0 Dosagem de Fenitoína 100 R$ 35,22 R$ 3.522,00 Sangue 
501 02.02.07.023-9 Dosagem de Fenol 25 R$ 2,05 R$ 51,25 Urina 

502 02.02.07.024-7 Dosagem de Formaldeído 25 R$ 3,51 R$ 87,75 Sangue 
503 02.02.07.025-5 Dosagem de Lítio 100 R$ 2,25 R$ 225,00 Sangue 
504 02.02.07.026-3 Dosagem de Mercúrio – Urina 25 R$ 2,04 R$ 51,00 Urina 

505 02.02.07.026-3 Dosagem de Mercúrio – Sangue 25 R$ 2,04 R$ 51,00 Sangue 
506 02.02.07.027-1 Dosagem de Meta-Hemoglobina 25 R$ 4,11 R$ 102,75 Sangue 
507 02.02.07.028-0 Dosagem de Metabólitos da Cocaína 25 R$ 10,00 R$ 250,00 Sangue 
508 02.02.07.029-8 Dosagem de Metotrexato 25 R$ 10,00 R$ 250,00 Sangue 
509 02.02.07.030-1 Dosagem de Quindina 25 R$ 10,00 R$ 250,00 Sangue 
510 02.02.07.031-0 Dosagem de Salicilatos 25 R$ 2,01 R$ 50,25 Sangue 
511 02.02.07.032-8 Dosagem de Sulfatos 25 R$ 3,51 R$ 87,75 Sangue 
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512 02.02.07.033-6 Dosagem de Teofilina 25 R$ 15,65 R$ 391,25 Sangue 
513 02.02.07.034-4 Dosagem de Tiocianato 25 R$ 3,68 R$ 92,00 Sangue 
514 02.02.07.035-2 Dosagem de Zinco – Urina 25 R$ 15,65 R$ 391,25 Urina 

515 02.02.07.035-2 Dosagem de Zinco – Sangue 500 R$ 15,65 R$ 7.825,00 Sangue 
516 02.02.08.001-3 Antibiograma 500 R$ 4,98 R$ 2.490,00 Sangue 
517 02.02.08.002-1 Antibiograma c/ Concentração Inibitória Mínima 25 R$ 13,33 R$ 333,25 Sangue 

518 02.02.08.003-0 
Teste de Sensibilidade em Meio Sólido para os Fármacos contra 
Micobactérias 

25 R$ 13,33 R$ 333,25 Sangue 

519 02.02.08.004-8 Baciloscopia Direta p/ BAAR (Tuberculose) 30 R$ 4,20 R$ 126,00 Muco 

520 02.02.08.005-6 Baciloscopia Direta p/ BAAR (Hanseníase) 30 R$ 4,20 R$ 126,00 Lesão 

521 02.02.08.006-4 Baciloscopia Direta p/ BAAR Tuberculose (Controle) 30 R$ 4,20 R$ 126,00 Muco 

522 02.02.08.007-2 Bacterioscopia (GRAM) - Urina 30 R$ 2,80 R$ 84,00 Urina 

523 02.02.08.007-2 Bacterioscopia (GRAM) - Sangue 30 R$ 2,80 R$ 84,00 Sangue 

524 02.02.08.007-2 Bacterioscopia (GRAM) – Secreção Vaginal 30 R$ 2,80 R$ 84,00 Secreção Vaginal 

525 02.02.08.008-0 Cultura de Bactérias p/Identificação - Urina 200 R$ 5,62 R$ 1.124,00 Urina 

526 02.02.08.008-0 Cultura de Bactérias p/Identificação – Secreção Vaginal 30 R$ 5,62 R$ 168,60 Secreção Vaginal 

527 02.02.08.008-0 Cultura de Bactérias p/Identificação – Esperma 20 R$ 5,62 R$ 112,40 Esperma 

528 02.02.08.008-0 Cultura de Bactérias p/Identificação – Fezes 50 R$ 5,62 R$ 281,00 Fezes 

529 02.02.08.009-9 Cultura do Leite Humano (Pós-Pasteurização) 25 R$ 5,62 R$ 140,50 Leite Humano 

530 02.02.08.010-2 Cultura p/ HerpesVírus 25 R$ 4,33 R$ 108,25 Muco 

531 02.02.08.011-0 Cultura Sólida para Micobactérias 30 R$ 5,63 R$ 168,90 Sangue 

532 02.02.08.012-9 Cultura para Bactérias Anaeróbicas 25 R$ 10,25 R$ 256,25 Diversos 

533 02.02.08.013-7 Cultura para Identificação Morfológica de Fungos 30 R$ 4,19 R$ 125,70 Urina 

534 02.02.08.014-5 Exame Microbiológico a Fresco (Direto) 40 R$ 2,80 R$ 112,00 Secreção Vaginal 

535 02.02.08.015-3 Hemocultura 25 R$ 11,49 R$ 287,25 Sangue 

536 02.02.08.017-0 Pesquisa de Pneumocysti Carini 25 R$ 4,33 R$ 108,25 Muco 

537 02.02.08.018-8 Pesquisa de Bacilo Diftérico 25 R$ 2,80 R$ 70,00 Escarro 

538 02.02.08.019-6 Pesquisa de Estreptococos Beta-Hemolíticos do Grupo A 25 R$ 4,33 R$ 108,25 Muco 

539 02.02.08.020-0 Pesquisa de Haemophilus Ducrey 25 R$ 2,80 R$ 70,00 Lesão 

540 02.02.08.021-8 Pesquisa de Helicobacter Pylori 25 R$ 4,33 R$ 108,25 Muco 

541 02.02.08.022-6 Pesquisa de Leptospiras 25 R$ 2,80 R$ 70,00 S/U 

542 02.02.08.023-4 Exames Diretos para Pesquisa de Treponema 25 R$ 5,04 R$ 126,00 Lesão 

543 02.02.09.001-9 Ácido Úrico Líquido no Sinovial e Derrames 25 R$ 1,89 R$ 47,25 Sinóvia/Derrame 

544 02.02.09.002-7 Adenograma 25 R$ 5,79 R$ 144,75 C. Linfáticas 

545 02.02.09.003-5 Citologia p/ Clamídia 25 R$ 4,33 R$ 108,25 Muco 

546 02.02.09.004-3 Citologia para HerpesVírus 25 R$ 4,33 R$ 108,25 Muco 
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547 02.02.09.005-1 Contagem Específica de Céluas no Líquor 25 R$ 1,89 R$ 47,25 Líquor 

548 02.02.09.006-0 Contagem Global de Células no Líquor 25 R$ 1,89 R$ 47,25 Líquor 

549 02.02.09.007-8 
Determinação de Fosfolipídios Relação Lecitina -  Esfingomielina 
no Líquido Amniótico 

25 R$ 6,56 R$ 164,00 L. Amniótico 

550 02.02.09.008-6 Dosagem de Creatinina no Líquido Amniótico 25 R$ 1,89 R$ 47,25 L. Amniótico 

551 02.02.09.009-4 Dosagem de Fosfatase Alcalina no Esperma 25 R$ 2,01 R$ 50,25 Esperma 

552 02.02.09.010-8 Dosagem de Frutose 25 R$ 2,01 R$ 50,25 Sangue 

553 02.02.09.001-6 Dosagem de Frutose no Esperma 25 R$ 2,01 R$ 50,25 Esperma 

554 02.02.09.012-4 Dosagem de Glicose no Líquido Sinovial e Derrames 25 R$ 1,89 R$ 47,25 Sinóvia/Derrame 

555 02.02.09.013-2 Dosagem de Proteínas no Líquido Sinovial e Derrames 25 R$ 1,89 R$ 47,25 Sinóvia/Derrame 

556 02.02.09.015-2 Eletroforese de Proteínas com Concentração no Líquor 25 R$ 5,23 R$ 130,75 Líquor 

557 02.02.09.016-7 Espectrofotometria no Líquido Amniótico 25 R$ 6,56 R$ 164,00 L. Amniótico 

558 02.02.09.017-5 Esplenograma 25 R$ 5,79 R$ 144,75 Punção 

559 02.02.09.018-3 
Exame de Caracteres Físicos Contagem Global e Específica de 
Células 

25 R$ 1,89 R$ 47,25 Diversos 

560 02.02.09.019-1 Mielograma 25 R$ 5,79 R$ 144,75 Punção 

561 02.02.09.021-3 Pesquisa de Anticorpos Antiespermatozóides (Elisa) 25 R$ 9,70 R$ 242,50 Sangue 

562 02.02.09.022-1 Dosagem de Fosfatase Ácida no Esperma 25 R$ 2,01 R$ 50,25 Esperma 

563 02.02.09.023-0 Pesquisa de Caracteres Físicos no Líquor 25 R$ 1,89 R$ 47,25 Líquor 

564 02.02.09.024-8 Pesquisa de Células Orangiófilas 25 R$ 1,89 R$ 47,25 Diversos 

565 02.02.09.025-6 Pesquisa de Cristais com Luz Polarizada 25 R$ 1,89 R$ 47,25 L. Amniótico 

566 02.02.09.026-4 Pesquisa de Espermatozóides (Após Vasectomia) 25 R$ 4,80 R$ 120,00 Esperma 

567 02.02.09.027-2 Pesquisa de Ragócitos no Líquido Sinovial e Derrames 25 R$ 1,89 R$ 47,25 Sinóvia/Derrame 

568 02.02.09.028-0 Prova de Progressão Espermática (CADA) 50 R$ 9,70 R$ 485,00 Esperma 

569 02.02.09.029-9 
Prova do Látex p/ Haemophillus Influenza E, Streptococcus 
Pneumonia E, Neisseria Meningitidis (Soro Tipos A, B, C) 

25 R$ 1,89 R$ 47,25 Líquor 

570 02.02.09.030-2 Prova do Látex p/ Pesquisa do Fator Reumatóide 250 R$ 1,89 R$ 472,50 Sangue 

571 02.02.09.031-0 Reação de Pandy 25 R$ 1,89 R$ 47,25 Líquor 

572 02.02.09.032-9 Reação de Rivalta no Líquido Sinovial e Derrames 25 R$ 1,89 R$ 47,25 Sinóvia/Derrame 

573 02.02.09.033-7 Teste de Clements 25 R$ 1,89 R$ 47,25 L. Amniótico 

574 02.02.09.034-5 
Teste de Gastroacidograma – Secreção Basal por 60 em 04 
Amostras 

25 R$ 4,68 R$ 117,00 Suco Gástrico 

575 02.02.09.035-3 Teste de Hollander no Suco Gástrico 25 R$ 4,68 R$ 117,00 Suco Gástrico 

576 02.02.10.001-4 
Determinação de Cariotipo em Cultura de Longa Duração (c/ 
Técnica de Bandas) 

100 R$ 180,00 R$ 18.000,00 Sangue 

577 02.02.10.002-2 
Determinação de Cariotipo em Medula Óssea e Vilosidades 
Coriônicas (c/ Técnica de Bandas) 

10 R$ 160,00 R$ 1.600,00 M. Óssea 
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578 02.02.10.003-0 
Determinação de Cariotipo em Sangue Periférico (c/ Técnica de 
Bandas) 

25 R$ 160,00 R$ 4.000,00 Sangue 

579 02.02.10.004-9 Quantificação/Amplificaçãodo HER-2 25 R$ 120,00 R$ 3.000,00 Sangue 

580 02.02.10.021-9 
Diagnóstico de Leucemia Cromossoma Philadelphia Positivo por 
Técnica Molecular 

25 R$ 144,24 R$ 3.606,00 Sangue 

581 02.02.10.022-7 
Reaavaliação Diagnóstica de Leucemia Cromossoma Philadelphia 
Positivo por Técnica Molecular 

25 R$ 168,48 R$ 4.212,00 Sangue 

582 02.02.10.023-5 Pesquisa de Mutação do Gene da Protrombina 100 R$ 180,00 R$ 18.000,00 Sangue 

583 02.02.10.024-3 
Teste Citogênico por Hibridização In Situ por Fluorescência (Fish) 
para Mieloma Múltiplo 

25 R$ 376,47 R$ 9.411,75 Sangue 

584 02.02.11.001-0 Detecção de Variantes da Hemoglobina (Diagnóstico Tardio) 50 R$ 8,80 R$ 440,00 Sangue 

585 02.02.11.002-8 
Detecção Molecular de Mutação em Hemoglobinopatias 
(Confirmatório) 

25 R$ 66,00 R$ 1.650,00 Sangue 

586 02.02.11.003-6 Detecção Molecular em Fibrose Cística (Confirmatório) 25 R$ 66,00 R$ 1.650,00 Sangue 
587 02.02.11.004-4 Dosagem de Fenilalanina (Controle/Diagnóstico) 100 R$ 5,50 R$ 550,00 Sangue 
588 02.02.11.005-2 Dosagem de Fenilalanina e TSH ou T4 25 R$ 12,10 R$ 302,50 Sangue 

589 02.02.11.006-0 
Dosagem de Fenilalanina TSH ou T4 e Detecção da Variante de 
Hemoglobina (Componente do Teste do Pezinho) 

25 R$ 20,90 R$ 522,50 Sangue 

590 02.02.11.007-9 
Dosagem de Tripsina Imunorreativa (Componente do Teste do 
Pezinho) 

25 R$ 5,50 R$ 137,50 Sangue 

591 02.02.11.008-7 Dosagem de TSH e T4 Livre (Controle/Diagnóstico Tardio) 25 R$ 13,20 R$ 330,00 Sangue 

592 02.02.11.009-5 
Dosagem de 17 Hidroxi Progesterona em Papel de Filtro 
(Componente do Teste do Pezinho) 

25 R$ 8,00 R$ 200,00 Sangue 

593 02.02.11.010-9 
Dosagem da Atividade da Biotinidase em Amostras de Sangue em 
Papel de Filtro (Componente do Teste do Pezinho) 

25 R$ 5,50 R$ 137,50 Sangue 

594 02.02.11.011-7 
Dosagem Quantitativa da Atividade da Biotinidase em Amostras de 
Soro 

25 R$ 137,00 R$ 3.425,00 Sangue 

595 02.02.11.012-5 Detecção Molecular de Mutação em Hiperplasia Adrenal Congênita 25 R$ 66,00 R$ 1.650,00 Sangue 
596 02.02.11.013-3 Detecção Molecular de Mutação em Deficiência de Biotinidase 25 R$ 66,00 R$ 1.650,00 Sangue 
597 02.02.11.014-1 Dosagem de Cloreto no Suor 25 R$ 150,00 R$ 3.750,00 Suor 

598 02.02.11.015-0 
Pesquisa de IGM Anti-Toxoplasma CondII em Sangue Seco 
(Componente do Teste do Pezinho) 

25 R$ 8,19 R$ 204,75 Sangue 

599 02.02.12.001-5 Determinação de Anticorpos Antiplaquetados 25 R$ 10,65 R$ 266,25 Sangue 
600 02.02.12.002-3 Determinação Direta e Reversa de Grupo ABO 500 R$ 1,37 R$ 685,00 Sangue 
601 02.02.12.003-1 Fenotipagem de Sistema RH – HR 25 R$ 10,65 R$ 266,25 Sangue 
602 02.02.12.004-0 Identificação de Anticorpos Séricos Irregulares c/ 25 R$ 10,65 R$266,25 Sangue 
603 02.02.12.005-8 Pesquisa de Anticorpos Irregulares pelo Método da Eluição 25 R$ 5,79 R$ 144,75 Sangue 
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604 02.02.12.006-6 Pesquisa de Anticorpos Séricos Irregulares 37º C 25 R$ 5,79 R$ 144,75 Sangue 
605 02.02.12.007-4 Pesquisa de Anticorpos Séricos Irregulares a Frio 25 R$ 5,79 R$ 144,75 Sangue 
606 02.02.12.008-2 Pesquisa de Fator RH (Inclui D FRACO) 500 R$ 1,37 R$ 685,00 Sangue 
607 02.02.12.009-0 Teste Indireto de Antiglobulina Humana (TIA) (Coombs Indireto) 200 R$ 2,73 R$ 546,00 Sangue 
608 02.02.12.010-4 Titulação de Anticorpos Anti A e/ou Anti B 25 R$ 5,79 R$ 144,75 Sangue 

TOTAL GERAL = R$ 1.405.153,70 (UM MILHÃO, QUATROCENTOS E CINCO MIL, CENTO E CINQUENTA E TRÊS REAIS E SETENTA CENTAVOS 

 

Observações: 
 

a) Os interessados deverão aceitar os valores de referência adotados pelo Município para remuneração dos serviços contratados, conforme descrito no 

Termo de Referência e constantes no Anexo I deste edital. 

b) O pagamento será efetuado, em parcela única, até o 15° dia subsequente ao mês da realização dos exames. 

c) Os exames deverão serem realizados a partir da assinatura do contrato; 

d) De forma alguma o contrato virá a criar vínculo empregatício, sendo o(a) CONTRATADO(A) responsável por todos os encargos e impostos que virem a 

incidir sobre o valor deste contrato. 

e) Os exames serão realizados de acordo com as solicitações emitidas pela Secretaria Municipal de Saúde; 

 

 

 

 

Alterosa, ___ de _____________ de 2025. 

 

 

 

________________________________ 

Nome da empresa 

Responsável pela empresa 

CPF 
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ANEXO II 
 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 
 

 

 

PROCESSO N° 174/2025 

INEXIGIBILIDADE N° 92/2025 

CREDENCIAMENTO N° 08/2025 

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S), PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS EM EXAMES LABORATORIAIS. 

 

PROCURAÇÃO 

 

A  __________, CNPJ nº ____________ com sede à  Rua ________, nº ____, Bairro ____________, 

Cidade ________ neste ato representada pelo(s) __________(sócios ou diretores com qualificação 

completa – nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) pelo presente 

instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor (es) (nome, RG, CPF, 

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem confere (m) amplos poderes para junto ao 

Município de Alterosa/MG praticar os atos necessários com relação ao credenciamento de 

______________  na modalidade de inexigibilidade nº ___ (ou de forma genérica para licitações em 

geral), usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para 

desistir de recursos, interpô-los, apresentar propostas, negociar preços e demais condições, confessar, 

transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, 

substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e 

valioso, e, em especial, para a chamada pública número ___/2025. 

 

 

Local, data 

 

 

 

 

Assinatura 

(reconhecer firma) 
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ANEXO III 

 

DECLARAÇÃO REGULARIDADE COM O EXIGIDO NO ART. 7º, INCISO XXXIII DA    CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. 

PROCESSO N° 174/2025 

INEXIGIBILIDADE N° 92/2025 

CREDENCIAMENTO N° 08/2025 

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S), PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS EM EXAMES LABORATORIAIS. 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

______________________, inscrita no CNPJ sob o n° _________________, situada a Rua 

_______, n° ___, Bairro ______, na cidade de _________/___, neste ato representada por 

___________, __________, ___________, inscrito no CPF de n° __________, cédula de identidade n° 

_________________ expedida pela _______, residente e domiciliado à Rua _____________ n° __, 

Bairro ___________, Cidade ______________, declara sob as penalidades cabíveis, que não utiliza 

em atividades laborativas, noturnas, perigosas ou insalubres menores de 18 (dezoito) anos, e em 

qualquer trabalho menores de 16 (dezesseis) anos salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

(quatorze) anos. 

 
Declara, portanto, estar regular com o exigido no art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal. 

 

Por ser verdade, firma a presente declaração. 

 

 

Local: _________________, ____ de _______________ de ______ 

 

 

 

__________________________ 

       Nome do responsável 
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ANEXO IV 

MODELO DECLARAÇÃO DE VEDAÇÃO DO NEPOTISMO 

PROCESSO N° 174/2025 

INEXIGIBILIDADE N° 92/2025 

CREDENCIAMENTO N° 08/2025 

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S), PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS EM EXAMES LABORATORIAIS. 

 

______________________, inscrita no CNPJ sob o n° _________________, situada a Rua 

_______, n° ___, Bairro ______, na cidade de _________/___, neste ato representada por 

___________, __________, ___________, inscrito no CPF de n° __________, cédula de identidade n° 

_________________ expedida pela _______, residente e domiciliado à Rua _____________ n° __, 

Bairro ___________, Cidade ______________, declara para os devidos fins que: 

 

a) tem conhecimento de que o Município de Alterosa – MG adota o princípio Constitucional da 

legalidade, com observância ao artigo 37 da Constituição Federal e, analogicamente, ao 

Decreto Federal n.º 7.203, de 4 de Junho de 2010, que dispõe sobre a vedação do 

nepotismo no âmbito da Administração pública federal; 

 

b) em cumprimento ao Decreto 7.203 de 04 de junho de 2010, não contrata e não contratará, 

durante toda a vigência do contrato, familiar de agente público que exerça cargo em 

comissão ou função de confiança e que preste serviço nesta entidade; 

 

c) considera “familiar” o cônjuge, o companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por 

consangüinidade ou afinidade, até o terceiro grau. 

 

 

 

Local: _________________, ____ de _______________ de ______ 

 

 

 

 

____________________________________ 

Nome do responsável 
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 ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE  HABILITAÇÃO. 

 

PROCESSO N° 174/2025 

INEXIGIBILIDADE N° 92/2025 

CREDENCIAMENTO N° 08/2025 

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S), PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS EM EXAMES LABORATORIAIS. 

À 

Prefeitura Municipal de Alterosa – MG 

DECLARAÇÃO 

 

______________________, inscrita no CNPJ sob o n° _________________, situada a Rua 

_______, n° ___, Bairro ______, na cidade de _________/___, neste ato representada por 

___________, __________, ___________, inscrito no CPF de n° __________, cédula de identidade n° 

_________________ expedida pela _______, residente e domiciliado à Rua _____________ n° __, 

Bairro ___________, Cidade ______________ declara: 

 

Que não existem fatos impeditivos para a participação na presente INEXGIBILIDADE ___/2025; 

Que não se acha suspensa ou declarada inidônea para propor ou contratar com a Administração 

Pública, nos temos dos incisos e Artigos da Lei 14.133/2021; e que nos termos do art. 4º, VII, da Lei n 

10.520/2002, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação para a INEXIGIBILIDADE n° 

____/2025, cujo objeto é o ______________________________, conforme especificações e 

quantidades estimadas no Anexo I. 

 

Por ser verdade, firma a presente declaração. 

 

 

Local: ____________________, ___ de _______________ de ______ 

 

 

____________________________________ 

Nome do responsável 
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ANEXO VI 

 

MINUTA DO CONTRATO Nº     /2025 
 

 

Contrato de __________, que entre si fazem, de um lado, 

como CONTRATANTE, o MUNICÍPIO DE ALTEROSA, e de 

outro, como CONTRATADA, a Empresa _______________, 

de conformidade com as cláusulas estabelecidas abaixo: 

 

CLÁUSULA I - DAS PARTES E FUNDAMENTOS 

1.1. - DO CONTRATANTE 

MUNICÍPIO DE ALTEROSA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob 

o nº 18.243.238/0001-03, com sede nesta cidade à Praça Getúlio Vargas, 310, Centro, CEP: 

37.145-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Marcelo Nunes de Souza, brasileiro, 

divorciado, dentista, residente e domiciliado nesta cidade à Praça Getulio Vargas, nº 360, 

portador da Carteira de Identidade nº M-3.837.788 SSPMG e inscrito no CPF sob o nº 

726.362.036-72. 

 

1.2. - DA CONTRATADA 

_________________, pessoa jurídica  de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 

______________, Inscrição Estadual nº ___________, com sede ________________, na  

cidade de _____________, neste ato representada por __________, inscrito no CPF nº 

________ e da cédula de identidade n° __________ expedida pela _______, residente e 

domiciliado em ______________________. 

 

1.3. - DOS FUNDAMENTOS 

A presente contratação decorre do Processo Administrativo n° 174/2025, Inexigibilidade 

92/2025, Credenciamento de número 08/2025, conforme a Lei Federal nº 14133/21. Onde este 

contrato for omisso, prevalecerá o disposto  na Lei 14133/21. 
 

CLAUSULA II - DO OBJETO 

2.1. - DO OBJETO 

2.1.1. - O presente instrumento tem como objetivo o CREDENCIAMENTO DE EMPRESA(S) 

ESPECIALIZADA(S), PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM EXAMES 

LABORATORIAIS, conforme quantidades estimadas constantes                no anexo I. 

 

CLÁUSULA III - DO PRAZO, DO VALOR E DO PAGAMENTO 

3.1. - DO PRAZO 

 3.1.1. - O presente Contrato terá vigência de 12 meses a partir da sua assinatura, podendo ser 
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prorrogado nos conformes da lei. 

3.2. - DO VALOR 
 

3.2.1- Pelo fornecimento do objeto do presente contrato o Município pagará o valor total 

de R$ ___________ (_________________________). 

 3.3. - DO PAGAMENTO 
 

3.3.1. - Município de Alterosa procederá ao pagamento dos serviços no preço ofertado, em 

moeda corrente nacional, até o 15º dia do mês subseqüente após os serviços 

realizados. 

3.3.2. - As notas fiscais deverão ser apresentadas até o 2º dia útil de cada mês, com o 

fechamento do mês anterior, contendo a descrição, quantidades e os valores dos 

serviços realizados. 

3.3.3. - A contratada deverá possuir conta corrente em nome da pessoa fisica para fins de 

depósito dos valores devidos. 

 

CLÁUSULA IV - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

4.1. - A Dotação Orçamentária destinadas ao pagamento do objeto licitado será: 

 

02.005 - EXECUTIVO / FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

1.104 – PORTARIA MS 2168/23 – CONTA 15985-9 – PROGRAMA VALORIZA GTES – SUS 

EDUCAÇÃO E FORMAÇÃO EM SAÚDE 

FICHA 757 – 3.3.90.39.00.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOA JURÍDICA  

2.600.000.0000.000 - TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS 

PROVENIENTES DO GOVERNO FEDERAL – BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E 

SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

 

CLÁUSULA V - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1. - Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade dos Serviços a 

serem realizados, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer 

natureza; 

5.2. - Fiscalizar e supervisionar a realização dos Serviços a serem realizados, sem prejuízo das 

prerrogativas do Município, garantindo a eficácia. 

5.3. - Indenizar terceiros e/ou ao Município de Alterosa, mesmo em caso de ausência ou omissão 

de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a 

Credenciada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das 

autoridades competentes e às disposições legais vigentes. 
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5.4. - Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações expressamente previstas neste 

Instrumento; 

5.5. - Zelar e garantir a boa qualidade na realização dos Serviços, em consonância com os 

parâmetros de qualidade fixados e exigidos pelas normas técnicas pertinentes, expedidas 

pelo Poder Público; 

5.6. - Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos, de qualquer natureza, que venham a 

sofrer seus empregados, terceiros ou a PREFEITURA, em razão de acidentes ou de ação, 

ou de omissão, dolosa ou culposa, de prepostos da CONTRATADA ou de quem em seu 

nome agir decorrentes da realização dos Serviços; 

5.7. - Tratar com respeito e cordialidade os outros membros da equipe. 

5.8. - Acatar e respeitar as rotinas estabelecidas. 

5.9. - Participar das reuniões convocadas pela coordenação/direção do serviço. 

5.10. - Ser fiel aos interesses do serviço público, evitando denegrir, dilapidá-los ou conspirar 

contra os mesmos; 

5.11. - Acatar as deliberações da direção técnica e administrativa do local; 

5.12. - Cumprir com todas as atribuições e obrigações descritas neste instrumento e previstas nas 

legislações pertinentes ao exercício das atividades da profissão. 

 

CLÁUSULA VI DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

6.1. - Emitir a nota de empenho; 

6.2. - Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto que venham a ser 

solicitados pela Credenciada; 

6.3. - Exercer a fiscalização no ato da realização dos Serviços, na forma prevista na Lei nº 

14133/21, procedendo ao atesto das respectivas faturas, com as ressalvas e/ou glosas que 

se fizerem necessárias, regulando, acompanhando, avaliando, controlando e auditando a 

execução realizada in loco e/ou através de relatórios/documentos, de acordo com a 

legislação federal, estadual e municipal; 

6.4. - Proporcionar todas as facilidades para que a CREDENCIADA possa cumprir suas 

obrigações dentro dos prazos e condições estabelecidas no Contrato; 

6.5. - Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas neste Termo. 

CLÁUSULA VII - DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO 
 

7.1. - Caberá aos Responsáveis pelo Almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde, Estado de 

Minas Gerais observado o artigo 170 da Lei Federal número 14.133/21, juntamente com o 

Secretário responsável, o acompanhamento e fiscalização do contrato. 

7.2. - A   contratada   nomeia   o(a)   Sr.(a)                                             (qualificação) para 

fiscalização e acompanhamento do contrato. 

 

CLÁUSULA VIII - DAS PENALIDADES 
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8.1. - Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas 

no art.155, da Lei n° 14.133, de 2021, quais sejam: 

8.1.1. - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. - Dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

8.1.6. - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7. - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

8.1.8. - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.9. - Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10. - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.11. - Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto a 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 

entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa; 

8.1.12. - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 

8.1.13. - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º, da Lei n° 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2. - O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

8.2.1. - Advertência pela falta do subitem 8.2, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

8.2.2. - Multa de 05 % (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.2 a 8.14; 

8.2.3. - Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos, nos casos dos subitens 8.3 a 8.8, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave; 

8.2.4. - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Prefeitura Municipal, da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.9 a 8.14, bem como nos demais 

casos que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

8.3. - Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.3.1. - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
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8.3.2. - as peculiaridades do caso concreto; 

8.3.3. - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.3.4. - os danos que dela provierem para a Prefeitura Municipal; 

8.3.5. - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

8.4. - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

8.5. - O recolhimento das multas referidas deverá ser feito, através de guia própria, ao 

MUNICÍPIO DE ALTEROSA, Estado de Minas Gerais, no prazo máximo de 03 (três) dias 

úteis a contar da data em que for aplicada a multa. 

8.6. - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

8.7. - A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 

de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou 

mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 

licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

8.8. - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 

superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos. 

8.9. - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 

recebimento. 

8.10. - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

8.11. - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

CLÁUSULA IX - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
 

9.1. - A extinção do presente contrato poderá ser determinada conforme artigo 137 a 139 da Lei 

14.133/93 e alterações posteriores. 

 

CLÁUSULA X - DA INDENIZAÇÃO 

 

10.1 - Ocorrendo a rescisão, à contratada caberá receber o valor dos serviços realizados até a 

data da rescisão, desde que observado o item 10.2 da cláusula X do presente Contrato. 
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CLÁUSULA XI - DO FORO 

 

11.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Areado, Estado de Minas Gerais, para dirimir quaisquer 

dúvidas referentes a este Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 

especial que seja. 

Por estarem justos e contratados, os representantes das partes assinam o presente 

instrumento, na presença das testemunhas abaixo, em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma para um só efeito. 

 

Alterosa - MG, ____ de _________________ de 2025. 

 

 

 

MARCELO NUNES DE SOUZA 

Prefeito Municipal de Alterosa 

 

 

 

Contratada 

 

TESTEMUNHAS: 

   

Nome    Assinatura   CPF 

 

 

________________________ _____________________ _______________ 

 

 

________________________ _____________________ _______________ 
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ANEXO VII 

TERMO DE REFERÊNCIA 

CREDENCIAMENTO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S) EM EXAMES 

LABORATORIAIS 

 

1. DO OBJETO 

 

Credenciamento de Empresa(s) Especializada(s), para Prestação de Serviços (Exames Laboratoriais), em 
atendimento às necessidades de pacientes, através de consultas médicas realizadas pelos ESF’s, 
solicitados a pedido médico. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

 
A Administração Municipal, através da Secretaria Municipal de Saúde, necessita destes Serviços, objeto 
deste Termo de Referência, para garantir a continuidade dos serviços prestados, visando manter e melhorar 
o Atendimento na Área de Saúde à População de Alterosa/MG. Através do resultado do exame laboratorial, 
o médico poderá definir o tratamento a ser realizado. 
Os serviços de saúde estão diretamente ligados à dignidade da pessoa humana. Como é ressaltado nos 
Arts. 196 e 197 da Constituição Federal: 
 

“Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais 
e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação. 
 
“Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao Poder 
Público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, 
devendo sua execução ser feita diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa 
física ou jurídica de direito privado.” 
 

3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

 
Pessoa(s) Jurídica(s) de direito privado, legalmente constituída(s), com capacidade técnica, idoneidade 
econômico-financeira e regularidade jurídico-fiscal.  

 

4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 
4.1. Poderão participar do certame as pessoas jurídicas de direito privado, legalmente constituídas, com 

capacidade técnica, idoneidade econômico-financeira, regularidade jurídico-fiscal, que não tenham 
sofrido penalidade de suspensão ou declaração de inidoneidade por parte do Poder Público; 

 

5. PERÍODO PARA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 

 
5.1. O período para a entrega dos envelopes contendo toda a documentação será indicado no Edital. 

 

6. DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 
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6.1.1. Contrato social devidamente registrado na Junta Comercial do Estado ou no Cartório 
de Títulos e Documentos, onde conste dentro dos seus objetivos a prestação dos 
serviços indicados neste Termo de Referência; 

6.1.2. Alvará de localização fornecido pelo Município da sede da Pessoa Jurídica; 
6.1.3. Alvará Sanitário expedido pelo Órgão Competente; 
6.1.4. Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
6.1.5. Certidão que prove a regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS); 
6.1.6. Certidão que prove a regularidade com a Seguridade Social (INSS); 
6.1.7. Certidão que prove a regularidade com a Fazenda Federal; 
6.1.8. Certidão que prove a regularidade com a Fazenda Estadual; 
6.1.9. Certidão que prove a regularidade com a Fazenda Municipal, na jurisdição fiscal do 

estabelecimento licitante da Pessoa Jurídica ou do domicílio da Pessoa Física; 
6.1.10. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme a Lei 12.440, de 07 de 

julho de 2011; 
6.1.11. Carta de Credenciamento; 
6.1.12. Declaração de conformidade com o art. 7, XXXIII da Constituição Federal; 
6.1.13. Modelo de Declaração de Nepotismo no âmbito da Administração Pública; 
6.1.14. Modelo de declaração que a proponente cumpre os requisitos de habilitação; 
6.1.15. A Empresa Interessada em participar do Certame deverá apresentar relação do corpo 

clínico, constando o número do registro do profissional, bem como a comprovação da 
especialização; 

6.1.16. Comprovação de que o(s) profissional(is) de nível superior indicado(s), pertence(m) 
ao quadro de funcionários da empresa, devendo ser feita, com a apresentação do 
registro na Carteira de Profissional, Ficha de Empregado ou Contrato de Trabalho, 
sendo possível a contratação de profissional autônomo que preencha os requisitos e 
se responsabilize tecnicamente pela execução dos serviços, ou, se for sócio, diretor 
ou proprietário, através do Contrato Social em vigor, na data da entrega dos 
documentos para credenciamento e, ainda, Certidão de Registro de Pessoa Física 
para comprovação de sua inscrição junto ao Conselho Regional de Competência; 

6.1.17. Registro atualizado no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde – CNES; 
6.1.18. Autorização de Funcionamento expedido pela ANVISA (Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária) em nome da Proponente. 
 
OBSERVAÇÃO: Caso o proponente desejar fazer-se representar no Chamamento Público deverá 
credenciar uma pessoa, delegando-lhe poder para decidir sobre atos e eventos da mesma. Na credencial, 
que poderá ser apresentada em papel timbrado ou simples com carimbo da empresa proponente, constará 
além dos poderes concedidos, o número do documento de identidade do representante, e, ao final, o nome, 
cargo e o CPF/MF do outorgante. A credencial poderá acompanhar os documentos de habilitação, ou ser 
entregue quando da entrega dos documentos. 

 

 

7.  DO PRAZO RECURSAL 

 
7.1. A Entidade que for considerada inabilitada ou não credenciada terá o prazo para interpor recursos 

nos termos do disposto no art. 164 da Lei 14133/21. A entidade requerente deverá apontar e 
argumentar, de forma clara e objetiva, as razões que a levam ao pedido. 

 

8.  DA CONTRATAÇÃO 

 
8.1. O Setor de Compras e Licitações poderá celebrar contrato de prestação de serviço nos termos da 

minuta do Contrato, com a empresa considerada credenciada após comprovação das aptidões 
necessárias discriminadas neste Termo de Referência. 
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9. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 
9.1. DA CREDENCIADA 

 
9.1.1. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade dos 

Serviços a serem realizados, inclusive considerados os casos de greve ou 
paralisação de qualquer natureza; 

9.1.2. Fiscalizar e supervisionar a realização dos Serviços a serem realizados, sem prejuízo 
das prerrogativas do Município, garantindo a eficácia na realização dos Serviços. 

9.1.3. Indenizar terceiros e/ou ao Município de Alterosa, mesmo em caso de ausência ou 
omissão de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, 
devendo a Credenciada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às 
exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes. 

9.1.4. Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações expressamente previstas 
neste Instrumento; 

9.1.5. Zelar e garantir a boa qualidade na realização dos Serviços, em consonância com os 
parâmetros de qualidade fixados e exigidos pelas normas técnicas pertinentes, 
expedidas pelo Poder Público; 

9.1.6. Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos, de qualquer natureza, que 
venham a sofrer seus empregados, terceiros ou a PREFEITURA, em razão de 
acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa, de prepostos da 
CONTRATADA ou de quem em seu nome agir decorrentes da realização dos 
Serviços; 

9.1.7. Ser fiel aos interesses do serviço público, evitando denegrir, dilapidá-los ou conspirar 
contra os mesmos; 

 

9.2. DA CREDENCIANTE 

 
9.2.1. Emitir a nota de empenho; 
9.2.2. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto que venham a ser 

solicitados pela Credenciada; 
9.2.3. Exercer a fiscalização no ato da realização dos Serviços, na forma prevista na Lei nº 

14133/21, procedendo ao atesto das respectivas faturas, com as ressalvas e/ou 
glosas que se fizerem necessárias, regulando, acompanhando, avaliando, 
controlando e auditando a execução realizada in loco e/ou através de 
relatórios/documentos, de acordo com a legislação federal, estadual e municipal; 

9.2.4. Proporcionar todas as facilidades para que a CREDENCIADA possa cumprir suas 
obrigações dentro dos prazos e condições estabelecidas no Contrato; 

9.2.5. Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas neste Termo. 

 

10. TERMO DE CREDENCIAMENTO  

 
10.1. A Credenciada prestará seus serviços de maneira excepcional, não gerando qualquer tipo de 

vínculo com a Administração Pública Municipal; 
10.2. A  Credenciada deverá estar de prontidão imediatamente após o recebimento da Autorização de 

Fornecimento. 

   

 

11. MODALIDADE 

 
CREDENCIAMENTO 
Embasamento: Utiliza-se a instrumento do Credenciamento para as contratações por inexigibilidade, 
disposto no artigo 6º, XLIII, da Lei 14.133/21: 
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“XLIII – credenciamento: processo administrativo de chamamento público em que a Administração Pública 
convoca interessados em prestar serviços ou fornecer bens para que, preenchidos os requisitos 
necessários, credenciem-se no órgão ou na entidade para executar o objeto quando convocados”. 
 
Pelo credenciamento se operacionaliza contratação por inexigibilidade nos seguintes casos: 
 

a) Necessidade de contratação simultânea, paralela e não excludente, de mais de um dos agentes do 
mercado; 

b) Casos em que o contratante é o Poder Público, mas o usuário do serviço é um terceiro, a quem 
cabe a seleção do prestador; 

c) Situações de mercados fluídos, nos quais a variação dos preços praticados é freqüente a ponto de 
inviabilizar a realização de licitação (art. 78). 

 

12. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 
A Secretaria Municipal de Saúde tem a responsabilidade para autorizar, conferir e fiscalizar a perfeita 
execução do Contrato nos termos acertados, as quais deverão encaminhar, à responsável pela gestão do 
Contrato, todas as ocorrências apresentadas. 
 

13. VIGÊNCIA 

 

 01 (um) ano. 
 

14. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E RESPECTIVOS ELEMENTOS DE DESPESA 

 
Programa Valoriza GTES-SUS Educação e Formação à Saúde 
 
02.005.10.301.1011.1104.3.3.90.39.00/2.600.000.0000.000 – Transferências Fundo a Fundo de Recursos 
do SUS provenientes do Governo Federal – Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde. 
Ficha 757 
 

15. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
15.1. O pagamento será efetuado, em parcela única, até o 15° dia útil subsequente ao da realização dos 

Serviços após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pela Secretaria 
Municipal de Saúde, com a quantidade e valores monetários referentes à execução, mediante 
comprovação de regularidade com a Fazenda Federal, (Tributos, Contribuições Federais e Dívida 
Ativa da União), com a Seguridade Social, (INSS) e com o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), Certidão Negativa de Débitos Trabalhista (CNDT). 

15.2. O pagamento da Nota Fiscal fica vinculado à prévia conferência e aprovação pela Secretaria 
Municipal de Saúde. A Nota Fiscal que apresentar incorreção será devolvida à ADJUDICATÁRIA e 
o prazo para o pagamento passará a correr a partir da data da reapresentação do documento, 
considerado válido pelo ADJUDICANTE. 

15.3. A Nota Fiscal deverá conter todas as especificações dos Serviços realizados e estar devidamente 
atestada pela Secretaria Municipal de Saúde, por intermédio de servidores designados. A Secretaria 
Municipal de Saúde encaminhará a Nota Fiscal à sessão financeira. O pagamento se fará mediante 
a apresentação dos documentos de regularidade junto ao Instituto Nacional de Seguridade 
Social/INSS e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço/FGTS, sem as quais o pagamento ficará 
retido. Na hipótese de irregularidade, o prazo para pagamento será interrompido, reiniciando a 
contagem a partir da data de sua regularização. 

. 

16. SANÇÕES CONTRATUAIS 
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16.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a inadimplência da 

Contratada, ficando a mesma, garantida defesa prévia, sujeita às seguintes penalidades: 
16.1.1. Advertência. 
16.1.2. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas: 

I – 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, sobre o 
valor dos Serviços não realizados no prazo. 

II – 20% (vinte por cento) sobre o valor dos Serviços, no caso de atraso superior a 30 
(trinta) dias, com o conseqüente cancelamento do Contrato. 

III – 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da Contratada, 
injustificadamente, desistir do mesmo ou ficar proibida pela fiscalização competente 
de realizar os Serviços por dolo ou culpa. 

16.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação com o Município de Alterosa pelo 
prazo de 03 (três) anos. 

16.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, na 
DO ART. 163 da Lei 14.133/21, além do encaminhamento ao Ministério Público para 
aplicação das sanções criminais previstas nos artigos 89 a 99 da referida Lei, salvo 
superveniência comprovada de motivo de força maior, desde que aceito pelo 
Município. 

 

O recolhimento das multas referidas anteriormente realizar-se-á através de guia própria, em 
favor do MUNICÍPIO DE ALTEROSA, Estado de Minas Gerais, no prazo máximo de 03 (três) 
dias úteis a contar da data em que for aplicada a multa. 

 

17. TABELA SIGTAP SUS 
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Item Procedimento  Quantidade Valor Unitário   Descrição Valor Total Material 

01 02.02.01.001-5 Clearance Osmolar 25 R$ 3,51 R$ 87,75 Urina 

02 02.02.01.002-3 Determinação de Capacidade de Fixação de Ferro 300 R$ 2,01 R$ 603,00 Sangue 

03 02.02.01.003-1 Determinação de Cromatografia de Aminoácidos 25 R$ 15,65 R$ 391,25 Sangue 

04 02.02.01.004-0 Determinação de Curva Glicêmica (02 dosagens) 50 R$ 3,63 R$ 181,50 Sangue 

05 02.02.01.005-8 
Determinação de Curva Glicêmica com Indução por Cortisona (05 
dosagens) 

25 R$ 6,55 R$ 163,75 Sangue 

06 02.02.01.006-6 
Determinação de Curva Glicêmica com Indução por Cortisona (04 
dosagens) 

25 R$ 3,68 R$ 92,00 Sangue 

07 02.02.01.007-4 Determinação de Curva Glicêmica Clássica (05 dosagens) 1.000 R$ 10,00 R$ 10.000,00 Sangue 

08 02.02.01.008-2 Determinação de Osmolaridade 25 R$ 3,51 R$ 87,75 Urina 

09 02.02.01.009-0 Dosagem de 5-Nucleotidase 25 R$ 3,51 R$ 87,75 Sangue 

10 02.02.01.010-4 Dosagem de Acetona 25 R$ 1,85 R$ 46,25 Urina 

11 02.02.01.011-2 Dosagem de Ácido Ascórbico (Vitamina C) 200 R$ 2,01 R$ 402,00 Sangue 

12 02.02.01.012-0 Dosagem de Ácido Úrico (Sangue) 3.000 R$ 1,85 R$ 5.550,00 Sangue 

13 02.02.01.012-0 Dosagem de Ácido Úrico (Urina) 200 R$ 1,85 R$ 370,00 Urina 

14 02.02.01.013-9 Dosagem de Ácido Vanilmandelico 25 R$ 9,00 R$ 225,00 Sangue 

15 02.02.01.014-7 Dosagem de Aldolase 100 R$ 3,68 R$ 368,00 Sangue 

16 02.02.01.015-5 Dosagem de Alfa-1-Antitripsina 50 R$ 3,68 R$ 184,00 Sangue 

17 02.02.01.016-3 Dosagem de Alfa-1-Glicoproteína Ácida 50 R$ 3,68 R$ 184,00 Sangue 

18 02.02.01.017-1 Dosagem de Alfa-2-Macroglobulina 50 R$ 3,68 R$ 184,00 Sangue 

19 02.02.01.018-0 Dosagem de Amilase - Sangue 500 R$ 2,25 1.125,00 Sangue 

20 02.02.01.018-0 Dosagem de Amilase - Urina 250 R$ 2,25 R$ 562,50 Urina 

21 02.02.01.019-8 Dosagem de Amônia 50 R$ 3,51 R$ 175,50 Urina 

22 02.02.01.020-1 Dosagem de Bilirrubina Total e Frações 1.000 R$ 2,01 R$ 2.010,00 Sangue 

23 02.02.01.021-0 Dosagem de Cálcio - Sangue 500 1,85 R$ 925,00 Sangue 
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24 02.02.01.021-0 Dosagem de Cálcio - Urina 100 1,85 R$ 185,00 Urina 

25 02.02.01.022-8 Dosagem de Cálcio Ionizável 500 R$ 3,51 R$ 1.755,00 Sangue 

26 02.02.01.023-6 Dosagem de Caroteno 50 R$ 2,01 R$ 100,50 Sangue 

27 02.02.01.025-2 Dosagem de  Ceruloplasmina 25 R$ 3,68 R$ 92,00 Sangue 

28 02.02.01.026-0 Dosagem de Cloreto - Sangue 30 R$ 1,85 R$ 55,50 Sangue 

29 02.02.01.026-0 Dosagem de Cloreto - Urina 30 R$ 1,85 R$ 55,50 Urina 

30 02.02.01.027-9 Dosagem de Colesterol HDL 8.000 R$ 3,51 R$ 28.080,00 Sangue 

31 02.02.01.028-7 Dosagem de Colesterol LDL 8.000 R$ 3,51 R$ 28.080,00 Sangue 

32 02.02.01.029-5 Dosagem de Colesterol Total 10.000 R$ 1,85 R$ 18.500,00 Sangue 

33 02.02.01.029-5 Dosagem de  Colinesterase 100 R$ 3,68 R$ 368,00 Sangue 

34 02.02.01.031-7 Dosagem de Creatinina - Sangue 5.000 R$ 1,85 R$ 9.250,00 Sangue 

35 02.02.01.031-7 Dosagem de Creatinina - Urina 100 R$ 1,85 R$ 185,00 Urina 

36 02.02.01.032-5 Dosagem de Creatinofosfoquinase (CPK) 500 R$ 3,68 R$ 1.840,00 Sangue 

37 02.02.01.033-3 Dosagem de Creatinofosfoquinase Fração MB 50 R$ 4,12 R$ 206,00 Sangue 

38 02.02.01.034-1 Dosagem de Desidrogenase Alfa-Hidroxibutirica 25 R$ 3,51 R$ 87,75 Sangue 

39 02.02.01.035-0 Dosagem de  Desidrogenase Glutâmica 25 R$ 3,51 R$ 87,75 Sangue 

40 02.02.01.036-8 Dosagem de  Desidrogenase Lática 300 R$ 3,68 R$ 1.104,00 Sangue 

41 02.02.01.037-6 Dosagem de  Desidrogenase Lática (Isoenzimas Fracionadas) 150 R$ 3,68 R$ 552,00 Sangue 

42 02.02.01.038-4 Dosagem de Ferritina 5.000 R$ 15,59 R$ 77.950,00 Sangue 

43 02.02.01.039-2 Dosagem de Ferro Serico 5.000 R$ 3,51 17.550,00 Sangue 

44 02.02.01.040-6 Dosagem de Folato 500 R$ 15,65 R$ 7.825,00 Sangue 

45 02.02.01.041-4 Dosagem de Fosfatase Ácida Total 200 R$ 2,01 R$ 402,00 Sangue 

46 02.02.01.042-2 Dosagem de Fosfatase Alcalina 500 R$ 2,01 R$ 1.005,00 Sangue 

47 02.02.01.043-0 Dosagem de Fósforo - Sangue 250 R$ 1,85 R$ 462,50 Sangue 

48 02.02.01.043-0 Dosagem de Fósforo - Urina 60 R$ 1,85 R$ 111,00 Urina 

49 02.02.01.044-9 Dosagem de Fração Prostática da Fosfotase Ácida 200 R$ 2,01 R$ 402,00 Sangue 

50 02.02.01.045-7 Dosagem de Galactose 25 R$ 3,51 R$ 87,75 Sangue 

51 02.02.01.046-5 Dosagem de Gama-Glutamil-Transferase (Gama GT) 1.000 R$ 3,51 R$ 3.510,00 Sangue 
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52 02.02.01.047-3 Dosagem de Glicose 6.000 R$ 1,85 R$ 11.100,00 Sangue 
53 02.02.01.048-1 Dosagem de Glicose-6-Fosfato Desidrogenase 50 R$ 3,68 R$ 184,00 Sangue 
54 02.02.01.049-0 Dosagem de Haptoglobina 30 R$ 3,68 R$ 110,40 Sangue 
55 02.02.01.050-3 Dosagem de Hemoglobina Glicolisada 5.000 R$ 7,86 R$ 39.300,00 Sangue 

56 02.02.01.051-1 Dosagem de Hidroxiprolina 30 R$ 3,68 R$ 110,40 Urina 

57 02.02.01.052-0 Dosagem de Isomerase-Fosfohexose 25 R$ 3,51 R$ 87,75 Sangue 
58 02.02.01.053-8 Dosagem de Lactato - Arterial 25 R$ 3,68 R$ 92,00 Sangue 
59 02.02.01.053-8 Dosagem de Lactato - Venoso 25 R$ 3,68 R$ 92,00 Sangue 
60 02.02.01.054-6 Dosagem de Leucino-Aminopeptidase 25 R$ 3,51 R$ 87,75 Sangue 
61 02.02.01.055-4 Dosagem de Lipase 300 R$ 2,25 R$ 675,00 Sangue 
62 02.02.01.056-2 Dosagem de Magnésio - Sangue 500 R$ 2,01 R$ 1.005,00 Sangue 
63 02.02.01.056-2 Dosagem de Magnésio - Urina 25 R$ 2,01 R$ 50,25 Urina 

64 02.02.01.057-0 Dosagem de Muco-Proteínas 100 R$ 2,01 R$ 201,00 Sangue 
65 02.02.01.058-9 Dosagem de Piruvato 25 3,68 R$ 92,00 Sangue 
66 02.02.01.059-7 Dosagem de Porfirinas 25 R$ 3,51 R$ 87,75 Urina 

67 02.02.01.060-0 Dosagem de Potássio - Sangue 1.000 R$ 1,85 R$ 1.850,00 Sangue 

68 02.02.01.060-0 Dosagem de Potássio - Urina 25 R$ 1,85 R$ 46,25 Urina 

69 02.02.01.061-9 Dosagem de Proteínas Totais 100 R$ 1,40 R$ 140,00 Sangue 

70 02.02.01.062-7 Dosagem de Proteínas Totais e Frações 500 R$ 1,85 R$ 925,00 Sangue 
71 02.02.01.063-5 Dosagem de Sódio - Sangue 1.000 R$ 1,85 R$ 1.850,00 Sangue 
72 02.02.01.063-5 Dosagem de Sódio - Urina 50 R$ 1,85 R$ 92,50 Urina 

73 02.02.01.064-3 Dosagem de Transaminase Glutâmico-Oxalacética (TGO) 3.000 R$ 2,01 R$ 6.030,00 Sangue 
74 02.02.01.065-1 Dosagem de Transaminase Glutâmico-Pirúvica (TGP) 3.000 R$ 2,01 R$ 6.030,00 Sangue 
75 02.02.01.066-0 Dosagem de Transferrina 300 R$ 4,12 R$ 1.236,00 Sangue 
76 02.02.01.066-0 Dosagem de Transferrina – Índice de Saturação 100 R$ 4,12 R$ 412,00 Sangue 
77 02.02.01.067-8 Dosagem de Triglicerídeos 5.000 R$ 3,51 R$ 17.550,00 Sangue 
78 02.02.01.068-6 Dosagem de Triptofano 25 R$ 3,51 R$ 87,85 Sangue 
79 02.02.01.069-4 Dosagem de Uréia - Sangue 3.000 R$ 1,85 R$ 5.550,00 Sangue 

80 02.02.01.069-4 Dosagem de Uréia - Urina 100 R$ 1,85 R$ 185,00 Urina 

81 02.02.01.070-8 Dosagem de Vitamina B12 3.000 R$ 15,24 R$ 45.720,00 Sangue 
82 02.02.01.071-6 Eletroforese de Lipoproteínas 50 R$ 3,68 R$ 184,00 Sangue 
83 02.02.01.072-4 Eletroforese de Proteínas 200 R$ 4,42 R$ 884,00 Sangue 

84 02.02.01.073-2 
Gasometria (PH PCO2 PO2 Bicarbonato AS2) – Excesso ou Déficit 
Base - Arterial 

100 R$ 15,65 R$ 1.565,00 Sangue 
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85 02.02.01.073-2 
Gasometria (PH PCO2 PO2 Bicarbonato AS2) – Excesso ou Déficit 
Base - Venoso 

100 R$ 15,65 R$ 1.565,00 Sangue 

86 02.02.01.074-0 Prova da D-Xilose 25 R$ 3,68 R$ 92,00 Sangue 
87 02.02.01.075-9 Teste de Tolerância a Insulina / Hipoglicemiantes 50 R$ 6,55 R$ 327,50 Sangue 

88 02.02.01.076-7 Dosagem de 25 Hidroxivitamina D 3.000 R$ 15,24 R$ 45.720,00 Sangue 

89 02.02.01.077-5 Determinação de Crematócrito no Leite Humano 25 R$ 1,53 R$ 38,25 Leite Humano 

90 02.02.01.078-3 Acidez Titulável no Leite Humano (DORNIC) 25 R$ 3,04 R$ 76,00 Leite Humano 

91 02.02.01.079-1 Dosagem de Peptídeos Natriuréticos Tipo B (BNP e NT-PROBNP) 25 R$ 27,00 R$ 675,00 Sangue 

92 02.02.01.001-0 Citoquímica Hematológica 25 R$ 6,48 R$ 162,00 Sangue 
93 02.02.02.002-9 Contagem de Plaquetas 50 R$ 2,73 R$ 136,50 Sangue 
94 02.02.02.003-7 Contagem de Reticulócitos 100 R$ 2,73 R$ 273,00 Sangue 
95 02.02.02.004-5 Determinação de Curva de Resistência Globular 25 R$ 2,73 R$ 68,25 Sangue 
96 02.02.02.005-3 Determinação de Enzimas Eritrocitárias (Cada) 25 R$ 2,73 R$ 68,25 Sangue 
97 02.02.02.006-1 Determinação de Sulfo-Hemoglobina 25 R$ 2,73 R$ 68,25 Sangue 
98 02.02.02.007-0 Determinação de Tempo de Coagulação 200 R$ 2,73 R$ 546,00 Sangue 
99 02.02.02.008-8 Determinação de Tempo de Lise da Euglobulina 25 R$ 2,73 R$ 68,25 Sangue 
100 02.02.02.009-6 Determinação de Tempo de Sangramento-Duke 200 R$ 2,73 R$ 546,00 Sangue 
101 02.02.02.010-0 Determinação de Tempo de Sangramento IVY 25 R$ 9,00 R$ 225,00 Sangue 
102 02.02.02.011-8 Determinação de Tempo de Sobrevida de Hemácias 25 R$ 5,79 R$ 144,75 Sangue 
103 02.02.02.012-6 Determinação de Tempo de Trombina 150 R$ 2,85 R$ 427,50 Sangue 
104 02.02.02.013-4 Determinação de Tempo de Tromboplastina Parcial 1.000 R$ 5,77 R$ 5.770,00 Sangue 
105 02.02.02.014-2 Determinação de Tempo e Atividade da Protrombina 1.000 R$ 2,73 R$ 2.730,00 Sangue 
106 02.02.02.015-0 Determinação de Velocidade de Hemossedimentação (VHS) 750 R$ 2,73 R$ 2.047,50 Sangue 
107 02.02.02.016-9 Dosagem de Anticoagulante Circulante 50 R$ 4,11 R$ 205,50 Sangue 
108 02.02.02.017-7 Dosagem de Antitrombina III 300 R$ 6,48 R$ 1.944,00 Sangue 
109 02.02.02.018-5 Dosagem de Fator II 100 R$ 5,31 R$ 531,00 Sangue 
110 02.02.02.019-3 Dosagem de Fator IX 100 R$ 7,61 R$ 761,00 Sangue 
111 02.02.02.020-7 Dosagem de Fator V 100 R$ 4,73 R$ 473,00 Sangue 
112 02.02.02.021-5 Dosagem de Fator VII 100 R$ 8,09 R$ 809,00 Sangue 
113 02.02.02.022-3 Dosagem de Fator VIII 100 R$ 6,63 R$ 663,00 Sangue 
114 02.02.02.023-1 Dosagem de Fator VIII (Inibidor) 100 R$ 15,00 R$ 1.500,00 Sangue 
115 02.02.02.024-0 Dosagem de Fator Von Willebrand (Antígeno) 100 R$ 18,91 R$ 1.891,00 Sangue 
116 02.02.02.025-8 Dosagem de Fator X 100 R$ 6,66 R$ 666,00 Sangue 
117 02.02.02.026-6 Dosagem de Fator XI 100 R$ 9,11 R$ 911,00 Sangue 
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118 02.02.02.027-4 Dosagem de Fator XII 100 R$ 10,51 R$ 1.051,00 Sangue 
119 02.02.02.028-2 Dosagem de Fator XIII 100 R$ 6,66 R$ 666,00 Sangue 
120 02.02.02.029-0 Dosagem de Fibrinogênio 200 R$ 4,60 R$ 920,00 Sangue 
121 02.02.02.030-4 Dosagem de Hemoglobina 30 R$ 1,53 R$ 45,90 Sangue 
122 02.02.02.031-2 Dosagem de Hemoglobina – Instabilidade a 37C 30 R$ 2,73 R$ 81,90 Sangue 
123 02.02.02.032-0 Dosagem de Hemoglobina Fetal 30 R$ 2,73 R$ 81,90 Sangue 
124 02.02.02.033-9 Dosagem de Hemossiderina 25 R$ 2,73 R$ 68,25 Urina 

125 02.02.02.034-7 Dosagem de Plasminogênio 25 R$ 4,11 R$ 102,75 Sangue 

126 02.02.02.035-5 Eletroforese de Hemoglobina 200 R$ 5,41 R$ 1.082,00 Sangue 

127 02.02.02.036-3 Eritrograma (Eritrócitos, Hemoglobina, Hematócrito) 50 R$ 2,73 R$ 136,50 Sangue 

128 02.02.02.037-1 Hematocrito 25 R$ 1,53 R$ 38,25 Sangue 

129 02.02.02.038-0 Hemograma Completo 10.000 R$ 4,11 R$ 41.100,00 Sangue 

130 02.02.02.039-8 Leucograma 200 R$ 2,73 R$ 546,00 Sangue 

131 02.02.02.040-1 Pesquisa de Atividade do Cofator de Ristocetina 25 R$ 25,00 R$ 625,00 Sangue 

132 02.02.02.041-0 Pesquisa de Células LE 200 R$ 4,11 R$ 822,00 Sangue 

133 02.02.02.042-8 Pesquisa de Corpúsculos de Heinz 25 R$ 2,73 R$ 68,25 Sangue 

134 02.02.02.043-6 Pesquisa de Filária - Sangue 25 R$ 2,73 R$ 68,25 Sangue 

135 02.02.02.043-6 Pesquisa de Filária - Urina 25 R$ 2,73 R$ 68,25 Urina 

136 02.02.02.044-4 Pesquisa de Hemoglobina S 50 R$ 2,73 R$ 136,50 Sangue 

137 02.02.02.046-0 Pesquisa de Tripanossoma 50 R$ 2,73 R$ 136,50 Sangue 

138 02.02.02.048-7 Prova de Consumo de Protrombina 25 R$ 4,11 R$ 102,75 Sangue 
139 02.02.02.049-5 Prova de Retração do Coágulo 50 R$ 2,73 R$ 136,50 Sangue 
140 02.02.02.050-9 Prova do Laço 30 R$ 2,73 R$ 81,90 Sangue 
141 02.02.02.051-7 Rastreio para Deficiência de Enzimas Eritrocitárias 25 R$ 2,73 R$ 68,25 Sangue 
142 02.02.02.052-5 Teste de Agregação de Plaquetas 25 R$ 12,00 R$ 300,00 Sangue 
143 02.02.02.053-3 Teste de HAM (Hemólise Ácida) 25 R$ 2,73 R$ 68,25 Sangue 
144 02.02.02.054-1 Teste Direto de Antiglobulina Humana (TAD) 200 R$ 2,73 R$ 546,00 Sangue 
145 02.02.02.055-0 Dosagem de Proteína C Funcional 100 R$ 75,00 R$ 7.500,00 Sangue 
146 02.02.02.056-8 Dosagem de Proteína S Funcional 100 R$ 125,00 R$ 12.500,00 Sangue 
147 02.02.02.057-6 Pesquisa de Anticoagulante Lúpico 100 R$ 110,00 R$ 11.000,00 Sangue 
148 02.02.03.001-6 Contagem de Linfócitos B 25 R$ 15,00 R$ 375,00 Sangue 
149 02.02.03.002-4 Contagem de Linfócitos CD4/CDB 25 R$ 15,00 R$ 375,00 Sangue 
150 02.02.03.003-2 Contagem de Linfócitos T Totais 25 R$ 15,00 R$ 375,00 Sangue 
151 02.02.03.004-0 Detecção de Ácidos Nuclêicos do HIV-1 (Qualitativo) 30 R$ 65,00 R$ 1.950,00 Sangue 
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152 02.02.03.005-9 Detecção de RNA do Vírus da Hepatite C (Qualitativo) 200 R$ 96,00 R$ 19.200,00 Sangue 
153 02.02.03.006-7 Determinação de Complemento (CH50) 300 R$ 9,25 R$ 2.775,00 Sangue 
154 02.02.03.007-5 Determinação de Fator Reumatóide 1.000 R$ 2,83 R$ 2.830,00 Sangue 
155 02.02.03.008-3 Determinação Quantitativa de Proteína C Reativa 100 R$ 9,25 R$ 925,00 Sangue 

156 02.02.03.009-1 Dosagem de Alfa-Fetoproteína 50 R$ 15,06 R$ 753,00 Sangue 

157 02.02.03.010-5 Dosagem de Antígeno Prostático Específico (PSA) - Total 3.000 R$ 16,42 R$ 49.260,00 Sangue 

158 02.02.03.010-5 Dosagem de Antígeno Prostático Específico (PSA) - Livre 3.000 R$ 16,42 R$ 49.260,00 Sangue 

159 02.02.03.011-3 Dosagem de Beta-2-Microglobulina - Urina 30 R$ 13,55 R$ 406,50 Urina 

160 02.02.03.011-3 Dosagem de Beta-2-Microglobulina - Sangue 30 R$ 13,55 R$ 406,50 Sangue 
161 02.02.03.012-1 Dosagem de Complemento C3 300 R$ 17,16 R$ 5.148,00 Sangue 
162 02.02.03.013-0 Dosagem de Complemento C4 300 R$ 17,16 R$ 5.148,00 Sangue 
163 02.02.03.014-8 Dosagem de CrioAglutinina 30 R$ 2,83 R$ 84,90 Sangue 
164 02.02.03.015-6 Dosagem de Imonoglobulina A (IGA) 250 17,16 R$ 4.290,00 Sangue 
165 02.02.03.016-4 Dosagem de Imonoglobulina E (IGE) 500 R$ 9,25 R$ 4.625,00 Sangue 
166 02.02.03.018-0 Dosagem de Imonoglobulina M (IGM) 250 R$ 17,16 R$ 4.290,00 Sangue 
167 02.02.03.019-9 Dosagem de Inibidor de C1-Esterase 100 R$ 9,25 R$ 925,00 Sangue 
168 02.02.03.020-2 Dosagem de Proteína C Reativa 750 R$ 2,83 R$ 2.122,50 Sangue 
169 02.02.03.022-9 Imunoeletroforese de Proteínas - Sangue 25 R$ 17,16 R$ 429,00 Sangue 
170 02.02.03.022-9 Imunoeletroforese de Proteínas - Urina 25 R$ 17,16 R$ 429,00 Urina 

171 02.02.03.023-7 Imunofenotipagem de Hemopatias Malignas (Por Marcador) 25 R$ 80,00 R$ 2.000,00 Sangue 
172 02.02.03.025-3 Pesquisa de Anticorpo IGG Anticardiolipina 300 R$ 10,00 R$ 3.000,00 Sangue 
173 02.02.03.026-1 Pesquisa de Anticorpo IGM Anticardiolipina 300 R$ 10,00 R$ 3.000,00 Sangue 
174 02.02.03.027-0 Pesquisa de Anticorpos Anti-DNA 200 R$ 8,67 R$ 1.734,00 Sangue 
175 02.02.03.028-8 Pesquisa de Anticorpos Anti-Helicobacter Pylori - IGG 50 R$ 17,16 R$ 858,00 Sangue 
176 02.02.03.028-8 Pesquisa de Anticorpos Anti-Helicobacter Pylori - IGM 50 R$ 17,16 R$ 858,00 Sangue 
177 02.02.03.029-6 Pesquisa de Anticorpos Anti-HIV-1 (Western Blot/Imunoblot) 200 R$ 85,00 R$ 17.000,00 Sangue 
178 02.02.03.030-0 Pesquisa de Anticorpos Anti-HIV-1 (ELISA) 500 R$ 10,00 R$ 5.000,00 Sangue 
179 02.02.03.031-8 Pesquisa de Anticorpos Anti-HTLV-1 + HTLV-2 200 R$ 18,55 R$ 3.710,00 Sangue 
180 02.02.03.032-6 Pesquisa de Anticorpos Anti-Ribonucleoproteína (RNP) 200 R$ 17,16 R$ 3.432,00 Sangue 
181 02.02.03.033-4 Pesquisa de Anticorpos Anti-Schistosomas 50 R$ 5,74 R$ 287,00 Sangue 
182 02.02.03.034-2 Pesquisa de Anticorpos Anti-SM 300 R$ 17,16 R$ 5.148,00 Sangue 
183 02.02.03.035-0 Pesquisa de Anticorpos Anti-SS-A (RO) 300 R$ 18,55 R$ 5.565,00 Sangue 
184 02.02.03.036-9 Pesquisa de Anticorpos Anti-SS-B (LA) 300 R$ 18,55 R$ 5.565,00 Sangue 
185 02.02.03.037-7 Pesquisa de Anticorpos Antiadenovírus 25 R$ 9,25 R$ 231,25 Sangue 
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186 02.02.03.038-5 Pesquisa de Anticorpos Antiamebas 25 R$ 10,00 R$ 250,00 Sangue 
187 02.02.03.039-3 Pesquisa de Anticorpos Antiaspergillus 25 R$ 9,25 R$ 231,25 Sangue 
188 02.02.03.040-7 Pesquisa de Anticorpos Antibrucelas 25 R$ 3,70 R$ 92,50 Sangue 
189 02.02.03.041-5 Pesquisa de Anticorpos Anticisticerco 25 R$ 5,83 R$ 145,75 Sangue 

190 02.02.03.042-3 
Pesquisa de Anticorpos Anticlamidia (por Imunofluorescência) – 
Chlamydia Pneumonia IGG 

25 R$ 10,00 R$ 250,00 Sangue 

191 02.02.03.042-3 
Pesquisa de Anticorpos Anticlamidia (por Imunofluorescência) – 
Chlamydia Pneumonia IGM 

25 R$ 10,00 R$ 250,00 Sangue 

192 02.02.03.042-3 
Pesquisa de Anticorpos Anticlamidia (por Imunofluorescência) – 
Chlamydia Tracho IGG 

25 R$ 10,00 R$ 250,00 Sangue 

193 02.02.03.042-3 
Pesquisa de Anticorpos Anticlamidia (por Imunofluorescência) – 
Chlamydia Tracho IGM 

25 R$ 10,00 R$ 250,00 Sangue 

194 02.02.03.043-1 Pesquisa de Anticorpos Anticortex Suprarenal 25 R$ 17,16 R$ 429,00 Sangue 
195 02.02.03.044-0 Pesquisa de Anticorpos Antiequinococos 25 R$ 9,25 R$ 231,25 Sangue 
196 02.02.03.045-8 Pesquisa de Anticorpos Antiescleroderma (SCL 70) 150 R$ 10,00 R$ 1.500,00 Sangue 
197 02.02.03.046-6 Pesquisa de Anticorpos Antiespermatozóides 25 R$ 9,70 R$ 242,50 Esperma 

198 02.02.03.046-6 Pesquisa de Anticorpos Antiespermatozóides 25 R$ 9,70 R$ 242,50 
Secreção 
Vaginal 

199 02.02.03.047-4 Pesquisa de Anticorpos Antiestreptolisina O (ASLO) 200 R$ 2,83 R$ 566,00 Sangue 
200 02.02.03.050-4 Pesquisa de Anticorpos Antifígado 25 R$ 10,00 R$ 250,00 Sangue 
201 02.02.03.050-4 Pesquisa de Anticorpos Antiglomerulo 25 R$ 10,00 R$ 250,00 Sangue 
202 02.02.03.051-2 Pesquisa de Anticorpos Antilhota de Langerhans 100 R$ 10,00 R$ 1.000,00 Sangue 
203 02.02.03.052-0 Pesquisa de Anticorpos Antiinsulina 200 R$ 17,16 R$ 3.432,00 Sangue 
204 02.02.03.053-9 Pesquisa de Anticorpos Antileptospiras 25 R$ 4,10 R$ 102,50 Sangue 
205 02.02.03.054-7 Pesquisa de Anticorpos Antilisteria 30 R$ 5,50 R$ 165,00 Sangue 
206 02.02.03.055-5 Pesquisa de Anticorpos Antimicrossomas 200 R$ 17,16 R$ 3.432,00 Sangue 
207 02.02.03.056-3 Pesquisa de Anticorpos Antimitocôndria 200 R$ 17,16 R$ 3.432,00 Sangue 
208 02.02.03.057-1 Pesquisa de Anticorpos Antimúsculo Estriado 25 R$ 17,16 R$ 429,00 Sangue 
209 02.02.03.058-0 Pesquisa de Anticorpos Antimúsculo Liso 200 R$ 17,16 R$ 3.432,00 Sangue 
210 02.02.03.059-8 Pesquisa de Anticorpos Antinúcleo 500 R$ 17,16 R$ 8.580,00 Sangue 
211 02.02.03.060-1 Pesquisa de Anticorpos Antiparietais 25 R$ 17,16 R$ 429,00 Sangue 
212 02.02.03.061-0 Pesquisa de Anticorpos Antiplamódios 25 R$ 10,00 R$ 250,00 Sangue 
213 02.02.03.062-8 Pesquisa de Anticorpos Antitireoglobulina 300 R$ 17,16 R$ 5.148,00 Sangue 
214 02.02.03.063-6 Pesquisa de Anticorpos contra Antígeno de Superfície do Vírus da 500 R$ 18,55 R$ 9.275,00 Sangue 
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Hepatite B (Anti-HBS) 

215 02.02.03.064-4 
Pesquisa de Anticorpos contra Antígeno e do Vírus da Hepatite B 
(Anti-HBE) 

300 R$ 18,55 R$ 5.565,00 Sangue 

216 02.02.03.065-2 Pesquisa de Anticorpos contra Histoplasma 30 R$ 7,78 R$ 233,40 Sangue 
217 02.02.03.066-0 Pesquisa de Anticorpos contra o Sporotrix SchenkII 25 R$ 9,71 R$ 242,75 Sangue 
218 02.02.03.067-9 Pesquisa de Anticorpos contra o Vírus da Hepatite C 500 R$ 18,55 R$ 9.275,00 Sangue 
219 02.02.03.068-7 Pesquisa de Anticorpos contra o Vírus da Hepatite D 250 R$ 18,55 R$ 4.637,50 Sangue 
220 02.02.03.069-5 Pesquisa de Anticorpos contra o Vírus do Sarampo IGG 30 R$ 9,25 R$ 277,50 Sangue 
221 02.02.03.069-5 Pesquisa de Anticorpos contra o Vírus do Sarampo IGM 30 R$ 9,25 R$ 277,50 Sangue 
222 02.02.03.070-9 Pesquisa de Anticorpos contra Paracoccidioides 50 R$ 4,10 R$ 205,00 Sangue 

223 02.02.03.071-7 
Pesquisa de Anticorpos e/ou Antígeno do Virus Sincicial 
Respiratório 

100 R$ 18,55 R$ 1.855,00 Sangue 

224 02.02.03.072-5 Pesquisa de Anticorpos EIE Anticlamídia 25 R$ 17,16 R$ 429,00 Sangue 
225 02.02.03.073-3 Pesquisa de Anticorpos Heterófilos contra o Vírus Epstein-Barr 25 R$ 2,83 R$ 70,75 Sangue 
226 02.02.03.074-1 Pesquisa de Anticorpos IGG Anticitomegalovírus 300 R$ 11,00 R$ 3.300,00 Sangue 
227 02.02.03.075-0 Pesquisa de Anticorpos IGG Antileishmanias 30 R$ 9,25 R$ 277,50 Sangue 
228 02.02.03.076-8 Pesquisa de Anticorpos IGG Antitoxoplasma 500 R$ 16,97 R$ 8.485,00 Sangue 
229 02.02.03.077-6 Pesquisa de Anticorpos IGG Antitrypanosoma Cruzi 150 R$ 9,25 R$ 1.387,50 Sangue 

230 02.02.03.078-4 
Pesquisa de Anticorpos IGG e IGM contra Antígeno Central do 
Vírus da Hepatite B (anti-HBC-Total) 

500 R$ 18,55 R$ 9.275,00 Sangue 

231 02.02.03.079-2 
Pesquisa de Anticorpos IGG contra Arbovírus (Dengue, Zika, 
Chikungunya e Febre Amarela) 

1.000 R$ 30,00 R$ 30.000,00 Sangue 

232 02.02.03.080-6 
Pesquisa de Anticorpos IGG contra o Vírus da Hepatite A (Anti-
HAV-IGG) 

100 R$ 18,55 R$ 1.855,00 Sangue 

233 02.02.03.081-4 Pesquisa de Anticorpos IGG contra o Vírus da Rubéola 300 R$ 17,16 R$ 5.148,00 Sangue 

234 02.02.03.082-2 
Pesquisa de Anticorpos IGG contra o Vírus da Varicela-Herpes 
Zoster 

30 R$ 17,16 R$ 514,80 Sangue 

235 02.02.03.083-0 Pesquisa de Anticorpos IGG contra o Vírus Epstein Barr 300 R$ 17,16 R$ 5.148,00 Sangue 
236 02.02.03.084-9 Pesquisa de Anticorpos IGG contra o Vírus Herpes Simples 50 R$ 17,16 R$ 858,00 Sangue 

237 02.02.03.085-7 Pesquisa de Anticorpos IGM Anticitomegalovírus 300 R$ 11,61 R$ 3.483,00 Sangue 
238 02.02.03.086-5 Pesquisa de Anticorpos IGM Antileishmanias 30 R$ 10,00 R$ 300,00 Sangue 
239 02.02.03.087-3 Pesquisa de Anticorpos IGM Antitoxoplasma 500 R$ 18,55 R$ 9.275,00 Sangue 
240 02.02.03.088-1 Pesquisa de Anticorpos IGM Antitrypanosoma Cruzi 150 R$ 9,25 R$ 1.387,50 Sangue 
241 02.02.03.089-0 Pesquisa de Anticorpos IGM contra Antígeno Central do Vírus da 500 R$ 18,55 R$ 9.275,00 Sangue 
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Hepatite B (Anti-HBC-IGM) 

242 02.02.03.090-3 
Pesquisa de Anticorpos IGM contra Arbovírus (Dengue, Zika, 
Chikungunya e Febre Amarela) 

1.000 R$ 20,00 R$ 20.000,00 Sangue 

243 02.02.03.091-1 
Pesquisa de Anticorpos IGM contra o Vírus da Hepatite A (Anti-
HAV-IGM) 

100 R$ 18,55 R$ 1.855,00 Sangue 

244 02.02.03.092-0 Pesquisa de Anticorpos IGM contra o Vírus da Rubéola 300 R$ 17,16 R$ 5.148,00 Sangue 

245 02.02.03.093-8 
Pesquisa de Anticorpos IGM contra o Vírus da Varicela-Herpes 
Zoster 

30 R$ 17,16 R$ 514,80 Sangue 

246 02.02.03.094-6 Pesquisa de Anticorpos IGM contra o Vírus Epstein Barr 300 R$ 17,16 R$ 5.148,00 Sangue 
247 02.02.03.095-4 Pesquisa de Anticorpos IGM contra o Vírus Herpes Simples 50 R$ 17,16 R$ 858,00 Sangue 
248 02.02.03.096-2 Pesquisa de Antigeno Carcinoembrionário (CEA) 300 R$ 13,35 R$ 4.005,00 Sangue 

249 02.02.03.097-0 
Pesquisa de Antigeno de Superfície do Vírus da Hepatite B 
(HBSAG) 

300 R$ 18,55 R$ 5.565,00 Sangue 

250 02.02.03.098-9 Pesquisa de Antigeno e do  Vírus da Hepatite B 100 R$ 18,55 R$ 1.855,00 Sangue 
251 02.02.03.099-7 Detecção de Clamídia e Gonococo por Biologia 25 R$ 60,00 R$ 1.500,00 Sangue 
252 02.02.03.100-4 Pesquisa de Crioglobulinas 30 R$ 2,83 R$ 84,90 Sangue 
253 02.02.03.101-2 Pesquisa de Fator Reumatóide (WAALER-ROSE) 500 R$ 4,10 R$ 2.050,00 Sangue 

254 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobulina E (IGE) Alergeno – Específica Abacaxi 
(F210) 

25 R$ 9,25 R$ 231,25 Sangue 

255 
02.02.03.103-9 Pesquisa de Imunoglobulina E (IGE) Alergeno – Específica Acarus  

Siro  (D70) 
25 R$ 9,25 R$ 231,25 Sangue 

256 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobulina E (IGE) Alergeno – Específica Alfa 
Lactoalbumina (F76) 

200 R$ 9,25 R$ 1.850,00 Sangue 

257 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobulina E (IGE) Alergeno – Específica Alho 
(F47) 

25 R$ 9,25 R$ 231,25 Sangue 

258 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobulina E (IGE) Alergeno – Específica 
Amendoim (F13) 

25 R$ 9,25 R$ 231,25 Sangue 

259 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobulina E (IGE) Alergeno – Específica 
Amoxilina (C204) 

25 R$ 9,25 R$ 231,25 Sangue 

260 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobulina E (IGE) Alergeno – Específica 
Ampicilina (C5) 

25 R$ 9,25 R$ 231,25 Sangue 

261 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobulina E (IGE) Alergeno – Específica Arroz 
(F9) 

25 R$ 9,25 R$ 231,25 Sangue 

262 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobulina E (IGE) Alergeno – Específica 
Aspergillus Fumigatus (M3) 

25 R$ 9,25 R$ 231,25 Sangue 
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263 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobulina E (IGE) Alergeno – Específica Atum 
(F40) 

25 R$ 9,25 R$ 231,25 Sangue 

264 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobulina E (IGE) Alergeno – Específica Aveia 
(F7) 

25 R$ 9,25 R$ 231,25 Sangue 

265 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobulina E (IGE) Alergeno – Específica Banana 
(F92) 

25 R$ 9,25 R$ 231,25 Sangue 

266 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobulina E (IGE) Alergeno – Específica Barata 
(I6) 

50 R$ 9,25 R$ 462,50 Sangue 

267 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobulina E (IGE) Alergeno – Específica Batata 
(F35) 

25 R$ 9,25 R$ 231,25 Sangue 

268 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobulina E (IGE) Alergeno – Específica Beta-
Lactoglobulina (F77) 

200 R$ 9,25 R$ 1.850,00 Sangue 

269 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobina E (IGE) Alergeno – Especifica Blomia 
Tropicalis (D201) 

25 R$ 9,25 R$ 231,25 Sangue 

270 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobina E (IGE) Alergeno – Especifica Cacau 
(F93) 

25 R$ 9,25 R$ 231,25 Sangue 

271 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobina E (IGE) Alergeno – Especifica Café 
(F221) 

25 R$ 9,25 R$ 231,25 Sangue 

272 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobina E (IGE) Alergeno – Especifica Camarão 
(F24) 

25 R$ 9,25 R$ 231,25 Sangue 

273 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobina E (IGE) Alergeno – Especifica Cândida 
Albicans (M5) 

25 R$ 9,25 R$ 231,25 Sangue 

274 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobina E (IGE) Alergeno – Especifica 
Caranguejo/Siri (F23) 

25 R$ 9,25 R$ 231,25 Sangue 

275 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobina E (IGE) Alergeno – Especifica Carne de 
Boi/Vaca (F27) 

50 R$ 9,25 R$ 462,50 Sangue 

276 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobina E (IGE) Alergeno – Especifica Carne de 
Frango (F83) 

50 R$ 9,25 R$ 462,50 Sangue 

277 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobina E (IGE) Alergeno – Especifica Carne de 
Peru (F284) 

25 R$ 9,25 R$ 231,25 Sangue 

278 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobina E (IGE) Alergeno – Especifica Carne de 
Porco (F26) 

100 R$ 9,25 R$ 925,00 Sangue 

279 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobina E (IGE) Alergeno – Especifica Caseína 
(F78) 

200 R$ 9,25 R$ 1.850,00 Sangue 

280 02.02.03.103-9 Pesquisa de Imunoglobina E (IGE) Alergeno – Especifica Caspa de 25 R$ 9,25 R$ 231,25 Sangue 
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Cavalo (E3) 

281 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobina E (IGE) Alergeno – Especifica Castanha 
do Pará 

25 R$ 9,25 R$ 231,25 Sangue 

282 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobina E (IGE) Alergeno – Especifica Cebola 
(F48) 

25 R$ 9,25 R$ 231,25 Sangue 

283 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobina E (IGE) Alergeno – Especifica Cenoura 
(F31) 

25 R$ 9,25 R$ 231,25 Sangue 

284 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobina E (IGE) Alergeno – Especifica Cevada 
(F6) 

25 R$ 9,25 R$ 231,25 Sangue 

285 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobina E (IGE) Alergeno – Especifica 
Cladosporium Herbarum (M2) 

25 R$ 9,25 R$ 231,25 Sangue 

286 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobina E (IGE) Alergeno – Especifica Clara de 
Ovo (F1) 

200 R$ 9,25 R$ 1.850,00 Sangue 

287 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobina E (IGE) Alergeno – Especifica Coco 
(F36) 

25 R$ 9,25 R$ 231,25 Sangue 

288 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobina E (IGE) Alergeno – Especifica 
Dermatophagoides Farinae (D2) 

25 R$ 9,25 R$ 231,25 Sangue 

289 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobina E (IGE) Alergeno – Especifica 
Dermatophagoides Microceras (D3) 

25 R$ 9,25 R$ 231,25 Sangue 

290 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobina E (IGE) Alergeno – Especifica 
Dermatophagoides Pteronyssinus (D1) 

25 R$ 9,25 R$ 231,25 Sangue 

291 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobina E (IGE) Alergeno – Especifica 
Diclofenaco (C281) 

25 R$ 9,25 R$ 231,25 Sangue 

292 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobina E (IGE) Alergeno – Especifica Ervilha 
(F12) 

25 R$ 9,25 R$ 231,25 Sangue 

293 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobina E (IGE) Alergeno – Especifica Feijão 
Branco (F15) 

25 R$ 9,25 R$ 231,25 Sangue 

294 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobina E (IGE) Alergeno – Especifica Formiga 
(I70) 

25 R$ 9,25 R$ 231,25 Sangue 

295 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobina E (IGE) Alergeno – Especifica Fusarium 
Moniliforme (M9) 

25 R$ 9,25 R$ 231,25 Sangue 

296 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobina E (IGE) Alergeno – Especifica Gema de 
Ovo (F75) 

200 R$ 9,25 R$ 1.850,00 Sangue 

297 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobina E (IGE) Alergeno – Especifica Gliadina 
de Trigo (F98) 

100 R$ 9,25 R$ 925,00 Sangue 
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298 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobina E (IGE) Alergeno – Especifica Glúten 
(F79) 

100 R$ 9,25 R$ 925,00 Sangue 

299 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobina E (IGE) Alergeno – Especifica Insulina 
Bovina (C71) 

25 R$ 9,25 R$ 231,25 Sangue 

300 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobina E (IGE) Alergeno – Especifica Insulina 
Humana (C73) 

50 R$ 9,25 R$ 462,50 Sangue 

301 02.02.03.103-9 Pesquisa de Imunoglobina E (IGE) Alergeno – Especifica Kiwi (F84) 25 R$ 9,25 R$ 231,25 Sangue 

302 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobina E (IGE) Alergeno – Especifica Lagosta 
(F80) 

25 R$ 9,25 R$ 231,25 Sangue 

303 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobina E (IGE) Alergeno – Especifica Laranja 
(F33) 

25 R$ 9,25 R$ 231,25 Sangue 

304 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobina E (IGE) Alergeno – Especifica Leite de 
Cabra (F300) 

25 R$ 9,25 R$ 231,25 Sangue 

305 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobina E (IGE) Alergeno – Especifica Leite de 
Vaca (F2) 

200 R$ 9,25 R$ 1.850,00 Sangue 

306 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobina E (IGE) Alergeno – Especifica Limão 
(F208) 

25 R$ 9,25 R$ 231,25 Sangue 

307 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobina E (IGE) Alergeno – Especifica Lula 
(F258) 

25 R$ 9,25 R$ 231,25 Sangue 

308 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobina E (IGE) Alergeno – Especifica Maçã 
(F49) 

25 R$ 9,25 R$ 231,25 Sangue 

309 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobina E (IGE) Alergeno – Especifica Malte 
(F90) 

25 R$ 9,25 R$ 231,25 Sangue 

310 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobina E (IGE) Alergeno – Especifica Manga 
(F91) 

25 R$ 9,25 R$ 231,25 Sangue 

311 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobina E (IGE) Alergeno – Especifica Mel 
(F247) 

25 R$ 9,25 R$ 231,25 Sangue 

312 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobina E (IGE) Alergeno – Especifica Melão 
(F87) 

25 R$ 9,25 R$ 231,25 Sangue 

313 02.02.03.103-9 Pesquisa de Imunoglobina E (IGE) Alergeno – Especifica Milho (F8) 25 R$ 9,25 R$ 231,25 Sangue 

314 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobina E (IGE) Alergeno – Especifica Morango 
(F44) 

25 R$ 9,25 R$ 231,25 Sangue 

315 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobina E (IGE) Alergeno – Especifica 
Mosquito/Pernilongo 

50 R$ 9,25 R$ 462,50 Sangue 

316 02.02.03.103-9 Pesquisa de Imunoglobina E (IGE) Alergeno – Especifica Mostarda 25 R$ 9,25 R$ 231,25 Sangue 
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(F89) 

317 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobina E (IGE) Alergeno – Especifica Ovo 
Inteiro (F245) 

200 R$ 9,25 R$ 1.850,00 Sangue 

318 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobina E (IGE) Alergeno – Especifica 
Ovoalbumina (F232) 

100 R$ 9,25 R$ 925,00 Sangue 

319 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobina E (IGE) Alergeno – Especifica 
Ovomucóide (F233) 

100 R$ 9,25 R$ 925,00 Sangue 

320 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobina E (IGE) Alergeno – Especifica Peixe – 
Bacalhau (F3) 

25 R$ 9,25 R$ 231,25 Sangue 

321 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobina E (IGE) Alergeno – Especifica Pêlo de 
Cão (E2) 

200 R$ 9,25 R$ 1.850,00 Sangue 

322 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobina E (IGE) Alergeno – Especifica Pêlo de 
Gato (E1) 

200 R$ 9,25 R$ 1.850,00 Sangue 

323 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobina E (IGE) Alergeno – Especifica Pena de 
Galinha (E85) 

25 R$ 9,25 R$ 231,25 Sangue 

324 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobina E (IGE) Alergeno – Especifica Penicilina 
G (C1) 

100 R$ 9,25 R$ 925,00 Sangue 

325 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobina E (IGE) Alergeno – Especifica Penicilina 
V (C2) 

100 R$ 9,25 R$ 925,00 Sangue 

326 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobina E (IGE) Alergeno – Especifica Penicilium 
Notatum (M1) 

25 R$ 9,25 R$ 231,25 Sangue 

327 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobina E (IGE) Alergeno – Especifica Pêssego 
(F95) 

25 R$ 9,25 R$ 231,25 Sangue 

328 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobina E (IGE) Alergeno – Especifica Rhizopus 
Nigricans (M11) 

25 R$ 9,25 R$ 231,25 Sangue 

329 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobina E (IGE) Alergeno – Especifica Salmão 
(F41) 

25 R$ 9,25 R$ 231,25 Sangue 

330 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobina E (IGE) Alergeno – Especifica Soja 
(F14) 

100 R$ 9,25 R$ 925,00 Sangue 

331 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobina E (IGE) Alergeno – Especifica Tangerina 
(F34) 

25 R$ 9,25 R$ 231,25 Sangue 

332 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobina E (IGE) Alergeno – Especifica Tomate 
(F25) 

25 R$ 9,25 R$ 231,25 Sangue 

333 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobina E (IGE) Alergeno – Especifica Trigo 
(F24) 

200 R$ 9,25 R$ 1.850,00 Sangue 
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334 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobina E (IGE) Alergeno – Especifica Uva 
(F259) 

25 R$ 9,25 R$ 231,25 Sangue 

335 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobina E (IGE) Alergeno – Especifica Veneno 
Abelha (I1) 

25 R$ 9,25 R$ 231,25 Sangue 

336 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobina E (IGE) Alergeno – Especifica Veneno 
Marimbondo/Vespa (I4) 

25 R$ 9,25 R$ 231,25 Sangue 

337 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobina E (IGE) Alergeno – Múltiplo Alimentos 
(Fx5) (Clara de Ovo, Leite, Bacalhau, Trigo, Amendoim, Soja) 

200 R$ 9,25 R$ 1.850,00 Sangue 

338 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobina E (IGE) Alergeno – Múltiplo Carnes 
(Fx10) (Frango, Vitela, Porco) 

150 R$ 9,25 R$ 1.387,50 Sangue 

339 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobina E (IGE) Alergeno – Múltiplo Cereais 
(Fx3) (Trigo, Aveia, Milho, Gergelim e Trigo Negro) 

150 R$ 9,25 R$ 1.387,50 Sangue 

340 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobina E (IGE) Alergeno – Múltiplo Epitélios 
(Ex1) (Caspa – Cão, Gato, Ratazana e Camundongo) 

150 R$ 9,25 R$ 1.387,50 Sangue 

341 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobina E (IGE) Alergeno – Múltiplo Epitélios 
(Ex1) (Pelo – Gato, Cavalo, Vaca e Cão) 

200 R$ 9,25 R$ 1.850,00 Sangue 

342 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobina E (IGE) Alergeno – Múltiplo Ervas 
Daninhas (WX1)  

50 R$ 9,25 R$ 462,50 Sangue 

343 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobina E (IGE) Alergeno – Múltiplo Frutos do 
Mar (FX2) 

50 R$ 9,25 R$ 462,50 Sangue 

344 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobina E (IGE) Alergeno – Múltiplo Fungos 
(MX1) (Mofo, Bolor) 

200 R$ 9,25 R$ 1.850,00 Sangue 

345 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobina E (IGE) Alergeno – Múltiplo Fungos 
(MX2) (P. Chrysogenum, C. Herbarum, A. Fumigatus, C. Albicans, 
A. Alternata e S. Rostrata) 

150 R$ 9,25 R$ 1.387,50 Sangue 

346 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobina E (IGE) Alergeno – Múltiplo Gramíneas 
(GX1) (Grama de Pomar, Prado, Centeio Perene, Timóteo, Junho) 

100 R$ 9,25 R$ 925,00 Sangue 

347 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobina E (IGE) Alergeno – Múltiplo Gramíneas 
(GX2) (Grama das Bermudas, Centeio Perene, Timóteo, Junho, 
Johnson, Bahia) 

100 R$ 9,25 R$ 925,00 Sangue 

348 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobina E (IGE) Alergeno – Múltiplo de 
Oleaginosas (FX1) (Amendoim, Avelã, Coco, Castanha do Pará) 

200 R$ 9,25 R$ 1.850,00 Sangue 

349 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobina E (IGE) Alergeno – Múltiplo Peixes 
(FX74) (Bacalhau, Cavalinha, Arenque) 

100 R$ 9,25 R$ 925,00 Sangue 

350 02.02.03.103-9 Pesquisa de Imunoglobina E (IGE) Alergeno – Múltiplo Penas 150 R$ 9,25 R$ 1.387,50 Sangue 
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(EX71) (Ganso, Galinha, Pato, Peru) 

351 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobina E (IGE) Alergeno – Múltiplo Penas 
(EX72) (Periquito, Canário, Caturra, Papagaio, Tentilhão) 

100 R$ 9,25 R$ 925,00 Sangue 

352 02.02.03.103-9 
Pesquisa de Imunoglobina E (IGE) Alergeno – Múltiplo Poeira 
Doméstica (HX2)  

300 R$ 9,25 R$ 2.775,00 Sangue 

353 02.02.03.104-7 Pesquisa de Trypanosoma Cruzi (Por Imunofluorescência) 25 R$ 10,00 R$ 250,00 Sangue 
354 02.02.03.107-1 Quantificação de RNA do HIV-1 25 R$ 18,00 R$ 450,00 Sangue 
355 02.02.03.108-0 Quantificação de RNA do Vírus da Hepatite C 25 R$ 168,00 R$ 4.200,00 Sangue 
356 02.02.03.109-8 Teste Treponêmico para Detecção de Sífilis 25 R$ 4,10 R$ 102,50 Sangue 
357 02.02.03.111-0 Teste Não Treponêmico para Detecção de Sífilis (VDRL) 400 R$ 2,83 R$ 1.132,00 Sangue 

358 02.02.03.117-9 
Teste Não Treponêmico para Detecção de Sífilis em Gestantes 
(VDRL) 

200 R$ 2,83 R$ 566,00 Sangue 

359 02.02.03.118-7 Dosagem de Anticorpos Antitransglutaminaise 25 R$ 18,55 R$ 463,75 Sangue 

360 02.02.03.119-5 Dosagem da Fração C1Q do Complemento 25 R$ 17,16 R$ 429,00 Sangue 

361 02.02.03.120-9 Dosagem de Troponina 25 R$ 9,00 R$ 225,00 Sangue 

362 02.02.03.121-7 Dosagem do Antígeno CA 125 200 R$ 13,35 R$ 2.670,00 Sangue 

363 02.02.03.122-5 Exame Laboratorial para Doença de Gaucher I 25 R$ 80,00 R$ 2.000,00 Sangue 

364 02.02.03.123-3 Exame Laboratorial para Doença de Gaucher II 25 R$ 120,00 R$ 3.000,00 Sangue 

365 02.02.03.125-0 Detecção de DNA Proviral do HTLV-1 e do HTLV-2 100 R$ 65,00 R$ 6.500,00 Sangue 

366 02.02.03.126-8 
Teste Confirmatório com Pesquisa de Anticorpos Anti-HTLV-1 + 
HTLV-2 

100 R$ 85,00 R$ 8.500,00 Sangue 

367 02.02.03.127-6 Dosagem de Adenosina-Desaminase (ADA) 50 R$ 13,06 R$ 653,00 Sangue 

368 02.02.03.128-4 Dosagem de Anti-Beta-2-Glicoproteína I - IGG 50 R$ 125,00 R$ 6.250,00 Sangue 

369 02.02.03.129-2 Dosagem de Anti-Beta-2-Glicoproteína I - IGM 50 R$ 125,00 R$ 6.250,00 Sangue 

370 02.02.03.130-6 Diagnóstico e Reavaliação de Hemoglobinúria 25 R$ 80,00 R$ 2.000,00 Sangue 

371 02.02.03.131-4 Dosagem de Anticorpo Anti-ACHR 25 R$ 86,20 R$ 2.155,00 Sangue 

372 02.02.03.132-2 Dosagem de Sirolino 25 R$ 52,33 R$ 1.308,25 Sangue 

373 02.02.04.001-1 Dosagem de Estercobilinogênio Fecal 25 R$ 1,65 R$ 41,25 Fezes 

374 02.02.04.002-0 Dosagem de Gordura Fecal 25 R$ 3,04 R$ 76,00 Fezes 
375 02.02.04.003-8 Exame Coprológico Funcional 25 R$ 3,04 R$ 76,00 Fezes 
376 02.02.04.004-6 Identificação de Fragmentos de Helmintos 25 R$ 1,65 R$ 41,25 Fezes 
377 02.02.04.005-4 Pesquisa de Enterobius Vermiculares (Oxiúros Oxiúra) 100 R$ 1,65 R$ 165,00 Fezes 

378 02.02.04.006-2 Pesquisa de Eosinófilos - Fezes 25 R$ 1,65 R$ 41,25 Fezes 

379 02.02.04.006-2 Pesquisa de Eosinófilos - Urina 25 R$ 1,65 R$ 41,25 Urina 
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380 02.02.04.007-0 Pesquisa de Gordura Fecal 30 R$ 1,65 R$ 49,50 Fezes 
381 02.02.04.008-9 Pesquisa de Larvas nas Fezes 25 R$ 1,65 R$ 41,25 Fezes 
382 02.02.04.009-7 Pesquisa de Leucócitos nas Fezes 25 R$ 1,65 R$ 41,25 Fezes 
383 02.02.04.010-0 Pesquisa de Leveduras nas Fezes 25 R$ 1,65 R$ 41,25 Fezes 
384 02.02.04.011-9 Pesquisa de Ovos de Schistosomas (em fragmento de mucosa) 25 R$ 1,65 R$ 41,25 Fezes 
385 02.02.04.012-7 Pesquisa de Ovos e Cistos de Parasitas 150 R$ 1,65 R$ 247,50 Fezes 
386 02.02.04.013-5 Pesquisa de Rotavírus nas Fezes 50 R$ 10,25 R$ 512,50 Fezes 
387 02.02.04.014-3 Pesquisa de Sangue Oculto nas Fezes 250 R$ 1,65 R$ 412,50 Fezes 
388 02.02.04.015-1 Pesquisa de Substâncias Redutoras nas Fezes 25 R$ 1,65 R$ 41,25 Fezes 
389 02.02.04.016-0 Pesquisa de Tripsina nas Fezes 25 R$ 1,65 R$ 41,25 Fezes 
390 02.02.04.017-8 Pesquisa de Trofozoitas nas Fezes 25 R$ 1,65 R$ 41,25 Fezes 
391 02.02.04.018-6 Teste de Elastase Pancreática Fecal 25 R$ 124,00 R$ 3.100,00 Fezes 
392 02.02.05.001-7 Análise de Caracteres Físicos, Elementos e Sedimento  da Urina 100 R$ 3,70 R$ 370,00 Urina 
393 02.02.04.002-5 Clearance  de Creatinina 30 R$ 3,51 R$ 105,30 Urina 
394 02.02.05.003-3 Clearance  de Fosfato 25 R$ 3,51 R$ 87,85 Urina 
395 02.02.05.004-1 Clearance  de Uréia 30 R$ 3,51 R$ 105,30 Urina 
396 02.02.05.005-0 Contagem de ADDIS 25 R$ 2,04 R$ 51,00 Urina 
397 02.02.05.006-8 Determinação de Osmolaridade 25 R$ 3,70 R$ 92,50 Urina 

398 02.02.05.007-6 
Identificação de Glicídios Urinários por Cromatografia (Camada 
Delgada) 

30 R$ 3,70 R$ 111,00 Urina 

399 02.02.05.008-4 Dosagem de Citrato - Urina 30 R$ 2,01 R$ 60,30 Urina 
400 02.02.05.008-4 Dosagem de Citrato - Sangue 50 R$ 2,01 R$ 100,50 Fezes 

401 02.02.05.009-2 Dosagem de Microalbumina na Urina 30 R$ 8,12 R$ 243,60 Urina 

402 02.02.05.010-6 Dosagem de Oxalato - Sangue 25 R$ 3,68 R$ 92,00 Sangue 

403 02.02.05.010-6 Dosagem de Oxalato - Urina 25 R$ 3,68 R$ 92,00 Urina 
404 02.02.05.011-4 Dosagem de Proteínas (Urina de 24 horas) 50 R$ 2,04 R$ 102,00 Urina 
405 02.02.05.012-2 Dosagem e/ou Fracionamento de Ácidos Orgânicos 25 R$ 3,04 R$ 76,00 Urina 
406 02.02.05.013-0 Exame Qualitativo de Cálculos Urinários 25 R$ 3,70 R$ 92,50 Urina 
407 02.02.05.014-9 Pesquisa/Dosagem de Aminoácidos (por Cromatografia) 30 R$ 3,70 R$ 111,00 Urina 
408 02.02.05.015-7 Pesquisa de Alcaptona na Urina 25 R$ 2,04 R$ 51,00 Urina 
409 02.02.05.016-5 Pesquisa de Aminoácidos na Urina 25 R$ 3,70 R$ 92,50 Urina 
410 02.02.05.017-3 Pesquisa de Beta-Mercapto-Lactato-Dissulfiduria 25 R$ 2,04 R$ 51,00 Urina 
411 02.02.05.018-1 Pesquisa de Cadeias Leves Kappa e Lambda 25 R$ 2,40 R$ 60,00 Diversos 

412 02.02.05.019-0 Pesquisa de Cistina na Urina 25 R$ 2,04 R$ 51,00 Urina 
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413 02.02.05.020-3 Pesquisa de coproporfirina na Urina 25 R$ 2,04 R$ 51,00 Urina 
414 02.02.05.021-1 Pesquisa de Erros Inatos do Metabolismo na Urina 25 R$ 3,70 R$ 92,50 Urina 
415 02.02.05.022-0 Pesquisa de Fenil-Cetona na Urina 25 R$ 2,04 R$ 51,00 Urina 
416 02.02.05.023-8 Pesquisa de Frutose na Urina 25 R$ 2,04 R$ 51,00 Urina 
417 02.02.05.024-6 Pesquisa de Galactose na Urina 25 R$ 3,36 R$ 84,00 Urina 
418 02.02.05.026-2 Pesquisa de Homocistina na Urina 25 R$ 2,04 R$ 51,00 Urina 
419 02.02.05.027-0 Pesquisa de Lactose na Urina 25 R$ 2,04 R$ 51,00 Urina 
420 02.02.05.028-9 Pesquisa de Mucopolissacarídeos na Urina 25 R$ 3,70 R$ 92,50 Urina 
421 02.02.05.029-7 Pesquisa de Porfobilinogênio na Urina 25 R$ 2,04 R$ 51,00 Urina 
422 02.02.05.030-0 Pesquisa de Proteínas Urinárias (por Eletroforese) 25 R$ 4,44 R$ 111,00 Urina 

423 02.02.05.031-9 Pesquisa de Tirosina na Urina 25 R$ 2,04 R$ 51,00 Urina 
424 02.02.05.032-7 Prova de Diluição (Urina) 25 R$ 2,04 R$ 51,00 Urina 

425 02.02.06.001-2 Determinação de Índice de Tirosina Livre 100 R$ 12,54 R$ 1.254,00 Sangue 
426 02.02.06.002-0 Determinação de Retenção de T3 100 R$ 12,54 R$ 1.254,00 Sangue 
427 02.02.06.003-9 Determinação de T3 Reverso 150 R$ 14,69 R$ 2.203,50 Sangue 
428 02.02.06.004-7 Dosagem de 17-Alfa-Hidroxiprogesterona 200 R$ 10,20 R$ 2.040,00 Sangue 
429 02.02.06.005-5 Dosagem de 17-Cetosteróides Totais 25 R$ 6,72 R$ 168,00 Urina 
430 02.02.06.006-3 Dosagem de 17-Hidroxicorticosteróides 25 R$ 6,72 R$ 168,00 Urina 
431 02.02.06.007-1 Dosagem de Ácido –Hidróxi-Indol-Acético 25 R$ 6,72 R$ 168,00 Urina 

432 02.02.06.008-0 Dosagem de Adrenocorticotrófico (ACTH) 30 R$ 14,12 R$ 423,60 Sangue 
433 02.02.06.009-8 Dosagem de Aldosterona - Sangue 100 R$ 11,89 R$ 1.189,00 Sangue 
434 02.02.06.009-8 Dosagem de Aldosterona - Urina 50 R$ 11,89 R$ 594,50 Urina 
435 02.02.06.010-1 Dosagem de AMP Cíclico 25 R$ 12,01 R$ 300,25 Urina 
436 02.02.06.011-0 Dosagem de Androstenediona 50 R$ 11,53 R$ 576,50 Sangue 
437 02.02.06.012-8 Dosagem de Calcitonina 100 R$ 14,38 R$ 1.438,00 Sangue 
438 02.02.06.013-6 Dosagem de Cortisol - Sangue 200 R$ 9,86 R$ 1.972,00 Sangue 
439 02.02.06.013-6 Dosagem de Cortisol - Urina 100 R$ 9,86 R$ 986,00 Urina 

440 02.02.06.013-6 Dosagem de Cortisol - Saliva 25 R$ 9,86 R$ 246,50 Saliva 

441 02.02.06.014-4 Dosagem de Dehidroepiandrosterona (DHEA) 150 R$ 11,25 R$ 1.687,50 Sangue 
442 02.02.06.015-2 Dosagem de Dihidrostestosterona (DHT) 200 R$ 11,71 R$ 2.342,00 Sangue 
443 02.02.06.016-0 Dosagem de Estradiol 500 R$ 10,15 R$ 5.075,00 Sangue 
444 02.02.06.017-9 Dosagem de Estriol 50 R$ 11,55 R$ 577,50 Sangue 
445 02.02.06.018-7 Dosagem de Estrona 250 R$ 11,12 R$ 2.780,00 Sangue 
446 02.02.06.019-5 Dosagem de Gastrina 30 R$ 14,15 R$ 424,50 Sangue 
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447 02.02.06.020-9 Dosagem de Gobulina Transportadora de Tiroxina 30 R$ 15,35 R$ 460,50 Sangue 
448 02.02.06.021-7 Dosagem de Gonadotrofina Coriônica Humana (HCG, Beta HCG) 100 R$ 7,85  R$ 785,00 Sangue 
449 02.02.06.022-5 Dosagem de Hormônio de Crescimento (HGH) 50 R$ 10,21 R$ 510,50 Sangue 
450 02.02.06.023-3 Dosagem de Hormônio Folículo-Estimulante (FSH) 1.000 R$ 7,89 R$ 7.890,00 Sangue 
451 02.02.06.024-1 Dosagem de Hormônio Luteinizante (LH) 500 R$ 8,97 R$ 4.485,00 Sangue 
452 02.02.06.025-0 Dosagem de Hormônio Tireoestimulante (TSH) 5.000 R$ 8,96 R$ 44.800,00 Sangue 
453 02.02.06.026-8 Dosagem de Insulina 1.000 R$ 10,17 R$ 10.170,00 Sangue 
454 02.02.06.027-6 Dosagem de Paratormônio 300 R$ 43,13 R$ 12.939,00 Sangue 
455 02.02.06.028-4 Dosagem de Peptídeo C 300 R$ 15,35 R$ 4.605,00 Sangue 
456 02.02.06.029-2 Dosagem de Progesterona 300 R$ 10,22 R$ 3.066,00 Sangue 
457 02.02.06.030-6 Dosagem de Prolactina 300 R$ 10,15 R$ 3.045,00 Sangue 
458 02.02.06.031-4 Dosagem de Renina 50 R$ 13,19 R$ 659,50 Sangue 
459 02.02.06.032-2 Dosagem de Somatomedina C (IGF1) 100 R$ 15,35 R$ 1.535,00 Sangue 
460 02.02.06.033-0 Dosagem de Sulfato de Hidroepiandrosterona 50 R$ 13,11 R$ 655,50 Sangue 
461 02.02.06.034-9 Dosagem de Testosterona 500 R$ 10,43 R$ 5.215,00 Sangue 
462 02.02.06.035-7 Dosagem de Testosterona Livre 500 R$ 13,11 R$ 6.555,00 Sangue 
463 02.02.06.036-5 Dosagem de Tireoglobulina 200 R$ 15,35 R$ 3.070,00 Sangue 
464 02.02.06.037-3 Dosagem de Tiroxina (T4) 1.500 R$ 8,78 R$ 13.170,00 Sangue 
465 02.02.06.038-1 Dosagem de Tiroxina Livre (T4 Livre) 5.000 R$ 11,60 R$ 58.000,00 Sangue 
466 02.02.06.039-0 Dosagem de Triodotironina (T3) – Livre 500 R$ 8,71 R$ 4.355,00 Sangue 
467 02.02.06.039-0 Dosagem de Triodotironina (T3) – Total 500 R$ 8,71 R$ 4.355,00 Sangue 
468 02.02.06.040-3 Teste de Estímulo da Prolactina/TSH após TRH 25 R$ 12,01 R$ 300,25 Sangue 
469 02.02.06.041-1 Teste de Estímulo da Prolactina após Clorpromazina 25 R$ 12,01 R$ 300,25 Sangue 
470 02.02.06.042-0 Teste de Estímulo com GNRH ou com Agonista GNRH 25 R$ 12,01 R$ 300,25 Sangue 
471 02.02.06.043-8 Teste de Estímulo do HGH após Glucagon 25 R$ 12,01 R$ 300,25 Sangue 
472 02.02.06.044-6 Teste de Supressão do Cortisol após Dexametasona 50 R$ 12,01 R$ 600,50 Sangue 
473 02.02.06.045-4 Teste de Supressão do HGH após Glicose 25 R$ 12,01 R$ 300,25 Sangue 
474 02.02.06.046-2 Teste para Investigação do Diabetes Insípidus 25 R$ 8,43 R$ 210,75 Sangue 
475 02.02.06.047-0 Pesquisa de Macroprolactina 25 R$ 12,15 R$ 303,75 Sangue 
476 02.02.07.001-8 Dosagem de Ácido Delta-Aminolevulínico 25 R$ 2,06 R$ 51,50 Urina 
477 02.02.07.002-6 Dosagem de Ácido Hipúrico 25 R$ 2,23 R$ 55,75 Urina 
478 02.02.07.003-4 Dosagem de Ácido Mandélico 25 R$ 3,68 R$ 92,00 Sangue 

479 02.02.07.004-2 Dosagem de Ácido Metil-Hipúrico 25 R$ 2,04 R$ 51,00 Urina 

480 02.02.07.005-0 Dosagem de Ácido Valpróico 300 R$ 15,65 R$ 4.695,00 Sangue 
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481 02.02.07.006-9 Dosagem de Ala-Desidratase 25 R$ 3,51 R$ 87,75 Sangue 
482 02.02.07.007-7 Dosagem de Álcool Etílico-Sangue 25 R$ 2,01 R$ 50,25 Sangue 
483 02.02.07.007-7 Dosagem de Álcool Etílico-Urina 25 R$ 2,01 R$ 50,25 Urina 

484 02.02.07.008-5 Dosagem de Alumínio 50 R$ 27,50 R$ 1.375,00 Sangue 
485 02.02.07.009-3 Dosagem de Aminoglicosídeos 25 R$ 10,00 R$ 250,00 Sangue 
486 02.02.07.010-7 Dosagem de Anfetaminas 50 R$ 10,00 R$ 500,00 Sangue 
487 02.02.07.011-5 Dosagem de Antidepressivos Tricíclicos 30 R$ 10,00 R$ 300,00 Sangue 
488 02.02.07.012-3 Dosagem de Barbituratos 200 R$ 13,13 R$ 2.626,00 Sangue 
489 02.02.07.013-1 Dosagem de Benzodiazepínicos 30 R$ 13,48 R$ 404,40 Sangue 
490 02.02.07.014-0 Dosagem de Cádmio 25 R$ 6,55 R$ 163,75 Sangue 
491 02.02.07.015-8 Dosagem de Carbamazepina 200 R$ 17,53 R$ 3.506,00 Sangue 
492 02.02.07.016-6 Dosagem de Carboxi-Hemoglobina 50 R$ 4,11 R$ 205,50 Sangue 
493 02.02.07.017-4 Dosagem de Chumbo – Sangue 25 R$ 8,83 R$ 220,75 Sangue 
494 02.02.07.017-4 Dosagem de Chumbo - Urina 25 R$ 8,83 R$ 220,75 Urina 

495 02.02.07.018-2 Dosagem de Ciclosporina 25 R$ 58,61 R$ 1.465,25 Sangue 
496 02.02.07.019-0 Dosagem de Cobre – Sangue 50 R$ 3,51 R$ 175,50 Sangue 
497 02.02.07.019-0 Dosagem de Cobre – Urina 30 R$ 3,51 R$ 105,30 Urina 

498 02.02.07.020-4 Dosagem de Digitálicos (Digoxina, Digitoxina) 30 R$ 8,97 R$ 269,10 Sangue 
499 02.02.07.021-2 Dosagem de Etossuximida 25 R$ 15,65 R$ 391,25 Sangue 
500 02.02.07.022-0 Dosagem de Fenitoína 100 R$ 35,22 R$ 3.522,00 Sangue 
501 02.02.07.023-9 Dosagem de Fenol 25 R$ 2,05 R$ 51,25 Urina 

502 02.02.07.024-7 Dosagem de Formaldeído 25 R$ 3,51 R$ 87,75 Sangue 
503 02.02.07.025-5 Dosagem de Lítio 100 R$ 2,25 R$ 225,00 Sangue 
504 02.02.07.026-3 Dosagem de Mercúrio – Urina 25 R$ 2,04 R$ 51,00 Urina 

505 02.02.07.026-3 Dosagem de Mercúrio – Sangue 25 R$ 2,04 R$ 51,00 Sangue 
506 02.02.07.027-1 Dosagem de Meta-Hemoglobina 25 R$ 4,11 R$ 102,75 Sangue 
507 02.02.07.028-0 Dosagem de Metabólitos da Cocaína 25 R$ 10,00 R$ 250,00 Sangue 
508 02.02.07.029-8 Dosagem de Metotrexato 25 R$ 10,00 R$ 250,00 Sangue 
509 02.02.07.030-1 Dosagem de Quindina 25 R$ 10,00 R$ 250,00 Sangue 
510 02.02.07.031-0 Dosagem de Salicilatos 25 R$ 2,01 R$ 50,25 Sangue 
511 02.02.07.032-8 Dosagem de Sulfatos 25 R$ 3,51 R$ 87,75 Sangue 
512 02.02.07.033-6 Dosagem de Teofilina 25 R$ 15,65 R$ 391,25 Sangue 
513 02.02.07.034-4 Dosagem de Tiocianato 25 R$ 3,68 R$ 92,00 Sangue 
514 02.02.07.035-2 Dosagem de Zinco – Urina 25 R$ 15,65 R$ 391,25 Urina 
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515 02.02.07.035-2 Dosagem de Zinco – Sangue 500 R$ 15,65 R$ 7.825,00 Sangue 
516 02.02.08.001-3 Antibiograma 500 R$ 4,98 R$ 2.490,00 Sangue 
517 02.02.08.002-1 Antibiograma c/ Concentração Inibitória Mínima 25 R$ 13,33 R$ 333,25 Sangue 

518 02.02.08.003-0 
Teste de Sensibilidade em Meio Sólido para os Fármacos contra 
Micobactérias 

25 R$ 13,33 R$ 333,25 Sangue 

519 02.02.08.004-8 Baciloscopia Direta p/ BAAR (Tuberculose) 30 R$ 4,20 R$ 126,00 Muco 

520 02.02.08.005-6 Baciloscopia Direta p/ BAAR (Hanseníase) 30 R$ 4,20 R$ 126,00 Lesão 

521 02.02.08.006-4 Baciloscopia Direta p/ BAAR Tuberculose (Controle) 30 R$ 4,20 R$ 126,00 Muco 

522 02.02.08.007-2 Bacterioscopia (GRAM) - Urina 30 R$ 2,80 R$ 84,00 Urina 

523 02.02.08.007-2 Bacterioscopia (GRAM) - Sangue 30 R$ 2,80 R$ 84,00 Sangue 

524 02.02.08.007-2 Bacterioscopia (GRAM) – Secreção Vaginal 30 R$ 2,80 R$ 84,00 Secreção Vaginal 

525 02.02.08.008-0 Cultura de Bactérias p/Identificação - Urina 200 R$ 5,62 R$ 1.124,00 Urina 

526 02.02.08.008-0 Cultura de Bactérias p/Identificação – Secreção Vaginal 30 R$ 5,62 R$ 168,60 Secreção Vaginal 

527 02.02.08.008-0 Cultura de Bactérias p/Identificação – Esperma 20 R$ 5,62 R$ 112,40 Esperma 

528 02.02.08.008-0 Cultura de Bactérias p/Identificação – Fezes 50 R$ 5,62 R$ 281,00 Fezes 

529 02.02.08.009-9 Cultura do Leite Humano (Pós-Pasteurização) 25 R$ 5,62 R$ 140,50 Leite Humano 

530 02.02.08.010-2 Cultura p/ HerpesVírus 25 R$ 4,33 R$ 108,25 Muco 

531 02.02.08.011-0 Cultura Sólida para Micobactérias 30 R$ 5,63 R$ 168,90 Sangue 

532 02.02.08.012-9 Cultura para Bactérias Anaeróbicas 25 R$ 10,25 R$ 256,25 Diversos 

533 02.02.08.013-7 Cultura para Identificação Morfológica de Fungos 30 R$ 4,19 R$ 125,70 Urina 

534 02.02.08.014-5 Exame Microbiológico a Fresco (Direto) 40 R$ 2,80 R$ 112,00 Secreção Vaginal 

535 02.02.08.015-3 Hemocultura 25 R$ 11,49 R$ 287,25 Sangue 

536 02.02.08.017-0 Pesquisa de Pneumocysti Carini 25 R$ 4,33 R$ 108,25 Muco 

537 02.02.08.018-8 Pesquisa de Bacilo Diftérico 25 R$ 2,80 R$ 70,00 Escarro 

538 02.02.08.019-6 Pesquisa de Estreptococos Beta-Hemolíticos do Grupo A 25 R$ 4,33 R$ 108,25 Muco 

539 02.02.08.020-0 Pesquisa de Haemophilus Ducrey 25 R$ 2,80 R$ 70,00 Lesão 

540 02.02.08.021-8 Pesquisa de Helicobacter Pylori 25 R$ 4,33 R$ 108,25 Muco 

541 02.02.08.022-6 Pesquisa de Leptospiras 25 R$ 2,80 R$ 70,00 S/U 

542 02.02.08.023-4 Exames Diretos para Pesquisa de Treponema 25 R$ 5,04 R$ 126,00 Lesão 

543 02.02.09.001-9 Ácido Úrico Líquido no Sinovial e Derrames 25 R$ 1,89 R$ 47,25 Sinóvia/Derrame 

544 02.02.09.002-7 Adenograma 25 R$ 5,79 R$ 144,75 C. Linfáticas 

545 02.02.09.003-5 Citologia p/ Clamídia 25 R$ 4,33 R$ 108,25 Muco 

546 02.02.09.004-3 Citologia para HerpesVírus 25 R$ 4,33 R$ 108,25 Muco 

547 02.02.09.005-1 Contagem Específica de Céluas no Líquor 25 R$ 1,89 R$ 47,25 Líquor 
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548 02.02.09.006-0 Contagem Global de Células no Líquor 25 R$ 1,89 R$ 47,25 Líquor 

549 02.02.09.007-8 
Determinação de Fosfolipídios Relação Lecitina -  Esfingomielina 
no Líquido Amniótico 

25 R$ 6,56 R$ 164,00 L. Amniótico 

550 02.02.09.008-6 Dosagem de Creatinina no Líquido Amniótico 25 R$ 1,89 R$ 47,25 L. Amniótico 

551 02.02.09.009-4 Dosagem de Fosfatase Alcalina no Esperma 25 R$ 2,01 R$ 50,25 Esperma 

552 02.02.09.010-8 Dosagem de Frutose 25 R$ 2,01 R$ 50,25 Sangue 

553 02.02.09.001-6 Dosagem de Frutose no Esperma 25 R$ 2,01 R$ 50,25 Esperma 

554 02.02.09.012-4 Dosagem de Glicose no Líquido Sinovial e Derrames 25 R$ 1,89 R$ 47,25 Sinóvia/Derrame 

555 02.02.09.013-2 Dosagem de Proteínas no Líquido Sinovial e Derrames 25 R$ 1,89 R$ 47,25 Sinóvia/Derrame 

556 02.02.09.015-2 Eletroforese de Proteínas com Concentração no Líquor 25 R$ 5,23 R$ 130,75 Líquor 

557 02.02.09.016-7 Espectrofotometria no Líquido Amniótico 25 R$ 6,56 R$ 164,00 L. Amniótico 

558 02.02.09.017-5 Esplenograma 25 R$ 5,79 R$ 144,75 Punção 

559 02.02.09.018-3 
Exame de Caracteres Físicos Contagem Global e Específica de 
Células 

25 R$ 1,89 R$ 47,25 Diversos 

560 02.02.09.019-1 Mielograma 25 R$ 5,79 R$ 144,75 Punção 

561 02.02.09.021-3 Pesquisa de Anticorpos Antiespermatozóides (Elisa) 25 R$ 9,70 R$ 242,50 Sangue 

562 02.02.09.022-1 Dosagem de Fosfatase Ácida no Esperma 25 R$ 2,01 R$ 50,25 Esperma 

563 02.02.09.023-0 Pesquisa de Caracteres Físicos no Líquor 25 R$ 1,89 R$ 47,25 Líquor 

564 02.02.09.024-8 Pesquisa de Células Orangiófilas 25 R$ 1,89 R$ 47,25 Diversos 

565 02.02.09.025-6 Pesquisa de Cristais com Luz Polarizada 25 R$ 1,89 R$ 47,25 L. Amniótico 

566 02.02.09.026-4 Pesquisa de Espermatozóides (Após Vasectomia) 25 R$ 4,80 R$ 120,00 Esperma 

567 02.02.09.027-2 Pesquisa de Ragócitos no Líquido Sinovial e Derrames 25 R$ 1,89 R$ 47,25 Sinóvia/Derrame 

568 02.02.09.028-0 Prova de Progressão Espermática (CADA) 50 R$ 9,70 R$ 485,00 Esperma 

569 02.02.09.029-9 
Prova do Látex p/ Haemophillus Influenza E, Streptococcus 
Pneumonia E, Neisseria Meningitidis (Soro Tipos A, B, C) 

25 R$ 1,89 R$ 47,25 Líquor 

570 02.02.09.030-2 Prova do Látex p/ Pesquisa do Fator Reumatóide 250 R$ 1,89 R$ 472,50 Sangue 

571 02.02.09.031-0 Reação de Pandy 25 R$ 1,89 R$ 47,25 Líquor 

572 02.02.09.032-9 Reação de Rivalta no Líquido Sinovial e Derrames 25 R$ 1,89 R$ 47,25 Sinóvia/Derrame 

573 02.02.09.033-7 Teste de Clements 25 R$ 1,89 R$ 47,25 L. Amniótico 

574 02.02.09.034-5 
Teste de Gastroacidograma – Secreção Basal por 60 em 04 
Amostras 

25 R$ 4,68 R$ 117,00 Suco Gástrico 

575 02.02.09.035-3 Teste de Hollander no Suco Gástrico 25 R$ 4,68 R$ 117,00 Suco Gástrico 

576 02.02.10.001-4 
Determinação de Cariotipo em Cultura de Longa Duração (c/ 
Técnica de Bandas) 

100 R$ 180,00 R$ 18.000,00 Sangue 
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577 02.02.10.002-2 
Determinação de Cariotipo em Medula Óssea e Vilosidades 
Coriônicas (c/ Técnica de Bandas) 

10 R$ 160,00 R$ 1.600,00 M. Óssea 

578 02.02.10.003-0 
Determinação de Cariotipo em Sangue Periférico (c/ Técnica de 
Bandas) 

25 R$ 160,00 R$ 4.000,00 Sangue 

579 02.02.10.004-9 Quantificação/Amplificaçãodo HER-2 25 R$ 120,00 R$ 3.000,00 Sangue 

580 02.02.10.021-9 
Diagnóstico de Leucemia Cromossoma Philadelphia Positivo por 
Técnica Molecular 

25 R$ 144,24 R$ 3.606,00 Sangue 

581 02.02.10.022-7 
Reaavaliação Diagnóstica de Leucemia Cromossoma Philadelphia 
Positivo por Técnica Molecular 

25 R$ 168,48 R$ 4.212,00 Sangue 

582 02.02.10.023-5 Pesquisa de Mutação do Gene da Protrombina 100 R$ 180,00 R$ 18.000,00 Sangue 

583 02.02.10.024-3 
Teste Citogênico por Hibridização In Situ por Fluorescência (Fish) 
para Mieloma Múltiplo 

25 R$ 376,47 R$ 9.411,75 Sangue 

584 02.02.11.001-0 Detecção de Variantes da Hemoglobina (Diagnóstico Tardio) 50 R$ 8,80 R$ 440,00 Sangue 

585 02.02.11.002-8 
Detecção Molecular de Mutação em Hemoglobinopatias 
(Confirmatório) 

25 R$ 66,00 R$ 1.650,00 Sangue 

586 02.02.11.003-6 Detecção Molecular em Fibrose Cística (Confirmatório) 25 R$ 66,00 R$ 1.650,00 Sangue 
587 02.02.11.004-4 Dosagem de Fenilalanina (Controle/Diagnóstico) 100 R$ 5,50 R$ 550,00 Sangue 
588 02.02.11.005-2 Dosagem de Fenilalanina e TSH ou T4 25 R$ 12,10 R$ 302,50 Sangue 

589 02.02.11.006-0 
Dosagem de Fenilalanina TSH ou T4 e Detecção da Variante de 
Hemoglobina (Componente do Teste do Pezinho) 

25 R$ 20,90 R$ 522,50 Sangue 

590 02.02.11.007-9 
Dosagem de Tripsina Imunorreativa (Componente do Teste do 
Pezinho) 

25 R$ 5,50 R$ 137,50 Sangue 

591 02.02.11.008-7 Dosagem de TSH e T4 Livre (Controle/Diagnóstico Tardio) 25 R$ 13,20 R$ 330,00 Sangue 

592 02.02.11.009-5 
Dosagem de 17 Hidroxi Progesterona em Papel de Filtro 
(Componente do Teste do Pezinho) 

25 R$ 8,00 R$ 200,00 Sangue 

593 02.02.11.010-9 
Dosagem da Atividade da Biotinidase em Amostras de Sangue em 
Papel de Filtro (Componente do Teste do Pezinho) 

25 R$ 5,50 R$ 137,50 Sangue 

594 02.02.11.011-7 
Dosagem Quantitativa da Atividade da Biotinidase em Amostras de 
Soro 

25 R$ 137,00 R$ 3.425,00 Sangue 

595 02.02.11.012-5 Detecção Molecular de Mutação em Hiperplasia Adrenal Congênita 25 R$ 66,00 R$ 1.650,00 Sangue 
596 02.02.11.013-3 Detecção Molecular de Mutação em Deficiência de Biotinidase 25 R$ 66,00 R$ 1.650,00 Sangue 
597 02.02.11.014-1 Dosagem de Cloreto no Suor 25 R$ 150,00 R$ 3.750,00 Suor 

598 02.02.11.015-0 
Pesquisa de IGM Anti-Toxoplasma CondII em Sangue Seco 
(Componente do Teste do Pezinho) 

25 R$ 8,19 R$ 204,75 Sangue 

599 02.02.12.001-5 Determinação de Anticorpos Antiplaquetados 25 R$ 10,65 R$ 266,25 Sangue 
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600 02.02.12.002-3 Determinação Direta e Reversa de Grupo ABO 500 R$ 1,37 R$ 685,00 Sangue 
601 02.02.12.003-1 Fenotipagem de Sistema RH – HR 25 R$ 10,65 R$ 266,25 Sangue 
602 02.02.12.004-0 Identificação de Anticorpos Séricos Irregulares c/ 25 R$ 10,65 R$266,25 Sangue 
603 02.02.12.005-8 Pesquisa de Anticorpos Irregulares pelo Método da Eluição 25 R$ 5,79 R$ 144,75 Sangue 
604 02.02.12.006-6 Pesquisa de Anticorpos Séricos Irregulares 37º C 25 R$ 5,79 R$ 144,75 Sangue 
605 02.02.12.007-4 Pesquisa de Anticorpos Séricos Irregulares a Frio 25 R$ 5,79 R$ 144,75 Sangue 
606 02.02.12.008-2 Pesquisa de Fator RH (Inclui D FRACO) 500 R$ 1,37 R$ 685,00 Sangue 
607 02.02.12.009-0 Teste Indireto de Antiglobulina Humana (TIA) (Coombs Indireto) 200 R$ 2,73 R$ 546,00 Sangue 
608 02.02.12.010-4 Titulação de Anticorpos Anti A e/ou Anti B 25 R$ 5,79 R$ 144,75 Sangue 

TOTAL GERAL = R$ 1.405.153,70 (UM MILHÃO, QUATROCENTOS E CINCO MIL, CENTO E CINQUENTA E TRÊS REAIS E SETENTA CENTAVOS 

 
 
 

18. EMPRESAS COTADAS 

 
EMPRESA CNPJ 

A CARVALHO & ROSA LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA 19.523.881/0001-53 

B SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE ALTEROSA 00.112.288/0001-96 

C ASSOCIAÇÃO INSTITUTO DE PRESERVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO - IPD 26.001.891/0001-94 

 
 
 
 

Alterosa/MG, em 17 de Junho de 2025. 
 
 
 
 

________________________________________ 
Mara Aparecida de Oliveira Monteiro 

Secretária Municipal de Saúde 
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